


(FLS. 
00 • 

LLI ARAGON ADRIANA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

DATAIHORA: 08/02/2017 14:48,  
comunicarão 	1S3/2017 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SA0 PAULO 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Diretor Geral, 

Solicito a V. Exa.a gentileza de providenciar a Licitação dos materiais abaixo 

relacionados, tendo em vista a necessidade dos mesmos para dar andamento aos 

trabalhos deste departamento. 

1 - Papel Sulfite, A4 75gr 

2 - Papel Sulfite, A4 90gr 

3— Grampeador 

4 - Perfurador de Papel 

5 - Etiqueta Bolinha Dourada 

6 - Grampo Trilho Plástico 

7 — DVD R 

8 — CD-R 

9 - Papel Sulfite A4 75 gr Verde 

10 — Papel Sultite A4 75 Gr Azul 

11 - Pasta Plástica Transparente Oficio 

12 - Pasta L A4 

13— Pen Drive 8GB 

14- Régua Transparente 30 cm 

15 — Pasta AZ 

Sem mais para o momento, agradeço desde já sua atenção. 

Itapetininga, 08 de fevereiro de 2017. 



 

)00  
Câmara Municipal de Itapetininga 

Estado de São Paulo 
 

MEMORANDO 

De: Diretor Geral 
Para: Gabinete da Presidência 

Recebemos do Setor de Almoxarifado desta Casa de Leis um 

comunicado, protocolado sob o n° 00183/2017 avisando sobre a necessidade da 

aquisição de suprimentos para a Câmara Municipal de Itapetininga, pois os estoques 

estão chegando ao limite. 

Por isso, sugerimos a V.Exa. que determine a abertura de procedimento 

licitatório para a aquisição de suprimentos para esta Câmara, em conformidade com 

o descritivo do setor competente. 

Itapetininga, 08 de eiro de 2017 

Iexandrb VãlentiàpFreire 
Diretor Geral 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes - Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.sp.govbr 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 
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MEMORANDO 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor de Mmoxarifado/Compras 
Ref.: Protocolo 183/2017 

Tendo em conta o Memorando Interno de autoria do Diretor Geral nos 

informando sobre a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

aquisição de material de escritório para esta Câmara, determino que sejam realizados 

os procedimentos necessários para a averiguação do quantitativo e do custo da 

referida aquisição. 

Itapetininga, 08 de fevereiro de 2017. 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: vvww.camaraitapetininga.sp.gov.br  
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07/03/2017 	 Câmara ltapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Ter, Fevereiro 21, 2017 14:07 
Para: 	 juliana@gpkbrasil.com.br  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens p/ 
orçamento. 

Os Cartuchos por gentileza cotar 
original e 
compatível. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments: 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php?passed ent_i&O&mailbox=INBOXSent&pacsed id=951&view unsafe... 1/1 
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02/03/2017 	 Câmara Itapslininga 

• 
De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Qua, Março 1, 2017 16:16 
Para: 	 lojasithi@terra.com.br  

(FLS. 
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Boa Tarde, 

segue em anexo o item p/ orçamento. 

Obrigada 

adriana 

Attachments: 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.gov.briensignia/src/Printer  friendly_main.php?passed ent_id=0&mailbox=INBOXSent&pessed id=9878wiew_unsafe... 1/1 



07/03/2017 	 Re: Câmara Itapefininga 	 FLS. .7  tei 

De: 	 lojasithi@terra.com.br  
Assunto: 	 Re: Câmara Itapetininga 
Datar' 	 Qui, Março 2, 2017 15:45 
Para: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo o pedido de cotação. 
Falta a cotação dos cartuchos, assim que tiver os valores enviado pelo vendedor encaminhamos. 

Obrigada. 
Atenciosamente, 

Juliana 

Em Qua 1/03/17 16:16, compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  escreveu: 

Boa Tarde, 

segue em anexo o item p/ orçamento. 

, Obrigada 

adriana 

Attachments: 
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Loja Sithi Papelaria Ltda Me. 
Avenida Waldomiro de Carvalho,588 Vila Hungria 
Itapetininga/SP 18209-110 
15 3271-1270 / 35371610 

CNPJ: 00.806.503/0001-59 

e-mail: sithivendas@terra.com.br  

SOLICITANTE: CAMARÁ MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Quant Descrição do Produto R$ UNIT R$ TOTAL 

1 PACOTE DE PAPEL SULFITE AQUATRO 500FLS 17,90 17,90 

1 CAIXA DE PAPEL SULFITE AQUATRO 167,00 167,00 

1 GRAMPEADOR P/20FLS 18,60 18,60 

1 PERFURADOR DE PAPEL P/20FOLHAS 25,50 25,50 

1 ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA 15MM C/210 UN. 3,10 3,10 

1 GRAMPO TRILHO PLASTICO C/50 8,50 8,50 

1 DVD-R 5/CAPINHA 1,05 1,05 

1 CD-R 5/CAPINHA 0,80 0,80 

1 PAPEL SULFITE A4 75GR VERDE C/100 5,00 5,00 

1 5,00 5,00 PAPEL SULFITE A4 75GR AZUL C/100 

1 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE 2CM 2,85 2,85 

1 PASTA L A4 0,85 0,85 

1 PEN DRIVE 8GB 19,00 19,00 

1 REGUA TRANSP. SIMPLES 30CM 0,60 0,60 

1 PASTA AZ LUXO AZUL 16,90 16,90 

TOTAL 292,65 

Itapetininga,02 de Março de 2017. 
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02/03/2017 	 Câmara Itapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
'Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Seg, Fevereiro 13, 2017 12:29 
Para: 	 ii.pell@hotmail.com  

Boa Tarde, 

segue os itens p/ orçamento 

Obrigada 

adriana 

http://webmailcamaraitapetininga.sp.gov.briensignia/src/printer  friendly_main.php?passed ent jd=0&mailbccc=INBOXSent&passed id=889&view unsafa 	1/1 



13/02/2017 	 ORÇAMENTO DE PREÇOS 	 FLS. 
y 

De: 	"Lipell Eliana" di.pell@hotmail.corn> 
Assunto: ORÇAMENTO DE PREÇOS 
Data: 	Seg, Fevereiro 13, 2017 14:23 
Para: 	"compras@camaraitapetininga.sp.gov.br" <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

CNPJ 24.603.125/0001-74 

FONE- 015 998314980. 

CX PAPEL SULFITE A4 CHAMEX C/ 5000 FLS- 199,90 

—X COM 5 RESMAS PAPEL SULFITE A4 90 GRAMAS REPORT- 125,00 

GRAMPEADOR PARA 20 FOLHAS MARCA CLASSE- 14,90 

PERFURADOR PARA 20 FLS- 14,90 

ETIQUETA DOURADA PCT C/ 210 ETIQUETAS- 4,90 

CX GRAMPO TRILHO PLASTICO-14,90 

DVDR- 1,70 

CDR- 1,50 

PCT COM 100 FLS PAPEL SULFITE VERDE E AZUL- REPORT- 7,60 PCT 

PASTA PLASTICA TRANSPARENTE OFICIO- 3,50 

PASTA L A4- 0,99 

PEN DRIVE 8 GIGAS-29,90 

REGUA 30 CMS TRANSPARENTE- 0,80 

PASTA AZ AZUL LUXO- 15,90 

ITAPETININGA, 13 DE FEVEREIRO DE 2017. 

httplAvebmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer_friendly_main.php?passed  ent_id=0&rnailbox=INBOMpassed_id=1874&view_unsafe im... 1/2 
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) 02/03/2017 	 Câmara kapetininga 

compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Seg, Fevereiro 13, 2017 12:28 
Para: 	 vendas@principalpapelaria.com.br  

Boa Tarde, 

segue os itens p/ orçamento. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments: 

http:/hvebmailcamaraitapelininga.sp.gov.briensignia/sre/printer  friendy_main.php?passed ent_id=0&malibox=INBOXSent&passed_id=887aview unsafe... 1/1 
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07/03/2017 	 Re: Câmara Itapetininga 

De: 	 vendas@principalpapelaria.com.br  
Assunto: 	 Re: Câmara Itapetininga 
Data: 	 Seg, Fevereiro 13, 2017 16:24 
Para: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Boa tarde, segue a cotação. 

Grata, Mariane 

Em 13/02/2017 12:28, compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  escreveu: 

Boa Tarde, 

segue os itens p/ orçamento. 

Obrigada 

Adriana 

Pot Prof. Francisco Válie, 994: 

cerel

: ICC) IrapariMaga SP 

(I5)32  

G)"(15 99852-é7I5 

;  

" rj„), lOakfairte ejl 

Attachments: 

http://webmál.carnaraitapetininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer_friendly_main.php?passed  ent_id=0&mailbox=INBOMpassed id=1881&view_unsafe_im... 1/1 



PAPELARIA & INF. PRINCIPAL ITAP LTDA EPP 
Avenida Professor Francisco Vali°, 994 A 
itapetininge/SP - CEP 18200-035 
CNPJ - 04.538.850/0001-07 
Inscrição Estadual - 371.190.463.119 
Telefone -153272 5085 - 3272 1742 
www.principalpapelaria.com.br  

  

ltapetininga SP, 13 de fevereiro de 2017 

Empresa Câmara Itapetininga 
Contato 
PJC 
Tel: 

Proposta Comercial n° 

Conforme solicitação de V.Sa., estamos enviando a proposta para fornecimento dos iten(s) abaixo: 

otiMIR 134.4ti o.d 	reduto tfOji irar - trdotTrt al, 
1 unid Papel sulfite Ftifimax 17,50 17,50 
1 unld Papel sulfite Chames 90 gr. 27,00 27,00 
1 unid Grampeadro para 20 folhas OS C 20 - 45,46 45,45 
1 unid Perfurador Cis 115 com 15 folhas 27,45 27,46 
1 pct Etiqueta de bolinha dourada 3,40 3,40 
1 pct Grampo trilho de plastico 8,00 8,00 

1 unld DVD 1,20 1,20 
1 unid CD 1,35 1,36 
1 pct Papel sulfite verde 4,95 4,95 
1 pct Papel sulfite azul 4,95 4,95 
1 unid Pasta plastica transparente oficio 1,95 1,85 
1 unid Pasta 1., A4 1,26 1,26 
1unid Peo driv 8 gb 29,55 29,66 
1 unid Regue simples 30 cm 1,00 1,00 
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02/03/2017 	 Câmara ltapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Assunto: 	 Câmara Itapetininga 

Data: 	 Seg, Fevereiro 13, 2017 12:28 

Para: 	 idealpapelaria@yahoo.com.br  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens p/ orçamento. 

Obrigada 

adriana 

Attachments:  
itintided11.1].plain  
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07/03/2017 	 Re: Câmara ltapetininga FLS. 

o 45 
De: 	"Maria de Lourdes Macedo Piloto Piloto" <idealpapelaria@yahoo.com.br> 

Assunto: Re: Câmara Itapetininga 

Data: 	Qua, Fevereiro 15, 2017 14:45 

Para: 	"compras@camaraitapetininga.sp.gov.br" <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

BOA TARDE DRI SEGUE EM ANEXO O ORÇAMENTO SOLICITADO 
PRAZO PARA ENTREGA 10 DIAS APOS CONFIRMAÇÃO 
AGUARDO RETORNO 
ATT FABIANA 	  
Em seg, 13/2/17, compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
<compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> escreveu: 

Assunto: Câmara Itapetininga 
Para: idealpapelaria@yahoo.com.br  
Data: Segunda-feira, 13 de Fevereiro de 2017, 12:28 

Boa Tarde, segue em 
anexo os itens p/ 
orçamento. Obrigadaadriana 

Attachments: 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php7passed_ent id=0&mailbox=INBOMpassed id=1910&view_unsafe_im 	1/1 



IDEAL PAPELARIA 
MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

C.N.P.J-02.343.926/0001-05 I.E 371.088.065.110 

R:VIRGILIO DE REZENDE , 1450 ITAPETININGA-SP 

CEP: 18.200.000 BAIRRO: VILA APARECIDA 

FONE(015)3527- 2891 / (015)3273-1572 

INFORAAATICA, ESCRITÓRIO E ARTIGOS P/ PRESENTES EM GERAL 

Quant. Material Preço 
Unit 

Valor 
Total 

PAPEL SULFITE A4 204,90 

PAPEL SULFITE A4 90 GR 141,30 
GRAMPEADOR P/20 FLS 16,70 

PERFURADOR DE PAPEL P/20 FLS 20,20 

ETIQUETA BOLINHA DOURADA 3,00 

GRAMPO TRILHO PLASTICO 7,65 

ND R 0,75 

CD-R 0,90 

PAPEL SULFITE A4 75 GR VERDE 4,99 

PAPEL SULFITE A4 75 GR AZUL 4,99 
PASTA PLÁSTICO TRANSPARENTE 1,35 
PASTA L A4 0,70 
PEN DRIVE 868 22,90 
REGUA TRANSP 30 CM 0,65 
PASTA AZ AZUL LUXO 15,90 

FICAMOS NO AGUARDO 
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07/03/2017 	 Re: Câmara Itapetininge 

De: 	 "josiane roma" <josiane.roma@outlook.corn> 
Assunto: , 	Re:pmara Itapetininga 
Data: 	Dita, Fevereiro 15, 2017 15:58 
Para: 	"compras@camaraltapetininga.sp.gov.br" compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Infelizmente Mb trabalhamos com licita*. 

	

àlgtàdeOb .'Weiltbütatd josiane.roma@outlook.com, 	 

	

jOSIANE 	f-e-iidás r 05) 3331-5757 , 	„ , . 
Isktlémás-té'inélhórei clientes do iniindb..." 

8"54~ii ri AkOCii.. 

.www:popelart oroma.comÁir 	
iliES 

	

. 	 in 3331.5757 

VALORES:PARA ORÇAMENTO TOTAL. FATURAMENTO MÍNIMO 	 (15) 991000661 
S200,00 Faturamento pernil dias: Favor conferir ot peditic / NAO 

"AteNamos ReciamaÇães posteriores - Previsão de entrega até 5 dias 	aki 
titiais , Miègs• ã einifirinàçâo gó. Oedidir'cind oirné li 'disponibilidade rio 

eatócpre Arçamento de Cartuchos e Toner validade dei dia 

ESEE 

De: compras@camaraltapetininga.sp.gov.br  <compras@camaraltapetininga.sp.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2017 18:55 
Para: josiane rorna 
Assunto: Re: Câmara itapetininga 

É paro licitoodo 

obrigada 

adriana 

> esses itens sao para compro compra direta ou licitaçao7 

481204764671_TOSIANEjp91 

De: comprasecainaraitapetiningasp.gov.br  
> compras@camaraitapetininga.5p.gov.br> 
> Enviado: quarta-feira, 15 de fevereiro de 201716:28 
> Para: josiane roma 
> Assunto: Re: Camara Itapetininga 

> amam Municipal de Itapetiningo 

> Rua José Soares Hungria, 489 Td. Marabá 

> CNPJ 67.360.537/0001-33 

> IE: Isento 

> Obrigada 

> Adriana 

» Boa tarde, rolo localizei o seu cadastro, me encaminhe por gentileza. 

	 1 

• 

alSIII1313.1.141200.0 

htlp://webmall.camaraltapellninge.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php?passed_ent_icO&mailbca=INBOXiSpessed_ic19148view_unsafe_im... 112 
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- 07/03/2017 	 Re: Câmara itapetininga 

» [1481204764671_705IANE.jpg] 

> 

bei compnasecamaraitapetininga.sp.gov.br  
» <compras@camaraitapetininga.sp.gov.bm  
» Enviado: quarta-feira. 15 de fevereiro de 2017 16:06 
» Para: josione.romaeoutiook.com  • 
» Assunto: Carrara Itapetininga 

» Boa Tarde, 

» Por engano mandei orçamento errado. 

» segue o correto. 

» Obrigada 

» Adriana 

Atlachments: 
undtled-11.1].plain 
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02/03/2017 	 Câmara Itapetininga 	
as. 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br 
	 029 

Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Seg, Fevereiro 13, 2017 12:23 
Para: 	 vendas@parquepapelaria.com.br  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens para orçamento. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments: 

htkrftwebmail.camaraitapetiringasp.gov.br/ensignia/srdprinter  friendly_mairtphp?passed ent_i0&mailbox=INBOXSent&passed_id=8&5&view_unsafe... 1/1 



Cotação - Nr: 057417 

PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

GPI1/4  AV JEROME CASE, 1175- EDEN - SOROCABA/SP - CEP: 18087220 

PASIL 	(15) 2103-5000 CNPJ: 58697840000182 IE: 669170959118  

Data do Orçamento 13/03/2017 
Vendedor(a): 	FABIANA_AMARAL 

Cod. Produto 	Cod. Original 	Descrição do produto 

003544 

PD001285 
P0003799 	5.1200 

P0003806 	3.9700 
PD007483 

PD011083 
	

0301.E.0020.2 
PD027100 
	

19.3500 

PD027057 
	

55752 
PD004983 

PD004919 
000203 

004010 
P0024188 	044676 

P0019355 
P0008931 	1126 

Qtd de Produtos: 15 

PAPEL SULFITE A4750500USE FSCMISTOCUCOC831039 

PAPEL SULFITE A4 OCO 90G 500F CHAMEX 
GRAMPEADOR 20F CIS PLUS LINE 5.1200 METAL 

PERFURADOR 20F CIS 120 3.9700 
ETIQUETA TP-12 OURO PIMACO C/210 

GRAMPO TRILHO PLAST.BRANCO C/50 DELLO 0301.E 
CD ROM GRAVAVEL ENVELOPE CIS 700MB/80MIN/52X 19.3500 

OVO GRAVAVEL SLIM SONY 
PAPEL SULFITE A4 COL VERDE 75G 500F 

PAPEL SULFITE A4 COL AZUL 75G 500F 
PASTA L PP OFICIO INCOLOR C/10 

PASTA L PP M INCOLOR C/10 
PEN DRIVE 8 GB MULTILASER 

REGUA PLASTICA 30CM WALEU 
PASTA AZ REGISTRADOR A4 LARGA AZUL ROYAL CHIES 1126 

Peso Total 	43,44 Kg 

Descrição do serviço 

Cliente: 

CNPJ/CPF 

Endereço: 

132597- CAMARA MUNICIPAL DE 	ETININGA 

67.360.537/0001-33 	RG/IE : 

MONSENHOR SOARES 	 Número: 251 

Página.: 	1 

Emissão.: 	13/03/2017 

Cep: 18.200-009 	PARTICULAR 

Cidade: ITAPETININGA . 	UF: SP 	Bairro: CENTRO 
Telefonei: (15)3275-760 	Telefone2 : ( ) - Telefone3 : ( ) 	- Celular: 	( 	) 	- 

E-Mail: edu@camaraitapetininga.sppov.br  

CFOP Aliquota 	NCM Peso Quant. Unidade VI. Uni. VI. Acres. 	VI. lin 	VI. ICMS ST VI. Total 

5.101 18,00 48025610 23,00 Kg 10 PT R$ 20,15 R$ 0,00 	R$ 10,08 R$ 0,00 R$ 201,50 
5.405 0,00 48025610 13,98 Kg 5 PT R$ 34,97 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 174,85 

5.102 18,00 84729040 0,12 Kg 1 PC R$ 11,57 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,57 

5.102 18.00 84729040 0,40 Kg 1 PC R$ 37,69 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 37.69 
5.102 18,00 48211000 0,02 Kg 1 PC R$ 3,45 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,45 
5.405 0,00 39261000 0,20 Kg 1 PT R$ 11,05 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,05 
5.102 18,00 	85234110 0,03 Kg 1 PC R$ 1,95 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 1,95 
5.102 18,00 	85234110 0,04 Kg 1 PC R$ 3,89 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,89 
5.405 0,00 48025610 2,40 Kg 1 PT R$ 38,00 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38,00 

5.405 0,00 48025610 2,30 Kg 1 PT R$ 38,00 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38,00 
5.101 18,00 0,24 Kg 1 PT R$ 5,28 R$ 0,00 	R$ 0,53 R$ 0,00 R$ 5,28 
5.101 18,00 	42021210 0,19 Kg 1 PT R$ 4,85 R$ 0,00 	R$ 0,49 R$ 0,00 R$ 4,85 
5.102 18,00 	85235190 0,05 Kg 1 PC R$ 29,77 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 29,77 
5.405 0,00 	90172000 0,01 Kg 1 UN R$ 0,68 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,68 
5.405 0,00 48203000 0,45 Kg 1 PC R$ 21,45 R$ 0,00 	R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 21,45 

VI. Total Produtos: R$ 583,98 

Horas Valor unitário Valor de desconto Valor de acréscimo Valor total 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VI. Total Serviços: R$ 0,00 

Total Cotação R$ 583,98 

Frete: R$ 0,00 

Descontos: R$ 0,00 

Descontos [FPI: R$ 0,00 

Total de IPI: R$ 11,10 

Total de ICMS de Subst.: R$ 0,00 

Total Geral: R$ 595,08 

Forma de Pagamento 
	

00000 - 

Parc. Vencimento 
	

VI. Parcela 
	

Tipo 	 Parc. Vencimento 	VI. Parcela 
	

Tipo 
	

Parc, 	Vencimento 	VI. Parcela 
	

Tipo 

R$ ,00 

Transportadora: 
	

Endereço de Entrega: 
	

Telefone: 

Observações: - VALIDADE DO ORÇAMENTO 07 DIAS, EXCETO CARTUCHOS E TONERS 24HS.CONSULTE PEDIDO MINIMO E CONDIÇÕES DE FRETE PARA SUA REGIÃO.PREVISÃO DE ENTREGA SOB CONSULTA CONFORME 
DISPONIBILIDADE DO ESTOQUE 



" 

CNPJ/CPF 

Endereço: 

Cidade: 
Telefonei: 

E-Mall: 

132597- CAMARA MUNICIPAL DE 	iTININGA 

57.360.537/0001-33 	RG/IE : 

MONSENHOR SOARES 

ITAPETININGA 
(15)3275-760 Telefone2 ( ) - 

edu©camaraitapetininga.sp.gov.br  

Pâtilna..: 	2 

Emissão.: 13/03/2017 

Cep: 18.200-009 	PARTICULAR 

Celular ( ) - 

Número: 251 

UF: SP Bairro CENTRO 
Telefone3 : ( ) - 

, . 	 . Cotação - NT: 057417. 

IZAJSETROPAMRÉK  l'A/SP - CEP: 18087220 

• 

GPK
Cl:Eus:151A.  EEDCE0Nro.ÉsR:RiciocLTADB  

Ria 	(15)2103-5000 CNPJ: 58697640000182 IE: 869170959118 

Date do Orçamento 13/03/2017 
Vendedor(a): 	FABIANA_AMARAL 

NECESSARIO A CONFERENCIA DESTE ORÇAMENTO A FIM DE EVITARMOS 

POSSIVEIS TROCAS/DEVOLUÇOES 

Consultor.: FABIANA_AMARAL 

  

    

 

p/ 	 1 32 5 97 - CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

 

PLAST PARA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 



GPK 
BRASIL 

FABIANA AMARAL 
Departamento de vendas 
Tel.: (15)3238-5032 
iensIgnlahrdcompose.php?send_to=fablana@gpkbraslIcom.br  

Skype: Fablana-GPK Brasil 
www.parquedIstribuldora.com.br  

PloOPork fOaCC 

14/03/2017 Re: Câmara Itapetininga FLS. 

42- 2- V) 

From: compras@carnaraltapetininga.sp.gov.br  
Sent: Friday, February 24, 2017 1:14 PM 
To: fablana@gpkbrasitcom.br  
Subject: Câmara Itapetininga 

Soa Tarde, 

segue em anexo os Itens p/ 
orçamento. 

Os Cartuchos por gentileza cotar 
original e 
compatível. 

Obrigada 

Adriana 

De: 
	

fabiana@gpkbrasli.com.br  

Assunto: 
	

Re: Câmara Itapetininga 

Data: 
	

Ter, Março 14, 2017 13:59 

Para: 
	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

AdAana, Boa tarde! 

orçamento solicitado, já envio á você a cotação de informática, 

Atenciosamente, 

ATENÇ O 

Attachments:  

.>izet.7 k  

Type: ext/plain  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE 	COMPRAS 
REQUISIÇAO DECO1PRN, 

Ano: 2017 
	

Data: 28/03/2017 Requisitante: ADRIANA 

4R Sistemas 

Requisição: 95 

rei .23 1,1 
Exercício: 2017 

Página: 	1/1 

Ficha: 	 10 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

Fonte de Recurso: 	1 TESOURO 

Elemento: 	 30 MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 	16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Aplicação: 	 Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais de escritório a Câmara Municipal de Itapetininga, 
destinada exdusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte. 

Observação: 

Centro de Custo: 

Veiculo: 
	

GERAL 
Local da Entrega: 
	

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto 
1 500,000000 PCT 54.0052 PAPEL SULFITE A4 75g/m2 c/ 500 Fls. 

2 200,000000 Pa 54.0053 PAPEL SULFITE A4 900R C/ 500FLS REPORT 

30,000000 UN 54.0148 GRAMPEADOR 26/6 

4 30,000000 UN 54.0149 PERFURADOR DE PAPEL 

5 30,000000 UN 54.0074 ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA C/500 

6 20,000000 UN 54.0046 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 

300,000000 UN 54.0025 DVD-R SONY 

8 300,000000 UN 54.0019 CD-R EMTEC 

9 30,000000 pa 54.0055 PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO VERDE 

10 100,000000 UN 54.0059 PASTA PLÁSTICA OF. TRASNPARENTE 

11 100,000000 UN 54.0098 PASTA L 

30,000000 UN 54.0099 PEN DRIVE 

13 " 50,000000 UN 54.0094 RECUA 

14 50,000000 UN 54.0057 PASTA AZ LOMBO LARGO 

15 20,000000 PCT 54.0054 PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO AZUL 

ITAPETININGA, 28 de Março de 2017 



0,00 170,00 

153,00 

160,00 

0,00 

221,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	

20,0000 	 8,5000 

	

20,0000 	 7,6500 

	

20,0000 	 8,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

20,0000 	11,0500 

4R Sistemas I 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 
MAPA DE PREÇO - SINTETICO 

Cotação No 5/2017 	 1 Página: 	1/5 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição  

0001 	300,0000 UN 	54.0019 	CD-R EMTEC 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

	

300,0000 	 0,8000 	 0,00 	 240,00 

	

300,0000 	 0,9000 	 0,00 	 270,00 

	

300,0000 	 1,3500 	 0,00 	 405,00 

	

300,0000 	 1,5000 	 0,00 	 450,00 

	

300,0000 	 1,9500 	 0,00 	 585,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
00o" 	300,0000 UN 	54.0025 	DVD-R SONY 

Cd. remec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA 5I1111 PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

	

300,0000 	 1,0500 	 0,00 	 315,00 

	

300,0000 	 0,7500 	 0,00 	 225,00 

	

300,0000 	 1,2000 	 0,00 	 360,00 

	

300,0000 	 1,7000 	 0,00 	 510,00 

	

0,0000 	 0,0000 	 0,00 	 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0003 	20,0000 UN 54.0046 	GRAMPO TRILHO PLASTIC° 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Líquido 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0004 	500,0000 PCT 54.0052 	PAPEL SULFITE A4 75g/m2 c/ 500 Fls. 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA 511111 PAPELARIA LIDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

500,0000 17,9000 0,00 8.950,00 

500,0000 20,4900 0,00 10.245,00 

500,0000 17,5000 0,00 8.750,00 

Exercício: 2017 
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Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

500,0000 	19,9900 	 0,00 	9.995,00 
1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

500,0000 	20,1500 0,00 	10.075,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0005 	200,0000 PCT 54.0053 	PAPEL SULFITE A4 90GR C/ 500FLS REPORT 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca  
1519 LOJA SITNI PAPELARIA LIDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

	

200,0000 	33,4000 	 0,00 	6.680,00 

	

200,0000 	28,3000 	 0,00 	5.660,00 

	

200,0000 	27,0000 	 0,00 	5.400,00 

	

200,0000 	25,0000 	 0,00 	5.000,00 

	

200,0000 	34,9700 	 0,00 	6.994,00 

Rem 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0006 	20,0000 PCT 54.0054 	PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO AZUL 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca  

1519 LOJA &Mil PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

	

20,0000 	 5,0000 	 0,00 	 100,00 

	

20,0000 	 4,9900 	 0,00 	 99,80 

	

20,0000 	 4,9500 	 0,00 	 99,00 

	

20,0000 	 7,6000 	 0,00 	 152,00 

	

0,0000 	 0,0000 	 0,00 	 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0007 	30,0000 PCT 54.0055 	PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO VERDE 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca  

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido  

	

30,0000 	 5,0000 	 0,00 	 150,00 

	

30,0000 	 4,9900 	 0,00 	 149,70 

	

30,0000 	 4,9500 	 0,00 	 148,50 

	

30,0000 	 7,6000 	 0,00 	 228,00 

	

0,0000 	 0,0000 	 0,00 	 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0008 	50,0000 UN 54.0057 	PASTA AZ LOMBO LARGO 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor liquido 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca  

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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Ens. 	, 
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Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0008 	50,0000 UN 54.0057 	PASTA AZ LOMBO LARGO 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

	

50,0000 	16,9000 	 0,00 	 845,00 

	

50,0000 	15,9000 	 0,00 	 795,00 

	

0,0000 	 0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

50,0000 	15,9000 	 0,00 	 795,00 

	

50,0000 	21,4500 	 0,00 	1.072,50 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0009 	100,0000 UN 	54.0059 	PASTA PLÁSTICA OF. TRASNPARENTE 

Cd 	nec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

100,0000 

100,0000 

100,0000 

100,0000 

0,0000 

2,8500 

1,3500 

1,9500 

3,5000 

0,0000 

	

0,00 	 285,00 

	

0,00 	 135,00 

	

0,00 	 195,00 

	

0,00 	 350,00 

	

0,00 	 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

0010 	30,0000 UN 54.0074 	ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA C/500 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

	

30,0000 	 3,1000 	 0,00 	 93,00 

	

30,0000 	 3,0000 	 0,00 	 90,00 

	

30,0000 	 3,4000 	 0,00 	 102,00 

	

30,0000 	 4,9000 	 0,00 	 147,00 

	

30,0000 	 3,4500 	 0,00 	 103,50 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0011 	50,0000 UN 54.0094 	RECUA 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

0,6000 0,00 30,00 

0,6500 0,00 32,50 

1,0000 0,00 50,00 

0,8000 0,00 40,00 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

50,0000 

50,0000 

50,0000 

50,0000 
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ire.d. 
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Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0011 	50,0000 UN 54.0094 	REGUA 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

50,0000 	 0,6800 	 0,00 	 34,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0012 	100,0000 UN 	54.0098 	PASTA L 

Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA 511111 PAPELARIA LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

. 1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

100,0000 

100,0000 

100,0000 

100,0000 

0,0000 

0,8500 

0,7000 

1,2500 

0,9900 

0,0000 

	

0,00 	 85,00 

	

0,00 	 70,00 

	

0,00 	 125,00 

	

0,00 	 99,00 

	

0,00 	 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0013 	30,0000 UN 	54.0099 	PEN DRIVE 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA SIT1-11 PAPELARIA LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 MANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

	

30,0000 	19,0000 

	

30,0000 	22,9000 

	

30,0000 	29,5500 

	

30,0000 	29,9000 

	

30,0000 	29,7700 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

570,00 

687,00 

886,50 

897,00 

893,10 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0014 	30,0000 UN 	54.0148 	GRAMPEADOR 26/6 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

. 

	

	901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

	

30,0000 	18,6000 	 0,00 	 558,00 

	

30,0000 	16,7000 	 0,00 	 501,00 

	

0,0000 	 0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

30,0000 	14,9000 	 0,00 	 447,00 

	

30,0000 	11,5700 	 0,00 	 347,10 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LIDA ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
.0015 	30,0000 UN 	54.0149 	PERFURADOR DE PAPEL 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 



o ti CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 	
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Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0015 	30,0000 UN 	54.0149 	PERFURADOR DE PAPEL 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 103A 51111I PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1588 PLAST PARK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

30,0000 25,5000 0,00 765,00 

30,0000 20,2000 0,00 606,00 

30,0000 27,4500 0,00 823,50 

30,0000 14,9000 0,00 147,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

ITAPETININGA, 12 de Maio de 2017. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTFtACÃO 
	SETOR DE COMPRAS  

MAPA DE PREÇO MEDIO - 
Cotação No 5/2017 

0,29 y  
(as. 	) 

Exercício: 2017 

I Página: 	1/1 
.• 

Produto 	 Qd. Cotada Valor Unit Médio Valor Total Médio 
54.0019 - CO-R EMTEC 

54.0025 - DVD-R SONY 

54.0074 - ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA C/500 
54.0148 - GRAMPEADOR 26/6 

54.0046 - GRAMPO TRILHO PLASTIC° 

54.0052 - PAPEL SULFITE A4 75g/m2 c/ 500 Fls. 

54.0053 - PAPEL SULFITE A4 90GR q 500FLS REPORT 

300,000000 

300,000000 

30,000000 

30,000000 

20,000000 

500,000000 

200,000000 

1,3000 

1,1750 

3,5700 

15,4425 

8,8000 

19,2060 

29,7340 

390,00 

352,50 

107,10 

463,28 

176,00 

9.603,00 

5.946,80 
54.0054- PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO AZUL 20,000000 5,6350 112,70 
54.0055 - PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO VERDE 30,000000 5,6350 169,05 
54.0057 - PASTA AZ LOMBO LARGO 50,000000 17,5375 876,88 
54.0098 - PASTA L 100,000000 0,9475 94,75 
54.0059- PASTA PtASTICA OF. TRASNPARENTE 100,000000 2,4125 241,25 
54.0099- PEN DRIVE 30,000000 26,2240 786,72 
54.0149 - PERFURADOR DE PAPEL 30,000000 22,0125 660,38 
54.0094 - REGUA. 50,000000 0,7460 37,30 

Total Geral Médio: 20.017,70 

ITAPETININGA, 12 de Maio de 2017. 

ir 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

(FLS.30  y 

  

Considerando os valores estimados para a aquisição de material de escritório para 

a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetininga a 

indicação da rubrica orçamentária que comprove a existência de disponibilidade 

financeira para a cobertura da aquisição a ser realizada, sendo o valor máximo 

estimado R$ 20.017,70 (vinte mil e dezessete reais e setenta centavos). 

ItapetiningaJ de maio de 2017. 

Ant 
Presidente da Camara 	cipal de Itapetininga 

Rua José Soares Hungria, 489- Prata dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Ilapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Sim: wwiv.camaraitanetininwa.sp.gov.br  



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLS. 
0 3 4 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 - Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a 

licitação destinada à contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 

escritório para a Câmara Municipal de Itapetininga, cujo custo global foi estimado em 

R$ 20.017,70 (vinte mil, dezessete reais e setenta centavos) para o ano de 2017. 

2 - Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

financeira no valor de R$ 20.017,70 (vinte mil, dezessete reais e setenta centavos) que 

ficam desde já reservados para as despesas supramencionadas, que correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

01 — Câmara Municipal 
031 — Ação Legislativa 
0058 — Processo Legislativo 
2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 

Modernização Organizacional 
3.3.90.30 — Material de Consumo 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente ao Senhor Presidente para as 

determinações cabíveis. 

Itapetininga, 22 de maio de 2017. 

91 7.9  
Diego Leite Paulino 

Assessor Técnico Contábil 

RuaJose Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: WWW.CaMa railapetil lillga MUI w. br 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando que a Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetinin-

ga indicou suficiente dotação para cobertura das despesas a serem realizadas 

com a licitação para aquisição de material de escritório para a Câmara Muni-

cipal de Itapetininga, determino à Comissão Permanente de Licitações o ini-

cio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial visando à 

aquisição do objeto mencionado. 

Itapetininga, 22 de maio de 2017. 



FLS. 
o33 ,  

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Após recebermos determinação da Presidência para início de procedimento 

licitatório para a aquisição de material de escritório para a Câmara Municipal, informamos 

que serão tomadas as seguintes providências: 

Formação do processo licitatório n° 04/2017 contendo o Ato da Mesa n° 

26/2017 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida licitação para o 

exercício em curso, da Portaria n° 06/2017 de nomeação dos membros da Comissão 

Permanente de Licitações e da Portaria n° 11/2015 de nomeação do Pregoeiro; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Presencial, sendo numerado como n° 01/2017, tipo menor preço por item; 

Envio da Minuta do Edital de Pregão e dos seus respectivos anexos à 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreciação, análise e parecer. 

Itapetininga, 22 de maio de 2017. 

Elizabet fl, i arecida Ferreira 
Comissão • e anente de Licitações 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÁO PAULO 

PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO  
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE 1TAPETININGA torna público para conhecimento dos 
interessados que em sua sede, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, ltapetininga-SP, será realizada licitação na modalidade de PREGA() PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, o Decreto Municipal n° 1.006, de 29 de janeiro de 2013 e, suplementarmente, a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 

1.2. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n° 1 - "PROPOSTA" e 
n° 2 -"DOCUMENTAÇÃO" serão recebidos pelo Pregoeiro até às 14:00 horas, horário de 
Brasília, do dia 06 de junho de 2017. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a 
seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus 
anexos. 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

I — TERMO DE REFERÊNCIA; 

II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 

V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

MINUTA DO CONTRATO; 

VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. 

2. DO OBJETO  
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa para o fornecimento de material de escritório e papelaria para a Câmara 
Municipal de Itapetininga destinada exclusivamente à microempresas ou empresas de 
pequeno porte, consoante o disposto no art. 47, inc., I, da Lei Complementar n° 123/06, com 
nova redação dada pela LC 147/2014, conforme condições e especificações mínimas 
indicadas no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor desta licitação em R$ 20.017,70 (vinte mil, dezessete reais e setenta 
centavos) com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Os valores indicados no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA corresponde à média dos 
preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 
competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93). 

3.4. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno porte do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às 
exigências de habilitação, consoante o disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 
123/06, com nova redação dada pela LC 147/2014. 

5.2. Será vedada a participação: 

5.2.1. De empresas declaradas inidâneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com esta Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.3. De quem estiver sob processo de falência; 

5.2.3.1 - A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
económico-financeira estabelecidos no edital. 

5.2.3.2 — O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.4. De empresas constituídas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
6.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou 
outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

6.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
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6.2.2. Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para 
formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e 
dos documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

6.2.4. O representante (legal ou procurador) da interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 

6.3. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação. 

6.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço; 

6.5. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

6.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

6.7. No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 
declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 

6.7.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo Ill do 
presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes n° 1 (Proposta) e n° 
2 (Habilitação).  

6.7.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, para gozar dos benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06, deverá apresentar: 

"Declaração de Enquadramento de ME ou EPP"  conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital e/ou 

Certidão Simplificada comprovando a condição de ME ou EPP, emitida PELA Junta 
Comercial do Estado; 

6.7.2.1. Os documento relacionados nas alíneas "a". "h" e "c" deverão estar fora dos 
envelopes n° 1 (Proposta) e n° 2 (Habilitação).  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
PREGÃO PRESENCIAL N°01/2011 

ENVELOPE N°1 - PROPOSTA DE PREÇO 
(RAZÃO SOCIAL) 

(CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 

ENVELOPE N°2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL) 

(CNPJ) 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

6.8. Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e 
os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 
no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO  
7.1. O Anexo II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA que acompanha este ato 
convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

7.2. Deverão estar consignados na proposta: 

a) dados cadastrais; 

h) indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que os compõem, expresso em 
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

declaração atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar os 
objetos desta licitação, dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares; 

declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

indicação da marca/modelo e fabricante do produto ofertado, vedada a utilização da palavra 
"similar"; 

especificação clara e completa dos produtos oferecidos, tendo como parâmetro o ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA; 

prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados de sua 
apresentação; 

7.3. Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

7.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

7.5. Caso não seja indicado na proposta, será considerado o prazo de validade de 60 
(sessenta) dias para a mesma, contados a partir da sua apresentação. 

7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aquele indicado no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam. 

7.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
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7.8. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 1.006/13 e da Lei 
Federal n° 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
8.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme ocaso: 

8.1.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por 
ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 

8.1.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.1.3. Os documentos relacionados no item 8.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n°2 
- Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 

8.1.2.3.1. Certidão Única (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014, abrangendo a regularidade 
para com a Seguridade Social (INSS); 

8.1.2.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 
SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

8.1.2.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

8.1.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.1.2.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata e contratos decorrentes; (LC n° 
123, art. 42) 

8.1.2.7.1. Todos os licitantes, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC n° 123, art. 43, caput) 

8.1.2.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
(LC n° 123, art. 43, § 1°, com redação pela LC 147/14) 

8.1.2.7.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.7.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4°, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a presente licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para a apresentação dos envelopes. 

8.1.3.2 — As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor. 

8.1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1.4.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo do Anexo IV; 

8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação. 

8.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

8.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
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8.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.1.1 a 8.1.5. 

8.2.6. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos 
itens 8.1.2.7 e seguintes deste edital. 

8.2.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
9.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 6. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 
n° 1 e n° 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 

9.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

9.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o de menor valor e as correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

9.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em propostas ofertadas 
pelos demais licitantes; 

9.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

9.4.4. Cujo preço total apresentar valor superior ao Preço Máximo de Aceitabilidade indicado 
no Anexo I. 

9.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
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9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 
número de licitantes; 

9.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 

9.6.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

9.9. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, da LC 123/06, com 
nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme § 2° do artigo 45 
da Lei Complementar n° 123/06) 

9.9.1. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

9.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

9.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução 
do preço ofertado. 

9.13. Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 
decidindo motivadamente a respeito. 

9.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas 
neste Edital; 

9.14.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o 
disposto nos itens 8.1.2.7 e seguintes deste edital. 

9.14.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
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9.14.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 

9.15. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

9.15.1. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

9.16. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

9.17. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGACAO 

10.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

10.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

10.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal e imediata na 
própria sessão pública, com registro em ata da síntese da motivação, abrindo-se prazo de 3 
(três) dias úteis para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual prazo, a contar do fim 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos na sede da Câmara Municipal; 

10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo interessado importará a 
decadência do direito de recurso, com adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

10.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

10.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
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10.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas nos prazos previstos neste edital, 
junto ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal, localizado no endereço indicado no 
preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 12 às 18 horas, sob pena de configurar-se a 
desistência de recorrer. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Pregão Presencial como ANEXO VII. 

11.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara Municipal 
de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 11.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

11.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito á contratação se não o fizer, 
sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

11.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

11.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito á contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

11.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de ltapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

11.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 
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11.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

11.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

11.5. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

12. DO PRAZO. CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO  
12.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.2. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo, 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
Itapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

12.4. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a o 
produto e a garantia. 

12.5. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição, 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

12.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

12.7. Das obrigações da Contratada: 

Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a 
Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens originais, 
em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos da 
proposta de preços; 

Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta licitação, 
ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 
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Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

13. DO PAGAMENTO  
13.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dos itens solicitados pela Administração, que ocorrerá após a verificação da 
conformidade das especificações exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante 
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 
Itapetininga, podendo ser realizado por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara 
Municipal de Itapetininga. 

13.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

13.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 13.1, a partir da data de sua reapresentação. 

13.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

14. DAS SANÇÕES  
14.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7° da Lei 
Federal n°. 10.520/02. 

14.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,3% ao dia; 
atraso superior a 30 dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 14.4. 
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14.3.1. Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto no artigo 7.° 
da Lei 10.520/2002. 

14.4. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

14.5. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

14.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

14.7. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

14.8 Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará 
decadência do direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação 
do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/02; (LC n° 123, art. 43, § 2°) 

14.9. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

14.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, no horário de expediente, até o último dia útil 
anterior à data de abertura da Licitação ou baixar o edital completo, bem como seus anexos, 
através do site oficial da Câmara Municipal de Itapetininga, no endereço: 
www.camaraitapetininqa.sp.qov. br. 

15.2. A Câmara Municipal de ltapetininga poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar 
no todo ou em parte a presente licitação. 

ltapetininga, 26 de maio de 2017. 

Antonio Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a contrafação de empresa para o 
fornecimento de material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de 
ltapetininga, conforme especificações mínimas e quantidades abaixo relacionadas: 

Item Produto Unidade Quant 
Preço Unit 
Aceitável 

R$ 

Preço Total 
Aceitável R$ 

01 

Papel sulfite de papelaria; gramatura 
75g/m2; 	formato 	A4; 	medindo 
(210x297)mm; alvura mínima de 90%, 
conforme 	norma 	ISO; 	opacidade 
mínima de 87%; umidade entre 3,5% 
(+1-1,0), conforme norma TAPPI; corte 
rotativo, 	PH 	alcalino 	cor 	branco; 
embalagem 	revestida 	em 	BOPP; 
produto 	com 	certificação 	ambiental 
FSC, CERFLOR ou outra de qualidade 
e 	abrangência 	similar, 	com 	selo 	e 
código 	de 	licença 	impressos 	na 
embalagem. 

Resma 500 R$ 19,20 R$ 9.603,00 

02 
Papel 	sulfite, 	A4, 	90 	gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. Resma 200 R$ 29,73 R$ 5.946,80 

03 

Grampeador manual de mesa com 
estrutura em metal cromado ou pintado 
e base em borracha, tipo alicate com 
capacidade 	para 	grampear 
aproximadamente 	25 	folhas, 	carga 
mínima para 200 grampos referência 26 
com 6 mm de altura (26/6). 

Unidade 30 R$ 15,44 R$ 463,28 

04 

Perfurador 	de 	papel 	metálico 	com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço e 
molas em aço, diâmetro do furo: 6mm, 
distância 	dos 	furos: 	80mm,com 
margeador plástico. 

Unidades 30 R$ 22,01 R$ 660,38 

05 
Etiqueta 	bolinha, 	cor dourada 	com 
15mm; pacote com 210 unidades Pacotes 30 R$ 3,57 R$ 107,10 

06 
Grampo trilho plástico, pacote com 50 
unidades. Pacote 20 R$ 8,80 R$ 176,00 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 R$ 1,17 R$ 352,50 

08 Disco compacto CD-R, 	capacidade 
700MB, gravável, virgem. Unidades 300 R$ 1,30 R$ 390,00 

09 
Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor verde

' pacote com 100 folhas. Pacote 30 R$ 5,63 R$ 169,05 
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10 
Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. 

Pacote 20 R$ 5,63 R$ 112,70 

11 
Pasta plástica transparente oficio, com 
elástico. 

Unidades 100 R$ 2,41 R$ 241,25 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 R$ 0,94 R$ 94,75 
13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 R$ 26,22 R$ 786,72 

14 
Régua transparente de 30 cm, em 
acrilico Unidades 50 R$ 0,74 R$ 37,30 

15 Pasta A/Z, lombo largo, cor azul. Unidades 50 R$ 17,53 R$ 876,88 
Total geral R$ 20.017,70 

2. PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 
2.1. Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores totais de cada item, discriminados acima. 

3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

4. DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo, 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

4.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
ltapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

4.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação 
de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou 
apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre o produto 
e a garantia. 

4.4. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

4.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

5.2. Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens 
originais, em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 
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5.3. Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta 
licitação, ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

5.4. A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

5.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

5.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

5.7. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017  
PROCESSO N° 04/2017 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 — PROCESSO N°04/2017 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Contratação de empresa para contratação de empresa para o fornecimento de 
material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
condições e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do 
Pregão Presencial n°01/2017. 

Item Produto Unidade Quant. Marca Preço 
Unitário Preço Total 

01 

Papel 	sulfite 	de 	papelaria; 
gramatura 75g/m2; formato A4; 
medindo 	(210x297)mm; 	alvura 
mínima de 90%, conforme norma 
ISO; opacidade mínima de 87%; 
umidade 	entre 	3,5% 	(+/-1,0), 
conforme 	norma 	TAPPI; 	corte 
rotativo, PH alcalino cor branco; 
embalagem revestida em BOPP; 
produto com certificação ambiental 

Resma 500 
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FSC, 	CERFLOR 	ou 	outra 	de 
qualidade 	e 	abrangência 	similar, 
com 	selo 	e 	código 	de 	licença 
impressos na embalagem. 

02 Papel sulfite, 	A4, 	90 gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. Resma 200 

03 

Grampeador manual de mesa com 
estrutura 	em 	metal 	cromado 	ou 
pintado 	e 	base 	em 	borracha, 	tipo 
alicate com capacidade para grampear 
aproximadamente 	25 	folhas, 	carga 
mínima para 200 grampos referência 
26 com 6 mm de altura (26/6). 

Unidade 30 

04 

Perfurador de papel metálico com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço 
e molas em aço, diâmetro do furo: 
6mm, distância dos furos: 80mm,com 
margeador plástico. 

Unidades 30 

05 
Etiqueta bolinha, cor dourada com 
15mm; pacote com 210 unidades Pacotes 30 

06 Grampo trilho plástico, pacote com 
50 unidades. Pacote 20 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 

08 Disco compacto CD-R, capacidade 
700MB, gravável, virgem. Unidades 300 

09 Papel 	sulfite, 	A4, 	75 gramas, 	cor 
verde, pacote com 100 folhas. Pacote 30 

10 Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. Pacote 20 

11 Pasta 	plástica 	transparente 	oficio, 
com elástico. Unidades 100 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 
13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 

14 Régua transparente de 30 cm, em 
acrílico Unidades 50 

15 Pasta A/Z, lombo largo, cor azul. Unidades 50 

Total IRS 
Valor total da proposta por extenso: 

DECLARAÇÕES 

1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no Edital do Pregão Presencial n° 01/2017 da Câmara Municipal de ltapetininga e na 
legislação em vigor; 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
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entregar os produtos dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares. 

5 — Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: 
	

CPF n°: 

Local e Data: 

Assinatura: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017  
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Eu 

   

(nome 	completo), 	RO 	n°. 

legal 	 da 

 

representante 

  

	  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	 , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial n° 01/2017, realizado pela Câmara Municipal de ltapetininga, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 

ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 

regularize tempestivamente ( ) . 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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(Riso. s 3 /1 

PREGÃO PRESENCIAL N°0112017 
PROCESSO N°04/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO — CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7° da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO V 

MODELO DE PROCUFtAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: 	 (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 	 ) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 

	

) com sede na Rua 	 , n° 	 bairro 

	 , na cidade de 	  Estado de 	  

(neste 	ato 	representado) 	pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

	

(nacionalidade), 	  

(estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF 

n° 	  residente e domiciliado na Rua 	  n° 

	, na cidade de 	 Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e 

do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	  n° 	, 

bairro 	  na cidade de 	 , Estado de 	 - ------- 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2017, da 

Câmara Municipal de Itapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 

ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os 

demais atos inerentes ao referido certame.-- 

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL N°0112017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 01/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

	 ,em 	de 	 de 2017. 

Assinatura do representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017 

ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° .../2017 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n°29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 119.434.308-29, e 
a empresa 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	, com endereço 	  
representada neste ato por 	 , portador do RG n° 	 
inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, 
doravante denominado Processo, concernente ao Pregão Presencial n° 01/2017. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irresthtamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de 
material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
descritivo e preços abaixo: 

Item Produto Unidade Quant. Marca Preço 
Unitário Preço Total 

01 

Papel 	sulfite 	de 	papelaria; 
gramatura 75g/m2; formato A4; 
medindo 	(210x297)mm; 	alvura 
minima de 90%, conforme norma 
ISO; opacidade mínima de 87%; 
umidade 	entre 	3,5% 	(+/-1,0), 
conforme 	norma 	TAPPI; 	corte 
rotativo, PH alcalino cor branco; 
embalagem revestida em BOPP; 
produto com certificação ambiental 
FSC, 	CERFLOR 	ou 	outra 	de 
qualidade 	e 	abrangência 	similar, 
com 	selo 	e 	código 	de 	licença 
impressos na embalagem. 

Resma 500 

02 Papel sulfite, 	A4, 	90 	gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. Resma 200 

in  
"'"' 

Grampeador manual de mesa com 
estrutura 	em 	metal 	cromado 	ou 
pintado 	e 	base 	em 	borracha, 	tipo 
alicate com capacidade para grampear 
aproximadamente 	25 	folhas, 	carga 
mínima para 200 grampos referência 

Unidade 30 
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26 com 6 mm de altura (26/6). 

04 

Perfurador de papel metálico com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço 
e molas em aço, diâmetro do furo: 
6mm, distância dos furos: 80mm,com 
margeador plástico. 

Unidades 30 

05 Etiqueta bolinha, cor dourada com 
15mm; pacote com 210 unidades Pacotes 30 

06 Grampo trilho plástico, pacote com 
50 unidades. Pacote 20 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 

08 Disco compacto CD-R, capacidade 
700MB, qravável, virgem. Unidades 300 

09 Papel sulfite, 	A4, 	75 gramas, 	cor 
verde, pacote com 100 folhas. Pacote 30 

10 Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. Pacote 20 

11 Pasta 	plástica 	transparente 	oficio, 
com elástico. Unidades 100 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 

13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 

14 Régua transparente de 30 cm, em 
acrílico. Unidades 50 

15 Pasta A/Z, lombo largo, cor azul. Unidades 50 

1.2. Os preços acima indicados contemp am todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO) 
2.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de ltapetininga. 

2.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
Itapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação 
de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou 
apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre o produto 
e a garantia. 

2.4. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição, 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
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2.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor total deste contrato é de R$   	 ), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários definidos na 
cláusula primeira, ao fornecimento e entrega do objeto, mediante prazo mencionado na 
cláusula segunda. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, 1 e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhados 
somente para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1 - O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização 
do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dos itens solicitados pela Administração, que ocorrerá após a verificação da 
conformidade das especificações exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante 
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 
Itapetininga, podendo ser realizado por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara 
Municipal de Itapetininga. 

5.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido 
e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido 
no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

SEXTA (DO PRAZO) 
O prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 de dezembro de 2017, contados da 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

7.2. Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens 
originais, em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 

7.3. Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta 
licitação, ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

7.4. A Câmara Municipal de Itapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

7.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n°8.666/93. 

7.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.7. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

8.2. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,3% ao dia; 
atraso superior a 30 dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 
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9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

12.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 
da lei federal n° 8.666/93. 

13.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal n° 8.666/93). 

13.3. A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
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competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscallzador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vicio redibitório. 

13.6. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 	 de 	de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

       

 

Testemunhas: 
Assinatura 

Nome: 

  

Assinatura 

 

     

   

Nome: 

 

       

 

RG n° 	 I CPF n° 

 

RG n° 	 1 CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N° 04/2017 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

ltapetininga, . de 	 de 2017. 

CONTRATANTE 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 	  
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CONTRATADA  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 



. / 
Itapetininga 2 maio de 2017. 

JOÃO M 
A 

CAI À 	S. IBANEZ 
r Técnico Jurídico 

AB/SP-114.407 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Edital Pregão Presencial n°01/2017 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93, é submetido a este Departamento para 

parecer jurídico, o processo que visa a contratação de empresa para o fornecimento de material de 

escritório e papelaria para a Câmara Municipal de ltapetininga, para a emissão de parecer acerca de 

sua legalidade e regularidade. 

Conforme os documentos acostados nos autos, verifica-se a existência de pesquisa prévia de 

preços de mercado, a indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, nos termos do art. 

14 da Lei 8.666/93, bem como autorização do Sr. Presidente desta Casa. 

A escolha da modalidade licitatória é adequada, em concordância com o disposto no art. 1° da 

Lei Federal n°10.520/02. 

Em análise ao edital e a minuta do contrato, sob o aspecto formal, observamos que as 

exigências estão alicerçadas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suplementarmente a 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006, com nova redação dada pela LC 147 de 7 de agosto de 2014, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis não se impondo nenhuma cláusula que consideramos restritivas, podendo, 

portanto, serem adotados. 

Essas são as considerações que ora sub 

determinação das providências cabíveis. 

à apreciação de Vossa Excelência para a 



CÂMARA do MUNICf PIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

(FL63. 65  fy' 

ATO DA MESA N°2612017 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Câmara para realizar o processo licitatório que 
especifica, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 70, inciso XXII, do Regimento Interno da Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° É concedida, ao Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga, autorização 
expressa para a realização de processo licitatório, para compras, obras e serviços, de acordo 
com a legislação pertinente em vigor. 

Art. 2° Este Ato entrará em vigor na data de sua publi 

Itapetininga, 7 de f 
	

de 2017. 

on Brun 	 Milton Nery Neto 

residente 	 Vice-Presidente 

José Eduardo Gomes Franco 	Antii 	os Marconi 

1° Secretário 
	

2° Secretário 

Este ato foi registrado e publicado n 	taria da Câm 	Municipal na data supra. 

% 
8 e 	no retro 

Diretor-Geral 



Publicado e registrado na Secretaria da Gim 

Edmundo I 
Dire or Geral 

• 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N2  11/2015 

Maria Lúcia Lopes da Fonseca Haidar, 

Presidente da Câmara Municipal de 

Itapetininga, no uso de suas atribuições 

legais; 

RESOLVE: 

Art. 12  Designar para atuar como Pregoeiro em licitações, na modalidade de 

Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Itapetininga, o servidor Clóvis Denis Máximo. 

Art. 22  Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio 

em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Itapetininga, os 

servidores Ana Paula de Aguiar Piens Urciuoli e Sônia Maria de Souza Ito. 

Art. 32  Os servidores designados nesta Portaria farão jus à gratificação fixada 

pela Portaria n2  08/2011. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2015. 

ltapetininga, 20 de janeiro de 2015 

Maria Lúci 	es da Fonseca Haidar.  
Presidente 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Portaria n° 06/2017 

A Mesa da Câmara Municipal de 
Itapetininga, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 26, III, da Lei 
Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) da Câmara Municipal de Itapetininga, com a competência de 
desempenhar as funções de Comissão Processante de Licitações nas modalida-
des definidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os seguintes servidores 
cabendo a Presidência ao primeiro: Elizabeth Aparecida Ferreira, Henrique 
Dias Nascimento e Adriana Angeli Caselli Aragón, fazendo jus à gratificação 
fixada pela Portaria n°08/2011. 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as se-
guintes atribuições: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à 
apreciação e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ou Consul-
toria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações 
necessárias na forma da legislação vigente; 
Esclarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os 
documentos, elaborar ata de reunião e emitir relatório de jul-
gamento sobre a habilitação ou inabilitação; 
Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abrir o envelope da proposta comercial, examinar os documen-
tos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento so-
bre a classificação ou desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes 
em desacordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1 instância; 
Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar neces-
sário; 
Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 3° Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que estiver sido tomada a decisão, de acordo com o § 3°, artigo 51, 
da Lei n° 8.666/93. 

.2 	Si /arivi • 
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€ntifto reire 
Diretor-Ger 

Publicada e registrada 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

ClIFLOS. 6 8  

Art. 40  O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a 
recondução de sua totalidade no período subsequente. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 36/2016. 

Gabinete da Presidência, 10 de janeiro de 2017. 

kkJ5e;1 
Milton Nery Neto 

Vice-Presidente 

Antônio Etson Brim 

Presidente 

José Eduardo Gomes Franco 

10 Secretário 

Antô 	oaViarconi 

2° Secretário 



Publicado e registrado na Secretaria da Câm 

Edmundo.) 
Dire or Geral 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N2  1112015 

Maria Lúcia Lopes da Fonseca Haidar, 

Presidente da Câmara Municipal de 

Itapetininga, no uso de suas atribuições 

legais; 

RESOLVE: 

Art. 12  Designar para atuar como Pregoeiro em licitações, na modalidade de 

Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de ltapetininga, o servidor Clóvis Denis Máximo. 

Art. 22 Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio 

em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Itapetininga, os 

servidores Ana Paula de Aguiar Piens Urciuoli e Sófia Maria de Souza 'to. 

Art. 32  Os servidores designados nesta Portaria farão jus à gratificação fixada 

pela Portaria n2  08/2011. 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2015. 

Itapetininga, 20 de janeiro de 2015 

Maria Lúci Lotes da Fonseca Haidar 
Presidente 



CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Após recebermos determinação da Presidência para início de procedimento 

licitatório para a aquisição de material de escritório para a Câmara Municipal, informamos 

que foram tomadas as seguintes providências: 

Formação do processo licitatório n° 04/2017 contendo o Ato da Mesa n° 

26/2017 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida licitação para o 

exercício em curso, da Portaria n° 06/2017 de nomeação dos membros da Comissão 

Permanente de Licitações e da Portaria n° 11/2015 de nomeação do Pregoeiro; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Presencial, sendo numerado como n°01/2017, tipo menor preço por item; 

Envio da Minuta do Edital de Pregão e dos seus respectivos anexos à 

Assessoria Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreciação, análise e parecer. 

Juntada do Parecer de autoria da Assessoria Jurídica desta Casa. 

Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

Elizabeth arecida Ferreira 
Comissão -P- anente de Licitações 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SA0 PAULO 

PREGÃO PRESENCIAL N°0112017 
PROCESSO N°04/2017  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO  
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA torna público para conhecimento dos 
interessados que em sua sede, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga-SP, será realizada licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, o Decreto Municipal n° 1.006, de 29 de janeiro de 2013 e, suplementarmente, a Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações, além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 

1.2. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n° 1 - "PROPOSTA" e 
n° 2 -"DOCUMENTAÇÃO" serão recebidos pelo Pregoeiro até às 14:00 horas, horário de 
Brasília, do dia 06 de junho de 2017. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a 
seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus 
anexos. 

1.3. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 

I — TERMO DE REFERÊNCIA; 

II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 

III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 

V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

MINUTA DO CONTRATO; 
VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO. 

2. DO OBJETO  
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa para o fornecimento de material de escritório e papelaria para a Câmara 
Municipal de Itapetininga destinada exclusivamente à microempresas ou empresas de 
pequeno porte, consoante o disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com 
nova redação dada pela LC 147/2014, conforme condições e especificações mínimas 
indicadas no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. DO PREÇO  
3.1. Estima-se o valor desta licitação em R$ 20.017,70 (vinte mil, dezessete reais e setenta 
centavos) com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Os valores indicados no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA corresponde à média dos 
preços praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do 013 to em 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que responf• rn pela 
competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores e critérios de ff gamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

00.J4  PP  
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3.3. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93). 

3.4. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento da 
Câmara Municipal de ltapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1. Poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno porte do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às 
exigências de habilitação, consoante o disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 
123/06, com nova redação dada pela LC 147/2014. 

5.2. Será vedada a participação: 

5.2.1. De empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com esta Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.3. De quem estiver sob processo de falência; 

5.2.3.1 - A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital. 

5.2.3.2 — O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.4. De empresas constituídas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO  
6.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original da carteira de identidade ou 
outro documento equivalente. 

6.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

6.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e 	icar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de vaU 	e em vigor; 
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6.2.2. Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para 
formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e 
dos documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores. 

6.2.4. O representante (legal ou procurador) da interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto. 

6.3. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação. 

6.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço; 

6.5. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

6.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

6.7. No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 
declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 

6.7.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no Anexo III do 
presente Edital. A referida declaração deverá estar fora dos envelopes n° 1 (Proposta) e n° 
2 (Habilitação).  

6.7.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, para gozar dos benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06, deverá apresentar: 

"Declaração de Enquadramento de ME ou EPP"  conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital e/ou 

Certidão Simplificada comprovando a condição de ME ou EPP, emitida PELA Junta 
Comercial do Estado; 

6.7.2.1. Os documento relacionados nas alíneas "a", "h" e "c" deverão estar fora dos 
envelopes n° 1 (Proposta) e n°2 (Habilitação). 
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6.8. Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e , 
os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 
no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

7. DA PROPOSTA DE PREGO  
7.1. O Anexo II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA que acompanha este ato 
convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

7.2. Deverão estar consignados na proposta: 

dados cadastrais; 

indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que os compõem, expresso em 
moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

declaração atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar os 
objetos desta licitação, dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares; 

declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

indicação da marca/modelo e fabricante do produto ofertado, vedada a utilização da palavra 
"similar"; 

especificação clara e completa dos produtos oferecidos, tendo como parâmetro o ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA; 

prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados de sua 
apresentação; 

7.3. Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

7.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

7.5. Caso não seja indicado na proposta, será considerado o prazo de validade de 60 
(sessenta) dias para a mesma, contados a partir da sua apresentação. 

7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aquele indicado no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam. 

7.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer a scimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
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7.8. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal n° 10.520/02, do Decreto Municipal n° 1.006/13 e da Lei 
Federal n° 8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
8.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme ocaso: 

8.1.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por 
ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 

8.1.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no pais, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.1.3. Os documentos relacionados no item 8.1.1.1 não precisarão constar do Envelope n°2 
- Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

8.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 

8.1.2.3.1. Certidão Única (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014, abrangendo a regularidade 
para com a Seguridade Social (INSS); 

8.1.2.3.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 
SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

8.1.2.3.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

8.1.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 1 GTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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8.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.1.2.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata e contratos decorrentes; (LC n° 
123, art. 42) 

8.1.2.7.1. Todos os licitantes, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC n° 123, art. 43, caput) 

8.1.2.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
(LC n° 123, art. 43, § 1°, com redação pela LC 147/14) 

8.1.2.7.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.7.2, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4°, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a presente licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.1.3.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista 
para a apresentação dos envelopes. 

8.1.3.2 — As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor. 

8.1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1.4.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo do Anexo IV; 

8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação. 

8.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

8.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 
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8.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 8.1.1 a 8.1.5. 

8.2.6. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos 
itens 8.1.2.7 e seguintes deste edital. 

8.2.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
9.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item 6. 

9.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 
n° 1 e n° 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 

9.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

9.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o de menor valor e as correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

9.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseado exclusivamente em propostas ofertadas 
pelos demais licitantes; 

9.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

9.4.4. Cujo preço total apresentar valor superior ao Preço Máximo de Aceitabilidade indicado 
no Anexo I. 

9.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 1 ' (dez por cento) 
superiores àquela; 
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9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do 
número de licitantes; 

9.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 

9.6.3.1.0 licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

9.9. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente á participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, da LC 123/06, com 
nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme § 2° do artigo 45 
da Lei Complementar n° 123/06) 

9.9.1. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

9.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

9.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução 
do preço ofertado. 

9.13. Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 
decidindo motivadamente a respeito. 

9.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 
Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas 
neste Edital; 

9.14.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se plicará o 
disposto nos itens 8.1.2.7 e seguintes deste edital. 

r/ 9.14.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos a .: documentos 
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9.14.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilldade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 

9.15. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 

9.15.1. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

9.16. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

9.17. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 

10.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

10.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal e imediata na 
própria sessão pública, com registro em ata da síntese da motivação, abrindo-se prazo de 3 
(três) dias úteis para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual prazo, a contar do fim 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos na sede da Câmara Municipal; 

10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo interessado importará a 
decadência do direito de recurso, com adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação; 

10.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

10.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objets • • certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento Ficitatório; 

,,,- 010000, • 
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10.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas nos prazos previstos neste edital, 
junto ao Setor de Protocolo da Câmara Municipal, localizado no endereço indicado no 
preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 12 ás 18 horas, sob pena de configurar-se a 
desistência de recorrer. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra este Pregão Presencial como ANEXO VII. 

11.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara Municipal 
de ltapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 11.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

11.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, 
sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

11.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e assim 
sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

11.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de ltapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

11.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

11.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na icitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum docume j  perder a 
validade. 
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11.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

11.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

11.5. O foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP. 

12. DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO  
12.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

12.2. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo, 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.3. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
Itapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

12.4. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas 
ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre a o 
produto e a garantia. 

12.5. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

12.6. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

12.7. Das obrigações da Contratada: 

Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a 
Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens originais, 
em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos da 
proposta de preços; 

Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta licitação, 
ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a tran erência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou qu 	uer outros; 
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Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

13. DO PAGAMENTO  
13.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dos itens solicitados pela Administração, que ocorrerá após a verificação da 
conformidade das especificações exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante 
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 
ltapetininga, podendo ser realizado por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara 
Municipal de ltapetininga. 

13.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

13.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 13.1, a partir da data de sua reapresentação. 

13.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

14. DAS SANÇÕES  
14.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7° da Lei 
Federal n°. 10.520/02. 

14.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,3% ao dia; 
atraso superior a 30 dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos o contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 14.4. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

14.3.1. Para cálculo da multa prevista no caput deste artigo deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso 
e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida, sem prejuízo do disposto no artigo 7.° 
da Lei 10.520/2002. 

14.4. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

14.5. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

14.6. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

14.7. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

14.8 Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará 
decadência do direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado de contratação 
do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/02; (LC n° 123, art. 43, § 2°) 

14.9. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

14.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-
los, na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, no horário de expediente, até o último dia útil 
anterior à data de abertura da Licitação ou baixar o edital completo, bem como seus anexos, 
através do site oficial da Câmara Municipal de ltapetininga, no endereço: 
www.camaraitapetininqa.sp.qov.br. 

15.2. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar 
no todo ou em parte a presente licitação. 

Itapetininga, ,:ie maio de 2017. 

eson Brun /4. 
Presidente .a .a • ara Municipal de ltapetininga 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 
PROCESSO N°04/2017 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para o 
fornecimento de material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de 
ltapetininga, conforme especificações mínimas e quantidades abaixo relacionadas: 

Item , 	Produto - Unidgle 
. 
Quant. 

Preço Unit.- 
. Aceitável. Preço Total - , 	- Aceitável-Rb 

01 

Papel sulfite de papelaria; gramatura 
75g/m2; 	formato 	A4; 	medindo 
(210x297)mm; alvura mínima de 90%, 
conforme 	norma 	ISO; 	opacidade 
mínima de 87%; umidade entre 3,5% 
(+/-1,0), conforme norma TAPPI; corte 
rotativo, 	PH 	alcalino 	cor 	branco; 
embalagem 	revestida 	em 	BOPP; 
produto 	com 	certificação 	ambiental 
FSC, CERFLOR ou outra de qualidade 
e 	abrangência 	similar, 	com 	selo 	e 
código 	de 	licença 	impressos 	na 
embalagem. 

Resma 500 R$ 19,20 R$ 9.603,00 

02 
Papel 	sulfite, 	A4, 	90 	gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. 

Resma 200 R$ 29,73 R$ 5.946,80 

03 

Grampeador manual de mesa com 
estrutura em metal cromado ou pintado 
e base em borracha, tipo alicate com 
capacidade 	para 	grampear 
aproximadamente 	25 	folhas, 	carga 
mínima para 200 grampos referência 26 
com 6 mm de altura (26/6). 

Unidade 30 R$ 15,44 R$ 463,28 

04 

Perfurador 	de 	papel 	metálico 	com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço e 
molas em aço, diâmetro do furo: 6mm, 
distância 	dos 	furos: 	80mm,com 
margeador plástico. 

Unidades 30 R$ 22,01 R$ 660,38 

05 Etiqueta 	bolinha, 	cor dourada 	com 
15mm; pacote com 210 unidades 

Pacotes 30 R$ 3,57 R$ 107,10 

06 
Grampo trilho plástico, pacote com 50 
unidades. 

Pacote 20 R$ 8,80 R$ 176,00 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 R$ 1,17 R$ 352,50 

08 
Disco compacto CD-R, 	capacidade 
700MB, gravável, virgem. 

Unidades 300 R$ 1,30 R$ 390,00 

09 
Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor verde, 
pacote com 100 folhas. 

Pacote 30 R$ 5,63» R$ 169,05  
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10 
Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. 

Pacote 20 R$ 5,63 R$ 112,70 

11 
Pasta plástica transparente ofício, com 
elástico. 

Unidades 100 R$2,41 R$241,25 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 R$ 0,94 R$ 94,75 
13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 R$ 26,22 R$ 786,72 

14 
Régua transparente de 30 cm, em 
acrílico Unidades 50 R$ 0,74 R$ 37,30 

15 Pasta A/Z, lombo largo, cor verde. Unidades 50 R$ 17,53 R$ 876,88 
Total geral , 	 •R$ 20.017,70 

2. PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 
2.1. Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores totais de cada item, discriminados acima. 

3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

4. DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo, 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

4.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
ltapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

4.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação 
de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou 
apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre o produto 
e a garantia. 

4.4. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

4.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

5.2. Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens 
originais, em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e co os 
termos da proposta de preços; 
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5.3. Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta 
licitação, ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

5.4. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

5.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n°8.666/93. 

5.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

5.7. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 — PROCESSO N°04/2017 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Contratação de empresa para contratação de empresa para o fornecimento de 
material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
condições e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital do 
Pregão Presencial n°01/2017. 

Item. Produto Unidade i.Mmil.. Marca Preço . Unitário 	, Preço Total 

01 

Papel 	sulfite 	de 	papelaria; 
gramatura 75g/m2; formato A4; 
medindo 	(210x297)mm; 	alvura 
mínima de 90%, conforme norma 
ISO; opacidade mínima de 87%; 
umidade 	entre 	3,5% 	(+/-1,0), 
conforme 	norma 	TAPPI; 	corte 
rotativo, PH alcalino cor branco; 
embalagem revestida em BOPP; 
produto com certificação ambiental 

Resma 500 

,12 
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FSC, 	CERFLOR 	ou 	outra 	de 
qualidade 	e 	abrangência 	similar, 
com 	selo 	e 	código 	de 	licença 
impressos na embalagem. 

02 
Papel sulfite, 	A4, 	90 	gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. 

Resma 200 

03 

Grampeador manual de mesa com 
estrutura 	em 	metal 	cromado 	ou 
pintado 	e 	base 	em 	borracha, 	tipo 
alicate com capacidade para grampear 
aproximadamente 	25 	folhas, 	carga 
mínima para 200 grampos referência 
26 com 6 mm de altura (26/6). 

Unidade 30 

04 

Perfurador de papel metálico com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço 
e molas em aço, diâmetro do furo: 
6mm, distância dos furos: 80mm,com 
margeador plástico. 

Unidades 30 

05 
Etiqueta bolinha, cor dourada com 
15mm; pacote com 210 unidades 

Pacotes 30 

06 
Grampo trilho plástico, pacote com 
50 unidades. 

Pacote 20 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 

08 
Disco compacto CD-R, capacidade 
700MB, gravável, virgem. 

Unidades 300 

09 Papel 	sulfite, 	A4, 	75 	gramas, 	cor 
verde, pacote com 100 folhas. 

Pacote 30 

10 
Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. 

Pacote 20 

11 
Pasta 	plástica 	transparente 	oficio, 
com elástico. 

Unidades 100 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 

13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 

14 
Régua transparente de 30 cm, em 
acrílico 

Unidades 50 

15 Pasta AfZ, lombo largo, cor verde. Unidades 50 
Total R$ 

, 
Valor total da proposta por extenso: 

DECLARAÇÕES  

1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 30, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas no Edital do Pregão Presencial n° 01/2017 da Câmara Municipal de ltapetininga e na 
legislação em vigor; 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprome 	o-nos a 

o 
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entregar os produtos dentro das condições deste edital e das especificações constante do 
ANEXO 1, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos suplementares. 

5 — Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

  

Local e Data: 

Assinatura: 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017  
PROCESSO N° 04/2017 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Eu 

   

(nome 	completo), 	RG 	n°. 

legal 	 da 

 

representante 

  

	  (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

n° 	 , DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

Presencial n° 01/2017, realizado pela Câmara Municipal de Itapetininga, inexistindo qualquer 

fato impeditivo de sua participação neste certame. 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 

ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 

regularize tempestivamente ( ) . 

	 de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO — CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7° da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017. 

Nome e assinatura do representante 
RG n° 	  
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PREGÃO PRESENCIAL N°0112017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO  

OUTORGANTE: 	 (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 	 ) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 

	 ), com sede na Rua 	  n° 	, bairro 

	 , na cidade de 	  Estado de 	  

(neste 	ato 	representado) 	pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

(nacionalidade), 	  

(estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF 

n° 	  residente e domiciliado na Rua 	 , n° 

	, na cidade de 	 , Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	 e 

do CPF n° 	  residente e domiciliado na Rua 	  n° 	 

bairro 	 , na cidade de 	 Estado de 	  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2017, da 

Câmara Municipal de Itapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 

ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os 

demais atos inerentes ao referido certame. 	 

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 01/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

,em 	de 	 de 2017. 

Assinatura do representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01/2017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO VII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° .../2017 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° 29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 119.434.308-29, e 
a empresa 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	, com endereço 	  
representada neste ato por 	  portador do RG n° 	 
inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, 
doravante denominado Processo, concernente ao Pregão Presencial n° 01/2017. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de 
material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
descritivo e preços abaixo: 

Item 
. 

Produto Unidade . Quani.• : Marca Preco . 	.- Unitário 

_ 	,.. 
Preço Total • 

01 

Papel 	sulfite 	de 	papelaria; 
gramatura 75g/m2; formato A4; 
medindo 	(210x297)mm; 	alvura 
minima de 90%, conforme norma 
ISO; opacidade mínima de 87%; 
umidade 	entre 	3,5% 	(+/-1,0), 
conforme 	norma 	TAPPI; 	corte 
rotativo, PH alcalino cor branco; 
embalagem revestida em BOPP; 
produto com certificação ambiental 
FSC, 	CERFLOR 	ou 	outra 	de 
qualidade 	e 	abrangência 	similar, 
com 	selo 	e 	código 	de 	licença 
impressos na embalagem. 

Resma 500 

02 Papel 	sulfite, 	A4, 	90 	gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. 

Resma 200 

03 

Grampeador manual de mesa com 
estrutura 	em 	metal 	cromado 	ou 
pintado 	e 	base 	em 	borracha, 	tipo 
alicate com capacidade para grampear 
aproximadamente 	25 	folhas, 	carga 
mínima para 200 grampos referência 

Unidade 30 

,a, 
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tas (34  d 

26 com 6 mm de altura (26/6). 

04 

Perfurador de papel metálico com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço 
e molas em aço, diâmetro do furo: 
6mm, distância dos furos: 80mm,com 
margeador plástico. 

Unidades 30 

05 Etiqueta bolinha, cor dourada com 
15mm; pacote com 210 unidades Pacotes 30 

06 Grampo trilho plástico, pacote com 
50 unidades. Pacote 20 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 

08 Disco compacto CD-R, capacidade 
700MB, gravável, virgem. Unidades 300 

09 Papel 	sulfite, 	A4, 	75 	gramas, 	cor 
verde, pacote com 100 folhas. Pacote 30 

10 Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. Pacote 20 

11 Pasta 	plástica 	transparente 	oficio, 
com elástico. 

Unidades 100 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 

13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 

14 Régua transparente de 30 cm, em 
acrílico. Unidades 50 

15 Pasta A/Z, lombo largo, cor verde. Unidades 50 

1.2. Os preços acima indicados contemp am todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO) 
2.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de ltapetininga. 

2.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
ltapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação 
de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou 
apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e informações sobre o produto 
e a garantia. 

2.4. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações", Edital, 
determinando sua substituição;  

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de p 
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2.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado. 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor total deste contrato é de R$   	 ), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários definidos na 
cláusula primeira, ao fornecimento e entrega do objeto, mediante prazo mencionado na 
cláusula segunda. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser reaknhados 
somente para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1 - O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização 
do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dos itens solicitados pela Administração, que ocorrerá após a verificação da 
conformidade das especificações exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e mediante 
apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 
Itapetininga, podendo ser realizado por meio de crédito em conta corrente a ser fornecida pela 
Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara 
Municipal de Itapetininga. 

5.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará retido 
e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido 
no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

SEXTA (DO PRAZO) 
O prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 de dezembro de 2017 ontados da 
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 



9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 
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SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

7.2. Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens 
originais, em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 

7.3. Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta 
licitação, ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

7.4. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros; 

7.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos 
do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

7.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.7. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

8.2. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666(93, a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, sujeitará 
à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 
cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,3% ao dia; 
atraso superior a 30 dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não umprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Mj, cipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federa 	.520/02. 



13.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contra2Çrt. 76 da lei 
Federal n° 8.666/93). 

13.3. 	A 	gestão 	do 	presente 	contrato 	será 	realiz d 
	  nos termos do artigo 67 da Lei 
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9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste 
contrato. 

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

12.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do a 67 e 73 
da lei federal n° 8.666/93. 



Assinatura 	 Assinatura 
Nome: 

I CPF n° 

Nome: 

RG n° RG n° 
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competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, 
na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas 
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, 
parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da 
Contratada. 

13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, ai incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de 
vicio redibitório. 

13.6. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formaliza* deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltapetininga, 	 de 	de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL N°0112017 
PROCESSO N°04/2017  

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 
atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, . de 	 de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Itapetininga torna público para conhecimento dos interessados, 
que está aberta a licitação, na modalidade de Pregão Presencial n° 01/2017, do tipo Menor 
Preço Por Item, para a contratação de empresa para o fornecimento de material de escritó-
rio e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga. 
Os documentos referentes ao credenciamento e os envelopes de proposta e habilitação 
serão recebidos pelo Pregoeiro até as 14 horas, horário de Brasília, do dia 06 de junho 
de 2017, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, sito a Rua José Soares Hungria, n° 
489, Jardim Marabá, Itapetininga-SP, sendo que a sessão pública dirigida pelo Pregoeiro 
se dará a seguir, no mesmo dia e local nos termos da legislação vigente. 
O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima e poderá 
ser retirado no horário de expediente, ou seja, das 12 às 18 horas. Além de estar disponível 
no site da Câmara, através do endereço: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  
Maiores informações poderão ser obtid na Câmara Municipal de Itapetininga — Setor de 
Licitações, ou através do telefone (15 j  75-7600. 

hape 	ga, 26 de maio de 201 

Municipal 



Aten 	mente, 

Brun 
Presidente 

An 

303.S. 

Câmara Municipal de Itapetininga 	
AS.  

 

Estado de São Paulo 

Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

Oficio Gab. Pres. n2  

Senhora Prefeita, 

Estamos encaminhando a V. Exa., o Aviso de Licitação na modalidade de 

Pregão Presencial n2 01/2017, do tipo Menor Preço Por Item, para que seja publicado na 

próxima edição do Semanário Oficial de Itapetininga. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos com o 

testemunho de nossa estima e respeito. 

Excelentíssima Senhora 
Simone Aparecida Curraladas dos Santos 
Prefeita do Município de 
Itapetininga - SP 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá- CEP: 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetiningasp.gov.br  
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

Ofício Gab. Pres. n2  

Senhora Prefeita, 

Estamos encaminhando a V. Exa., o Aviso de Licitação na modalidade de 

Pregão Presencial n° 01/2017, do tipo Menor Preço Por Item, para que seja publicado na 

próxima edição do Semanário Oficial de Itapetininga. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos com o 

testemunho de nossa estima e respeito. 

Atencios mente, 

Excelentíssima Senhora 

Simone Aparecida Curraladas dos Santos 
Prefeita do Município de 
Itapetininga - SP 

RuaJosé Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP: 18213-601 - Itapefininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: ‘vww.carnamimpetininga.sp.gov.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Itapetininga torna público para conhecimento dos interessados, 
que está aberta a licitação, na modalidade de Pregão Presencial n° 01/2017, do tipo Menor 
Preço Por Item, para a contratação de empresa para o fornecimento de material de escritó-
rio e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga. 
Os documentos referentes ao credenciamento e os envelopes de proposta e habilitação 
serão recebidos pelo Pregoeiro até as 14 horas, horário de Brasília, do dia 06 de junho 
de 2017, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, sito a Rua José Soares Hungria, n° 
489, Jardim Marabá, Itapetininga-SP, sendo que a sessão pública dirigida pelo Pregoeiro 
se dará a seguir, no mesmo dia e local nos termos da legislação vigente. 
O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima e poderá 
ser retirado no horário de expediente, ou seja, das 12 às 18 horas. Além de estar disponível 
no site da Câmara, através do endereço: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  
Maiores informações poderão ser obtidas n Câmara Municipal de Itapetininga — Setor de 
Licitações, ou através do telefone (15) 32 -7600. 



. AVISO DE LICITAÇÃO 	• 	 • 
Câmara Municipal de Itapetininga torna público para conhecimento dos interessados, que está aberta a lie 

taçâo, 'na modalidade de Pregâo Presential n°, 01/2017, do tipo Menor Preço Por Item, para a contrataçâo d 
mpresa para o fornecimento de material de escritório g papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

documentos referentes rio credencianieidd e os envelopes 'de proposta e habilitaçâo serâo recebidos pel 
regoeiro ate as 14 horas, horário de Brasília, do dia 06 de junho de 2017, na sede da Câmara Municipal dei 

ininga, sito a Rua José Sogras Hungria, n°489: Jardim Marabá, Itapetininga-SP, sendo que a sessão públi 
irigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, no mesriro dia e local nos termos da legislaçâo vigente. 	• 
edital na Integra encontra-se à disposiçâo dos interessados no endereço acima e poderá ser retirado no horári 

e expediente, ou seja, das 12 às 18 horas. Além de estar disponível no site da Câmara, através do endereço 
camaraitapetininga.sp.gov.br  

mores informações poderâo ser obtidas na Câmara Municipal de Itapetininga — Setor de LicitiOes, ou at 
vês do telefone (15) 3275-7600. 	. 

" 	• - 	' , 
tipetining,a, 26 de maio de 2017. . 	.„ 	. 	.  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

e 

e • 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
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EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL No0S1/2017 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

~CESSO nr 927/2017 TIPO: menor preço global do lote OBJETO: Contratado de empresa ca. C 
prvializada para o fornecimento de uniformes escolares para distribuição gratuita aos alunos da rede 
municipal de ensino fundamental de Itapetininga para os anos de 2017 e ;018 - Secretaria Municipal 
de Educação. Fica designada • sessão de abertura pare adia 14.06.2017 AS 09:00 HORAS - Sala I. 

PROCESSO N'330/2017 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO: aquisição de hortifrutigron-
jeiras pare s unidades escolares relacionadas pelo Departamento de Alimentação Escolar pelo pedra-
do de 12 (doze) meses - Secretaria Municipal dc Educado. Fica alterada a sesgo de abertura para o 
dia 0806.2017 ÁS 09:00 HORAS - Sala I. O edital completo ficará disponivel paia download no cite 
annoportal itapetininga.sp.gov.bdlicitano no (cone Pregão Presencial. 

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL N005212017 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO N' 1036/2017 TIPO: menor preço do lote OBJETO: Aquisição de cesta de alimentos 
para doado às famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pelos 04 (quatro) CRAS e 
Secretaria Municipal de Promoção Social. Fica designada • sessão de abertura para o dia 12.06.2017 
ÁS 14:00 HORAS - Sala I. 

EDITAL DE REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL 
W033/2017 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO N'665/2017 TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE IN-
TEGRAL POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Tendo em vista que a sessão de abertura do 
dia 22.05.2017 foi declarada deserta em virtude da nio presença de licitantes. Fica designada a sessão 
de abertura para o dia 12.06.2017 AS 14:00 HORAS - Sala 11, com a licitação aberta para todos os 
tipos empresariais. 

NOVA DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL - 
W040/2017 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO W470/2017 TIPO: menor preço por item OBJETO: aquisição de materiais dc curativos 
para atender os pacientes no ambulatório de feridas pelo perlado de 12 (doze) meses - Secretaria 
Municipal de Saúde. Fica remarcada a sessão de abertura para o dia 13.06.2017 Ás 09:00 HORAS - 
Sala I. 

NOVA DATA DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL 
11o04312017 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO W885/2017 TIPO: menor preço por item OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUE TEM POR OBJETIVO ATENDER PACIENTES ORIUNDOS DE PROCESSOS JUDICIAIS R F.-
CF.BIDOS NOS MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2017. Fica remarcada a sessão de abertura 
par. o dia 13.06.2017 ÁS 14:00 HORAS -Sala I. 

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL No050/2017 
PROCESSO N'818/2017 TIPO: menor preço por item OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS 
PARA EQUIPES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES - EXCLUSIVO PARA M1CROEM-
PRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). COM A APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO 
CONTIDA NO ARTIGO 49. INCISO II DA LEI COMPLEMENTAR N 123/2006. Fica designada 
ando de abertura pano dia 13.06.2017 ÁS 09:00 HORAS - Sala II. 

_ 	 . 	. . 
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL No053/2017 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
PROCESSO N" 1037/2017 TIPO: menor preço por item OBJETO: Contratação de empresa paro a 
prestado de serviços com fornecimento de equipes de MIO de obra, materiais, equipamentos. veiculas 
e ferramentas necessários à execução dos serviços de vartição manual, limpeza e conservação de vias 
públicas, roçada. revitalização, adequação c manutenção de áreas urbanizadas - Secretaria de Meio 
Ambiente. Fica designada e senão de abexim n para o dia 14.06.2017 ÁS 14:00 HORAS -Sala I. 

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL W054/2017 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO N' 264/2017 TIPO: menor preço por item OBJETO: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM (131. 
ÁRIA) PARA ATENDER OS FUNCIONÁRIOS DO ITESP - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
-EXCLUSIVO PARA MICROEMPRF.SAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). COM 
A APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 49, INCISO 11 DA LEI COMPLEMENTAR 
te 123/2006. Fica designada a sessão de abertura pan o dia 19.06.2017 ÁS 09:00 HORAS - Sala I. 

As sessões de abertura dos certames lieitatórios acima sedo realizadas na Sala de Reuniões do Se. 
tor de Licitações do Paço Municipal, localizado 1 Praça dos Trés Poderes n' 1.000 - Jardim Mara-
bá, Itapetininga/SP. Os editais ficam disponiveis no sitc www.portalitapetiningasp.gov.brd icitactro 
no cone da modalidade Pregão Presencial. Maiores informações etraves dos telefones: (15) 3376-
9608/9639. Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

JOÃO LUÍS DE SOUSA 
aninham mugiam os Ainutrientsçio g FINANÇAS 

• 
— 	DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 6.4i/2017 

PROCESSO N' 899/2017 OBJETO: locação de aluguel de imóvel para abrigar o Centro Municipal 
de Reabilitação por 30 meses - ateimaria Municipal de Salde. CONTRATADA: MERCADO DE 
'MOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - CNPJ: 12.323.320/0001-61, no valor 
total de RS RS 96.000,00, FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso X da Lei Federal na 8.666/93 c 
-iosteriorea alterações c parecer jurídico n' 1368/2017. lapetininga, 26 de maio de 2017. 

JOÃO LUIS DE SOUSA 
straindsio muniam inwrous-rairwAo n FINANÇAS 

JULGAMENTO DE RECURSOS E REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL No 02/2017 
PROCESSO N.' 339/2017, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NAS ÁREAS TÉCNICAS 
DE TOPOGRAFIA E DE SERVIÇOS DE GEOLOGIA/SONDAGEM - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), considerando o parecer do 
Pregoeiro, considerando que o recurso interposto pela empresa RICARDO ANTONIO DE SOUZA 
TOPOGRAFIA E CONSTRUÇÕES ME foi indefendo, declare REVOGADO o presente certame, nos 
termos do artigo 49 da Lei Federal n' 8.666/93 pan a realização de novo certame licitatório. !tapeei. 
ninas. 24 de maio de 2017. 

JOÃO Eufs DE SOUSA 
SECRETÁRIO ADDECTRAL DE ADMNISTRACED e MANCAS 

DECRETO MUNICIPAL 50 1.171 or 02 01.2017 

AVISO DE REALIZAIÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A aiman Municipal de haperining• convida 	a população de haperininp para participar da Audiancia 
Pública que será mann& no Elf9999 96  Cámún MunzeiPzil, situado àRuaJosé Soares Himprva,489,Praça dos 
Ti& Podai?, Jen:Embiri/4 no dia 29 de maio de 2017. segunda-feira, is 13 bons para debate sobre o Projeto 
de Lei.? 34/2017, de autoria da Chefe do Poda Excessivo, que autoriza a abertura de crédito especial, e dá out-
ras providéncias. (RS 138.460,00 - Secretaria de Saúde -Compra de eqUiPamentre Pra 51  WORM Regional.) 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
PRESIDENTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Cãmem Municipal de Repeti/tinge toma público para conhecimento dos interessados, que está aberta e no-
tação, na modalidade de Pregão Presenciai 11'01/2017, do tipo Menor Preço Por Item, pesas contraindo de 

empresa para o fornecimento de material de meritório e papelaria para a Câmara Municipal de Impetininga. 
Os docitmcntos rutin:ates ao adi:aclimem° e os envelopes de proposta e habilitação sedo recebidos pelo 
Pregoeiro até as 14 bons, baniria dc Ilrasitia. do dia 06 &Junho de 2017, na sede da amara Municipal de Ra. 
petininga, sito a Rua José Soara Hungria. tE489.1ardim Marabá, Itaperirringa-SP. sendo que a sessão pública 
dirigida peio Pregoeiro se dará a seguir, no mamo dia e local nos termos da legislação vigente. 
O edital na Integra enconmadc à disposição dos imeressados no endereço acima e poderás:em-tirado no notário 
de expediente, ou seja, das 12 ás 18 horas. Além de estar ditpardvel no site da Clinara, através do endereço 

' 	
iumetiningasp.gov.br  

Maiores inforniades poderio ser obtidas na Custara Municipal de lisperininga - Setor de Licitações, ou ai-
revés do Irlefosae (15)3275-7600. 

Itapctininga, 26 de maio de 2017. 

ragsnagert DA ckrizan ~ming 

PORTARIA/SEPREM Na 056, DE 25 DE MAIO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de ~donde Municipal de Impetininga -SWILFSI. no uso 
de suas atribaidat legais, 
Considenndo as informa93es constantes do processo SEPREM W064/2017, 
RESOLVE: 
Artigo l'- Conceder Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição c idade, nos termas do Artigo 36 
Inciso 11 da Lei camplemanar n'. 49 de 23-04-2012, e artigo 6' da Emenda Constitucional n• 4/2003, a partir 
de 16-05.2017,1 funcionária MARGARIDA MARIA DE MEIRA VIEIRA DIAS, Servente, Ref. 03-F lesada 
na Secretaria Municipal de Salde. 
Artigo 2•- Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação_ 

JAIME DE CARVALHO 
DUDEOCEIT no Srvitgli 

PORTARIA/SEPREM Na 057, DEIS DE MAIO DE 2011 
JAIME DE CARVAIJ10. Presidente do Serviço de ~danei, Municipal de Itapctininga - SEPREM, no uso 
dc suas atribuições legais, 
Considerando as informa93es constantes do processo SEPREMN'065/2017, 
RESOLVE: 
Artigo I% Conceder Aposentadoria voluntária por idade nos termos do Artigo 38 Inciso III da foi complemen- 
tar n'. 49 de 23-04.2012, a partir de 16-05-2017, a1 funcionária BRÁNDINA APARECIDA RAYMUNDO DE 
SOUZA, Serviços Ganis, Ref. 03-D lotada na Secretaria Municipal de Alanceio Social, 
Artigo 2'. Dite Portaria CODE em vigor mi data de sua publicação. 

JAIME IW CARVALHO 
rarstnerrro 00 SOPREM 

PORTARIA/SEPREMN.OSS,DE2SDEMAJODE2O17 
JAIME DE CARVALHO. Presidente do Serviço de Previdencia Municipal de Itspctininga - SEPREM, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando as Mfocmações constantes do processo SEPREM 1,r 066/2017, 
RESOLVE: 
Artigo 1*- Conceder com fundamento nos Artigos 29 Inciso I e 71 da Lei Compleanarte it 49 dc 23-04-2012, 
PENSÃO prer mote do funcionário municipal aposentado CEISOCERQUEIRA RUIVO, á dependente MA. 
RIA ELEUTERIO RUIVO, Esposa, • partir de 20/05/2017. 
Artigo - Esta Portada entra ais vigor na data de sua publicação. 

JAIME DE CARVAIJIO 
PRESIDENTE 00 MOEM 
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Valor global de RS 23.468.15 eleger( 	três mil quatrocentos 
e sessenta e oito reais e quinze centavos). 

%Onda: 05/05/2017 a 05/05/1018 
Ata de Registro de Preços N.' 340017 
Colmato N' 360017 
Contraodo: Santa Urda Partos para Salde Fiai ME 
Valor global de RS 6.915110 (seis mil novecentos e quinze 

reais). 
Ifigênda: 05/0512017 a 05050018 
Ata de Registro de Preços N. 35/2017 
Contrato N°200017 
Contratado: SaM Lopes e Cia Ltda 
Valor global de RS 45.620,9) afaga e oito mil selaremos 

e dum e seis reais e noventa centavos). 
dorida: 05/05/2 017 a 05/000 018 
Ata de Registro de Preços N/ 36/2017 
1100, 27 de maio de 2017 
José Luis Furcin-Prefeito Munidral 
EDITAL ir 20/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL P(' 14/2017 - lipo Menor Preço 

global 
EXTRATO DE COMTPATO 
Contato 5'210017 
Contatado: Confecções Sacias Leda (PP 
Valor global: RS 81.598.19 (oitenta com mil, quinhentos e 

noventa e oiro reais e dezenove centavos). 
Cotada:26/04/201F a 26/04/2018 
Vinculado a Ata de Registro de Preços N.14/2017 
Itaju, lide maio de 2017. 
José Luis Pode - Prefeita Municipal 
EDITAI N°210017 - REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2017 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato N• 2212017 
Contratado: Roda Brasil Cornérdo de Peças para Veicolos  

lida 
Valor global: RS 116.911.30 (cento e dezesseis mil. nove- 

centos e onze mais e riria ceMavost 
Prênda: 27/04/2017 a 27/04/1018 
dna:lado a Ata de Registro de Preços tf° 1512017 
Contrato ll• 23/1017 
Coctratado: Auto Mecânica Brancas Ltda EPP 
Valor global: RS 51.641.72 (cinquenta calos mil. seiscentos 

e quarenta tolo mais e setenta e dois centavos). 
Vigiada: 27/04/1017 a 27/04/2018 
Vinculado a Ata de Registra de Preços IV 16/2013 
Contrato te 240017 
Contatado: Mundial Pneus Itaberá Eirre EPP 
Valor global: RS 8.438,92 (coita Mil quatrocentos e trinta e 

oito ceais e noventa e dois centavos). 
Vigenda: 27/04/2017 a 27/040018 
Vinculado a Ate de Regato de Preços FP 1712017 
Comam 5.2512017 
Contatado: CPA - Comerciai e Importadora de Pneus Lida 
Valor global: ES 31.010,00 (trinta e dois m0 e vinte reais). 
Vigência: 2710.0017 a 17/0412018 
Copulada a Ata de Registro de Preços IP 18/2017 
Contato PC 26/2017 
Contatado: Canto Comesdo de Pneurnacco Ude 
Valor global: ES 54.000.00 (cinquenta e quanto mil e 

oitenta reais). 
dgrecia: 27/040017 a 27/0412018 
Vfficulado a Ata de Registo de Preços R' 190017 
lufo 27 ck maio de 1017. 
José Luis Faceio - Prefeito Munidpal 
EDITAL N°24/2032 - REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL IP 170017 
EXTRAIO DE CONDUTO 
Contrato IP 28/2017 
Contratado: Biopav Asfalto Rápido Fali EPP 
Valor global: RS 60.000,00 ressente mil reais). 
Nfigênda: 18/040017 a 28040018 
Vinculado a Ata de Registro de Preços ir 20/2017 
Itapu, lide maio de 7017. 
José Luis Funde - Prefeito Munidpal 
EDITAL Alô 2511017- REGISTRO DF PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Ir. 1012011 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato N.' 39/2017 
Contratado: [adio e Morales Budin Lodo ME 
Valor global: R5 1.126.115.00 (sun milhão, cento e vinte e 

seis mil, &imitas e quInze mais). 
doada: 11/0512017 a 11/05/2018 
Paulada a Ata de Registo de Preços N. 31/2017 
Contrato 5.'40/2017 
Contratado: local Peças lida EPP 
Valor global, RS 60.290.00 (sessenta mil duzentos e 

noventa reais). 
Wgènda,1105/21117 a 11/05/1010 
lfinculado a Ata de Registro de Preços N.' 3312017 
naja, 27 de maio de 2017. 
José Luis Pondo-Prefeita Munldpal 

ITANHAÉM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO(ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico g. 15/2017 visando o Registra de Preço 

para aquisição de intimas Hospitalares (Baterias; Nebulizado-
res: Eletrodos; fixadores para tubo e (ancas) para atender 
Unidades de Saúde; Rede Básica; Upa coares- Precata Muni-
dpal de Banharei, pelo peado dei 2 (doze) meses. 

Marco Aurélio GOMer dos Santos Prefeito Munidpal de 
Itanhaérn - São Paulo nos usos das atribuições que lhe sào 
conferidas par Lei, resolve homologar e adjudico <In favor da 
empresa:H.O.DASILVA COMERCIAL E POSPITALAR-ME CNN 
15.7332400001-26 ,que arrematou os Ias g. 01 e 07 pelo 
solo de RS 11.010,60; PPS PRODUTOS PARA SAUDE iTDA - EPP 
CNFJ 21.26232710001-01 que arrematou os Itens n'. 03 e 04 
pelo valor de RS 70.070,00 EFETIVE PRODUTOS MEDICO- HOS-
PITALARES LIDA- ME 0.11111.101.480/0001-01 que arrematou 
os Item n• 05 e 06 pela war de RS 9143dlote 02 Deserta 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ITANHAEM, 
2606 maio DE 1017. 

Marco Maio Orareis dos Sentos-Prefeito Municipal. 

ITAPECERICA DA SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAPECERICA DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
'SUSPENSÃO- 
PREGÃO PRESENCIAL N• 016/AMS-15/2017 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 1C I- 9213/2017 
MIO/ELE SALES DOS SANTOS DA SILVA, Superintendente da 

Autarquia Munidpal de Saúde de Itapema da Serra; 
FAZ SABER. para conhecimento dos interessados que SUS-

PENDE o processo licitado PREGÃO PRESENOALIW 016110M5-
45/2017 - Processo 1-9213/2017, cujo objeto é a Contratarão 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Coleta, 
Transporte. Tratamento e Dessinação final de Reata de Servi- 

ITAPETININGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 043/2017 - PROCESSO N° 
8902017 OBJETO: locação de aluguel de imóvel para abri-
gar o Cerco Munidpal de Reabilitação por 30 mesa - 
Secretaria Municipal de Saúde CONTRATADA: MERCADO DE 
IMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIDS LIDA. - CNP: 
12.323.320/0001-61. no valor total de RS RS 96000,00. FUN-
DAMENTO LEGAL: atrigo 24, inciso% da Lei Federal Ir 8,666/93 
e posteriores atuações e parecer jurídico re 1368/2017.1tapre 
tininge. 26 de maio de 2017. João ltris de Sousa - Secretário 
Munidpal de Administração e finanças. 

ALTERAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRE-
SENCIAL 5'0302017 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - 
PROCESSO N930/2017 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM OBJETO: 
aquisição de hortifimigranjeiros para as Unidades Escolas 
relacionadas pelo Depanamento de Alimentação Escolar pelo 
pertodo 4/ 32 (doze) meses - Secretaria Munidpal de Educação. 
Pica alterada a sessão de abertura para o dia 08.062017 AS 
09:CO HORAS -Sala I. 

ALTERAÇÃO DE DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO 
PREGÃO PRESENCIAL N049/2017 (SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS)- PROCESSO N•165/2017 TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM 013JETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS IDOSOS QUE FREQUENTAM O ESPAÇO 
DA MELHOR IDADE COM PREVISÃO PARA 12 (DOZE) ME05 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL Pica alterada 
a sessão de abertura para o dia 09.06.2017 AS 09,00 HORAS 

Sala Il. 
Os editais completos ficarão etspenívers para download 

no site wwwportalitapetninga.spgoadlicitteao no cone 
Pregão Praendal Itapelinaga, 76 de maio de 2017.10/50 PUIS 
DE SOUSA Secretário Munidpal de Areninistração e finanças 

Ordenador de Despesas - Decreto Munidpal n' 1.571 de 
02.012017 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Câmara Munidpal de amaina toma pala para 

conhecimento dos interessados, que esti aberta a Odiarás na 
modalidade de Pregão Nesendal g 010017, do tipo Menor 
Preço Por Item, para a contração de empresa para o fome-
dnato de mese' de eseteio e papelada Para a Coroara 
"idrg de [drainara. 

Os documentos referentes ao credendamento e as enve-
lopa de proposta e habilisação serão recebidas pelo Pregoeira 
até as 14 horas, horádo de Brasfila, do dia 06 de junho de 2017, 
na sede da Cima Munidpal de Itapefininga, sito a Rua José 
Soares Hungria, e 489, Jardim Marabá, Itapetininga-SP, sendo 
que a sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, no 
mano dia e local nos termos da legislação stigente. 

0 edital na Integra encontra-se á disposição dos inseres-
sados no endereço adma e poder) ser retirada no horado de 
expediente, ou seja, das 02 às II horas. Além de estar disponível 
no site da amara, atava do endereça; wwwomarritapeti-
ningailegoar 

Mais infiltrações poderão ser obtidas na Cia ara Municipal 
de Itagnininga - Sm de Licitações, ou ataca do telebne 
(1 5) 3275-7600. 

Itapetininga, 26 de maio de 7017. 
Presidente da Câmara Munidpal 

ITAPEVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial 5° 210017 - Processo Administratto 

n' 3376/2017 do tipo Menor Preço - Interessado: Secretaria 
Municipal de Saúde - Objeto: Aquisição de medicamentos do 
catálogo ABC FORMA. Credendamento inicio às 11000min do 
dia 08060017. Disponandade do Edital: no portal eletrônico 
wwwitapevatogovhdlidtaceeteditaist Esdaredmentos adi. 
dotais com a pregoeira Priscilla Saia Lima e-mail pregareo 
itaperasagoar 010 pelo telefone (15)3526.8043 Demais deta-
lhes serão fornecidos no Departamento de Compras e Lidiações. 
na  Mino normal de expediente à Praça Duque de Caxias. ir 
22- Cento - ItapevalSTI 

Pregão Presemial Ir 22/2017 - Processo Administrativo n• 
43170017 do dpo Menor Preço-Registado Preços - Interes-
sado: amada Munida' de Obras e Serviços - Objeto: Agrai-
ção de concreto betuminoso usinado a quente. Credendamento 
inida às 1410timin do dia 08/060017. Disponibilidade do Edital: 
na portal eletrônico reaitaperespooalogicitacoededkaist 
Esclarecimentos adidonals com o pregoeiro Leonardo Dias de 
oliveira no e-mail pregeo0itapevaspgrebr ou pelo telefone 
(15) 3526-80.29. Demais detalhes serão forneddos no Departa-
mento de Compras e aitações no bordo normal de expediente 
à Praça Duque de Cada Ir?? - Centra - ItapevartP. 

Pregão Presecdal N' 23/2017 - Processo Administrativo 
33740017 do tipo Menor Preço - Interessado: Semem" 

MunidpaS da Saúde - ()Neto: Aquisição de piso em granéi-
s. Credendarnento inicio às 09h0Omin do dia 09/06/7017. 
Dispontiodidade do anal: na portal elefrônico ~tapa. 
splgov.brilidtacoes/editalst Esclaredmentas adidonais com o 
pregoeiro José Carlos Pignagrandi no e-mail pregeoatapera. 
sp.goabr ou pelo telefone 051 3526-8030. Dernais detalhes 
serão fornecidos no Depanamento de Compras e Licitaria 
no horário normal de eicpediente à Praça Duque de Caxias n• 
22- Centro - Itapeva/SP 

Pregão Resende' PP 240017 - Processe Administrativo re 
2.636/2017 do tipo Menor Preço - Regista de Preços - Inte-
ressada( Diversas Secretarias - Objeto: Aquisição de materiais 
de acedente Credendamento inicio às 09harnin do dia 
12/0617017. DiSpenibilidade do Edital: no portal elevara 
wremitapeva-stgoadlidtacoeteditais/_ Esdaredmentos adi. 
danais com a pregoeira filmara de Oliveto Gata Santos no 
e-mail pregagelitaperespgavre ou pelo Seletora (15) 3526-
8048. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento de 
Cumpras e Maças, no horário normal de expediente à Praça 
Duque de Cartas n°21 - Centro - ItapevartO 

Pregão Eletrônico R' 202007 -Eletrônico -Pocesso Admi-
nistrativo n°4,1690037 do tipo Meno Preço - Interessado: 
Secretaria Munidpal da Saúde - °Neto: Aquisição de material 
odontológico e 'abaratada'. Recebimento das Propostas a partir 
das 10b0Limin do dia 31/050017. Abertura das Noportas as 
10h00min do dia 12/06/2017. Abertura da SESSÃO DA DISPUTA 
DE PREÇOS às 10h0Omin do dia 13/060017. Nsponihilidade do 
Editai no portal eletrônico wremitapeva.sp.gov. badames/edi-
tais/ Esdaredmentos adicionais como pregoeiro Iddoro Carnei-
ro Junior no email gregadritapeva.spgov.hr  ou pelo telefone 
1151 3526-8073. Demais detalhes serão forneddos no Depene-
menta de Compras e üdtações no horário normal de expediente 

Praça Duque de Caxias. n• 22 -Centro - terna - SE 
Pregão Presendal Ari 26/2011- Processo Administrativo n• 

2.68822017 do Itto Menor Preço - Registro de Preços - Interes-
sado: Diversas Segarias - Neto: Aquisição de Ceos e filtros 
lubrificantes, com serviço de troca incluso. Credencias= 
Chio às 09h0Omin do dia I 3/06/2017. Disponibilidade do Edital: 
rio portal eletrônico wwecitareva.sp.gov.balicitacoesfeclitaid. 
Esdarecrinentos adicionais coro o pregoeiro José Cactos digna- 
Candi ic 	pregaoeltapeva.spiotbr ou pelo telefone(r5) 

ITAPEVI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Processo a 0850417 - CONCORRENCIA PÚBLICA n• 
02111- Registro de preços para eventual pregação de paços 
de reformas e perucas obras visando sanas as defidéncias das 
instalaçfies Picas na rede de ensino municipal. - Recebimento 
de Envelopes às ROO horas do dia 20/06/20)7-Abertura de 
Envelopes às 09:00 horas do dia 28/06/2017. Local: Avenida 
Presidente Vargas 405 - 2' andar - naped/SR - Valor da Pasta 
RS 169.26 ou gratuitamente na pagina da Internet himiares 
itapevisp.goabr Fone: (11) 4143-7500. E-mail: licitreoesOita. 
PreisMear. 'trend. 16.105/21)17 - Departamento de Compras 
e lidtações. 

Processo a.' 05653/17 - CONCCIRRENCIA PUBLICA rri 
03/17 - Com/mação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria e assessoria, para revisão 
do plano diretor paniapativa - Recebimento de Craca 
às 14:00 horas do dia 14/07/2017 - Abertura de Envelopes 
às 14:00 horas do dia 14/07/2017. Local: Avenida Presidente 
Vargas 405 - andar - apevi/SP. - Valor da Pasta R5 46.50 ou 
gratuitamente na redna da Internet httplarockapevispgov. 
br Fone, 1111 4143-7500. E-mail: liducoes0uperespireby. 
'faria 261002017 - Depanamento de Compras e WS 

Processo n.° 05893/17 - PREGÃO n• 28217 - Senáço de 
locação de aparelhos de gasta - Recebimento de Envelo-
pes às 14:00 horas do dia 08/06/2017 -Abertura de Envricpes 
às 14:00 horas do dia 08/06/1017. Lixai Avenida Presidente 
Vargas, 405 - P andar - 'tapai/SR - Valor da Pasta 0$ 39.99 ou 
gratuitamente na página da Internet http21wwwitapevi.sngev. 
br  - Fone: 111) 4143-7500. E-mail: lidtamesOitapeasp.gov.hr. 
Itarevi, 26/050017 - Depanantento de Compras e Preleções. 

Recesso e,' 06050/'i- PREGÃO o' 2957 Conatação 
de empresa espedalizada para prestação de serviços de rastrea-
mente veicular.- Recebimento de Envelopes às 14:00 horas do 
dia 090612017 -Abertura de Envelopes ás 14:00 horas do dia 
0906/2017. local: Avenida Presidente Vargas. 405 -2' andar - 
Itapevi/SP.- Valor da Pasta R$ 36,27 ou gratuitamente na página 
da Internet Inal/wwwitapevisp.gav.hr  Fone: (11) 4143-
7500. E-mail: lichroatitapeaptroabr. Itapevi. 26/05/2017 
- Departamento de Compras e Udtaçães. 

Processa n.• 06160/17 - PREGÃO g 30/17 - Regra de 
preços para evatual aquisição de pneus - Recebimento de 
Envelopes às 09:00 horas do dia 12/06/2017 - Abertura de 
Envelopes às 09:00 horas do dia 12/C6/1017. Local: Arcada 
Parente Vargas, 405 - 2' andar - ItapeVii5R - Valor da Pasta 
RS 40,92 ou gratuitamente na página da Internet aparrac 
itapevisproalor - fone: (11i 4141-7500. Ema. licitacoes0 
itapevistrgov.a. lupa, 26/05001 - Departamento de Com 
praS e Ligações. 

Processo n/ 0426117- PREGÃO rri 31/17 - Comutação de 
mpresa especializada para gestação de serviço de conserto 

de pneuk - Recebimento de Envelopes às 14:00 aras do dia 
12/06/2017 - Abertura de Envelopes às 14,00 horas do dia 
12/06/2017. real: Avenida Presidente Vargas, 405 - 2' andar - 
Itaped/SP.- Valor da Pasta RS 33.6200 gratuitamente na página 
da Internet httptwwwitapevispgov.br Fone: (11) 4143- 
750t 	lidtacoatitareirsp.gov.br. lupa, 26/05/2017 
- Departamento de Compras e licitações 

Processo n.• 07423/17 - PREGÃO g 32/17 - Registro de 
preços para eventual aquisição de arras - Recebimento de 
Enerebm5 às 0900 horas do da 13/06/2017 - Abertura de 
Envelopes às 06100 horas do dia 13106/2017. Local: Avenida 
Presidente Vargas. 405 -2' andar - lopeci/St - Valor da Pasta 
RS 40,92 ou gratuhameme na página da Internet atp://www 
itarevispiouhr - Fone: (II) 41434500 E-mail; lititeroes0 
itaped.spgov.be  Itapevi, 26/002017 - Departamento de Cam-
pas e Licitaçães. 

Processo n.• 060 59/17 - PREGÃO n• 33117 - Registo de 
preços para eventual aquisição de amamento para Guarda 
Munidpal. - Recebimento de Envelopes às 09:00 horas do dia 
14/06/2017 - Abertura de Envelopes às 09:00 horas da cfia 
14/06/2017. Local: Avenida Presidente Vargas, OS- 2' andar - 
ItapeWSP.- Vala da Pasta RS 42.7900 gratuitamente na pàgina 
da Internet harrenweitaperispiov.br - Fone: (11) 4143-
7500. Ernail: lidtacoesOitapairsp.goar. Rapai, 26/050017 
- Departamento de Compras e Lidaria 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

Proeervto n°0000(16 - Convite e 0060006- Primeiro 
Termo de Aditamento ao Contrato Administrarei, g 013/2016 
- Contratada: SALES SISTEMAS DE INFORMÁTICA E TECNOLO-
GIA LTDA. Objeto: Prorrogação de gaza Data da Assinatura: 
18105/2017.11reevi. 16/050017_ 

Processo e 00613016- Pregão n' 001/2016 - Primeiro 
Termo de {Velamento ao Contrato Administrativo rri 0100016 
- Contratada: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMER-
CIO 5/A.. Objeto: Prorrogação de piara Data da Assinatura, 
08/050017. hapevi. 26M51207. 

Processo n°068/2006 - Convite n• ruma - Primeiro 
Termo de Aditamento ao Contrato Areai/tisnava n' 023/2016 
- Contratads AQI SERVIÇOS LIDA. - NO. Objeta Renegação 
de pra. Data da Assinatura: 25/05/2007. Itapevi, 2605/2017. 

Processo n°010/2004 - Creche n• 007/2014 - Terceiro 
Termo de Aditamento ao Contrato Administrativo n• 0120014 
- Contratada: 1-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA BREU EPP. 
00eto: Prorrogação de preza Data da Assinatura: 23/050017. 
lupa 26/002011. 

ITAPURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA 

EXTR, DESCISÃO RECURSO . PROC N°3350031- PREGÃO 
PRES N' 007/2017. trata-se da abertura de procedimento 
licitatória da tipo meno preço objetivando a contração de 
empresa especializada em 9e/endemia fornedmento age-
/negação rremissão e administração do cartão pálio-alimen-
tação por meio de cartão eletrônico, magnética ou equipado 
com aia de segurança. DA DECISÃO: Pelas falba( ditas e de 
atito discorridas. e por não vislumbrar fato superveniente que 
possa ruir no seu juízo. decida CONHECER do recurso interpreto 
pela empresa VS CM - Administradora de Cartões Ltda. EPP. 
referente o Processo 735/2017, PregSo 001120176 quanto ao 
MÉRITO, doe-lhe prarimenre Pcm reconsiderar a dedsim ¡Md,' 
e, ao final, inabilitar a licitante FACE CARD Administradora de 
Cernia Ude ME, por descumprir a exigência do item 6.1.3, lera 

no que concerne à ainda da Demonstração do Multado 
do emacia relativa ao peado de 24/02/2015 a 31/12/2015, e 
retomar a sessão de julgamemn suspensa em 12/05/2017, que 
será realizada no próximo dia 31 de maio de 2017, às 09h0Omin. 
apura/SR 23/05.0017- (Peng Porfirio dm Santos -Pregoeiro. 

ITIRAPINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 

AVISO DE UCITAÇÁO 
Edital de Ligação n• 029/ 2017 - RETIFICADO 
Processo Administrativo n" 031/2017 
Modalidade Pregão Presencial g 000,200 

ALIMENTAÇÃO ELETRONICONAGNETICO COM CHIP DE SEGU-
RANÇA PERSONAUZADOS AOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MRAPINAPP 

Prefeitura Municipal de toraidee toma públa e a quem 
possa Interessar qus por determinação do Excrientissimo 
Senhor Prefeito Munida, de atina em conformidade tom 

Processo Administrativo rri 031/2017. achaste aberta im Paço 
Munidpat à licitação sob o critério de seleção Mear Valor, na 
modalidade de PREGÃO PRBENCIAL rri 00150017, ore será 
regida por este Edital e pela lei Federal n.• 10.520. de 17 de 
julho de 2001, aplicando-se strgdariamente no que coubec as 
disposições da Lei Federal e 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

As propostas deverão obedecer às 454reciefaçõeS e Sgell-
cias date instrumento convocatório hem corno do Formulário 
Padrão Proposta 

A Sessão Será conduzida pelo Pregoara com o auxílio da 
Equipe de Apoia designado nos autos do processo. 

Os interessados poderão examinar grathitamente e adquirir 
presente Edital: 

O> Reata nos e-mails, lietamOitirapinasplear e 
Adlacao26/tirapina.W.90.br ccrn os dares das Mesas; 

b. Teor no site: sawitirapinatagov.hr; 
1> Nos dias useis somente no adio das 14h0Omin às 

161130tnin, na IlMsão de licitação de Compras, ou adquirilo 
mediante o comparecimento dos meSnloPr Nb",  à NeleiRgar 
munida de CDR (CO regravável - capacidade mínima de 
700MB), para gravar as arquivo,. 

Inicio de retirada de Editai: de 29 de maio de 2017 
Data e horário limite para entrega dos envelopes: às 0911 

30min do dia 14 de junho de 2017. 
DATAR HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DEI/CITAÇÃO:será 

iniciada a sessão quando encerrada a fase de credendamento 
dos interessados pacata no dia 14 de junho de 2017. 

Focal da serão de lidtação: Sala de Reunião - Divisão de 
licitação e Campas. 

Avenida 01, cri 106, Centro - CEP 133304300- hired:a-SP 
A Munidpalidade não se responsabilizará se houver algum 

problema na transmissão dos antrivos. 
NATALIA A. DIEMICH CANOVAS Presidege da Comissão 

Pennanente de Udtações 
AVISO DE UCITAÇÁO 
Edital de 0dtação n° 028/2017 RETIFICADO 
Processo Admire-trata e 437/2017 
Madadade Pregão Presencial e' olagalt - SRP 
Tipo de lidtação: 'Menor Valor Por Item' 
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA AACIUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MRAPINA, NO 
PERIODO DE 01 (M) ANO. 

A Prefeitura Municipal de Wrapina torna pública e a quem 
possa interessar que por determinação do Excelentíssimo 
Sena Prefeito Municipal de 'Capina. em conformidade com 

Processo Administrativo n• 437/2017, acha-se aberta no Paço 
Municipal. à Mação sob o critério de seleção Menor Valor Por 
Item, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL g017/207, que 
será regida por este Edital e pela Lei Federal n/ 10.520, de li 
de julho de 202, apitare-Se subsidiada/1mM no que uubei/ 
as dispasiças da lei Federal n°0.666/93. 

As proporias deverão obedecer às especificações e aduri-
das deste instrumento convocatório bern como do Formulário 
Padrão Proposta. 

A Sessão ser/ condadda pelo Pregoeiro com o adio da 
Equipe de  Apoio, designado nos autos do cocam 

Os interessados poderão examina gratuitamente e adquirir 
presente Edital: 

1> Requisitar nos e-mails: fidtacaolliticapina.spgrebr e 
lidoicao2Oitirapinasproar com os dadas das empresas: 

tv. Tear no Me: vreeralitirapinasP-O0Vbri 
1> Nos dias uter somente no horário das 14reemin às 

16h3Onin. na  Lazão de Licitação de Compras, ou adquiri-Io, 
mediante o comparecimento dos mesmos, junto à Preferira, 
munidos de COR (CD regravável - capacidade mana de 
700M8), Para Tara Os arquiva 

Inicio de retirada de Edital: de 19 de maio de 2017. 
DATA E HORÁRIO PARA EN1REGA DOS ENVELOPES: até às 

08010min do dia rodo acho de 2017. 
DATA E RIMARA) DA SESSÃO POBUCA DE LICITAÇÃO: será 

iniciada a sessão quando encerrada a fase de credendamecto 
dos interessados presentes no da 19 de junho de 1017. 

Is A sessão ourar das 08h0Ornin atê as 11POOmin. caso 
°cessa°, com intervalo das 12h00 até as 13h00 para almore. 

LOCAL DA SESSÃO DE LICITAÇÃO:Sala de Perdão- Divisão 
de Licitação e Compras 

Avenida 01. rf 106, Centro - CEP 13330-000- lurarem/SR 
A Municipalidade não se responsabilizarà se houver algum 

problema na transmissão dos arquivos 
NATAUA As DIEMICH CANOVAS - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações 

ITU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

A PreiStura da Estada Turística de Itu afogo á abertura 
do Pregão Presendal n' 027/17, para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MARMITEX. Os envelo-
pes devera se entregues até as 08:506 do dia 08/060017. Cl 
[MOI carreto esa O &posição para consulta e impressão no 
sue da Prefeitura: ma itasÁgova ou tf/retamente na Prefei-
tura no qual o interessado deverá trazer um CD para cérea junta 
ao Dego de Compras e Ucitações, sito na Av. a 400 anos n• 
111 El lor Novo Caro, IMP, das Meças 12M1 e das 13010 
às 16h:00. Ohr. Não serão prestadas informações por telefone/ 
fade-mil. to 16/050017. Mona Alberm Leis Pinheira -reen-
tre% Municipal de Administação 

ITUPEVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI. N. 011/17, de 24 de maio 
de 2013. ORG/00:  Município de Itupeva OBJETO( Aquisição de 
Nela Média Lavada, Arela fina Ovada. Petisca Pedra 1 e PÓ 
de pedra, sob o Sistema de Registro de Peçoo, pela perlado 
de 12 (doze) mesa destinados à Secretaria Mentir/pai de 
Inhaestortura e Manutenção da Cidade, conforme edital e ame-
nos DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA INTEGRA: "atuava. 
migava (entrar no link 'Licitaçasl, pelo e-mail licitares@ 
itupeva.sp.m.br  OU retirar na Secretaria Mirrapal de Logística 

Sugimatca Departamento de Compras e Licitações, no Paço 
Munida* 20  andar. de 2• a ?feira, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas. ENTREGA DOS ENVELOPES: na sessão 
do Pregão até o finai do credendamentn DATA DE REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO: dia 00/e junho de 2017 às 09/30 horas. LOCAL 
DA SESSÃO: Paço Mapa! - Auditório, ta Eduardo Anibal 

no • n°  15. Pg. Das Vinhas. RECOBRA RESPONSÁVEL 
MANOELAANALE DA SILVA 

MARCO000Ni° MARCHI-PREFFITO MUNIOPAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PP' 01307. de 25 demais 

de 2017. ÓRGÃO: Município de 'Supere. OBJETO: Aquisição de 
cesta básica, destinada à Secretaria Macipal de Desenvolvi-
mento Social, para peado de 12 (doze) meses, conforme edital 
e anexos. DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA INTEGRA: rem 
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br . 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc.... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7°  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 05/04/2017 às 08:06:05 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b11673c7af0d2c6da382675e2825e3cc9216524694381a07080a969600 
626209936ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef933223066b03553c1169ba3903dcab803beea 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/04/2018 às 18:15:01 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 684364 

Código de Controle da Autenticação: 

19490404171541580281-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

ICP 
Brasil 

t.a.• 
n—sriss 	•••••• • "—na 

Prnaidência d Rep:dilica 
Cm. MA 

adies Picarás, N • 2.2034. 
de 24 de ~kl da 2001. 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP, com sede a Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia, Sorocaba/SP, inscrita no C.N.P.J/MF 
sob n°. 10.644.278/0001-55 e Inscrição Estadual sob n°. 669.631.334.116, representada neste 
ato por seu Proprietário do outorgante, o Sr. ALEXANDRE APARECIDO COTA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. N°. 32.785.991-X e C.P.F N°. 280.201.008/57, nomeia e constitui seu 
bastante Procuradores, o Sr. DIONE RODRIGO FELIZ MENDONÇA, portador da Cédula de 
Identidade R.G n° 47.779.354-X e CPF n° 354.558.918-80, a Sra. CLAUDIA APARECIDA 

ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G n° 43.347.505-5 e CPF n° 365.082.978-99. o Sr. 
DANIEL ALVES DE SOUZA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade R.G n° 45.707.844-3 e 
CPF n° 452.541.958-00, a Srta. SAMANTA VITORIA PAES RODRIGUES, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n° 50.087.790-7 e CPF n° 474.678.548-11, o Sr. CLEBER MATEUS DE 
MELO, portador de R.G n° 29.106.52 e CPF n° 639.735.452-00, o Sr. HANS TED ARISCAIN 
CLARIJO, portador de R.G n° 53.948.438-6 e CPF n° 233.961.558-58, e o Sr. ONIVALDO 
APARECIDO RIBEIRO, portador de R.G n° 14.050.100-1 e CPF n° 053.938.828-90, a quem 
confere amplos poderes para representar a COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTA EPP, 
perante qualquer órgão publico ou privado, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do processo licitatário, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes de PROPOSTA 
DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a 
Ata da sessão, minuta do contrato e contrato de registro, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A 'presente Procuração é valida até o dia 30/06/2018 

Sorocaba, 03 de Abril de 2017. 

Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RG: 32.785.991-X / CPF n° 280.201.008-57 

messe» 	..1•010119, 

	

a CamMho, 1. IMMO Nd 	̂. 

	

FENO az: )32,M.1230 	r 

or 1CD ) 

- CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 

.reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 05/12/2016 às 16:40:48 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2dc9f19e76111bfd1b9784c6078669be9ed418edf5c1442ddc715988d0 
c75f2c36ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef93322e769a7990939ed774f5c5d3fff1a 100e 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 100. § 10. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 30/11/2017 às 03:22:01 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 615871 

Código de Controle da Autenticação: 

19492911161111470626-1 a 19492911161111470626-18 

Prosidentin dh Repáblial 
Chia CM 

medida Provi:dm h.. 2.203,2. 
de 24 de nosin de 202:. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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LEIRISORNAR, 
 N. 	R. E. 
Mr-Sli4/di31201 E CONTR. 

JUCESP PROTOCOLO 

0.033.294/09-4 

ALEXANDRE APARECIDO COTA, brasileiro, natural de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
casado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob n° 280.201.008-57, portador da cédula de identidade RG. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua José Antonio Pereira. n° 265, Vila Flori, cep: 18080-580, na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS, brasileira, natural de Tavares. Estado da Paraíba, casada, em 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Fevereiro de 1978, empresária, 
inscrita no C.P.F. sob n° 182.370.198-14, portadora da cédula de identidade RG. 
28.323.389-8 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua José. Antonio Pereira, n°265, Vila Fiori, cep: 18080-580, na cidade de 
Sorocaba. Estado de São Paulo. 

Resolvem, neste ato, constituir uma sociedade empresária, sob o tipo jurídico de sociedade 
limitada, nos termos do art. 966, "caput" e § único; art. 983 "caput", todos da lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, mediante as seguintes cláusulas contratuais, termos e condições: 

WORD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Rua Olegário Ribeiro. n° 743 Vila Sônia. cep: 18080-480 Sorocaba/SP. 

SULA 	A sociedade girará sob a denominação social de WORD PRINT 
--- SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.. 
0.-- 

&}"7  CLÁUSULA 2". A sociedade terá a sua sede e domicilio na Rua Olegário Ribeiro, n" 743 
Vila Sônia, Cep: 18080-480 Sorocaba, Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vigentes, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA 3". A sociedade terá por foro a comarca de Soroeaba, Estado de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4". O capital social será no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido 
em 20.000 (Vinte mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, inteiramente integralizado, neste 
ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e assim distribuído: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 10.000 (Dez mil) cotas no valor de R$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS - 10.000 (Dez mil) cotas no valor de R$ 10.000,,00 (Dez Mil 
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Totalidade: 20.000 (Vinte mil) cotas no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Responsabilidade dos Sócios perante o Capital Social 

CLÁUSULA 58. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Objeto Social 

CLÁUSULA 6'. O objeto da sociedade será a exploração do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, artigos de papelaria e serviços de manutenção 
de computadores e equipamentos periféricos. 

Prazo de Duração — Início das Atividades 

CLÁUSULA 7". O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Administração 

CLÁUSULA 8". A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo social, 

pre cotando a sociedade ativa e passiva, judicial• e extrajudicialmente, sendo o seu 
cicio em conjunto ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, previsto neste 

atraio social. 

CLÁUSULA 9'. 	Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais. vedado no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10". Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA ir. Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de bens 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos, aquisição c alienação de bens 
móveis, contratação de financiamentos junto a instituições financeiras; e a alienação de 
títulos de crédito da sociedade, dependerão do consentimento, por escrito, de todos os 
sócios, administradores ou não, formalizados em reunião convocada especialmente para 
essa finalidade, sendo nulo de pleno direito quaisquer os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

CLÁUSULA 12°. As contas bancárias serão movimentadas em conjunto lidos sócios 
administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, coiii poderes e 
atribuições para abrir, alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar 
cheones e ordem de nnoamenin P nrnlirar outros atos necessários e exigidos pela 

=Selo Digital da Fiscaliza_çâo Tipo Normal C:JNEH26924-912K7; 
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CLÁUSULA 13". Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando.a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA 14°. 
cotistas. 

As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 

CLÁUSULA 15°. A reunião poderá ser convocada pelos administradores nos casos 
previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

CLÁUSULA 16°. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA 17". A forma da convocação dos sócios para reunião será mediante carta 
contra recibo, contendo o local, a data, a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 
deliberar. 

-CLÁUSULA 18". As deliberações sociais em reunião deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos. o quorum respeitado será o de titulares de mais da 

etade do capital social. 

Cessão e Transferência de Cotas — Retirada de Sócio 

CLÁUSULA 19'. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
0- terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios cotistas, 

especialmente, convocada pelo sócio cedente para esse fim, que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que modifica a composição do 
quadro societário, formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 20". No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 
reunião de sócios cotistas, especialmente, convocada pelo sócio retirante para esse fim, 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado Ao arquivamento 
da ata que formaliza essa deliberação em reunião, seus haveres deverão; ser apurados em 
balanço especial, e serão reembolsados em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial. 

Exclusão de Sócio 

CLÁUSULA 21". A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o:sócio que estiver 
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CLÁUSULA 22. A exclusão de sócios será determinada em reunião de sócios constas, 
especialmente, convocada para esse fim, dando ciência ao sócio que se•pretende excluir, em 
tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Exercício Social - Elaboração do Inventário 
Balanço Patrimonial - Balanço de Resultado Econômico 

CLÁUSULA 238. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios constas, especialmente convocada para esse fim. 

CLÁUSULA 24. A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. 

Retirada "Pró Labore" - Participação nos Lucros e Perdas 

CLÁUSULA 258. Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a título "pro labore", em valor a ser fixado a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

CLÁUSULA 268. A remuneração dos administradores a título de "pró labore-, será 
abelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
unia vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesa gerais da 
iedade. 

CLÁUSULA 27. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
I 	• c-- e.. 	exata proporção das respectivas cotas. 

t-J-1  
CLÁUSULA 288. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre os sócios 
constas, proporcionalmente as cotas de capital de cada uni. 

CLÁUSULA 29. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores 
à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão o destino que os 
sócios decidirem. 

Falecimento ou Interdição de Sócio 

CLÁUSULA 30. Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres Será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
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Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009. 

y nr1 /4c4s\dtkiC Q),»À kOcA X 
ALEXANDREAP 
Sócio Adi iinistrador 

CIDO COTA MARCIA MARIA DE/ASSIS 
Sócia Administradora 	• 
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CLÁUSULA 328. A morte, exclusão ou retirada de qualquer um dos sócios, não acarretará 
na dissolução da sociedade que continuará a existir com outro sócio. 

Declaração de Desimpedimento 

CLÁUSULA 33". Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

-financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Omissões ou Dúvidas 

CLÁUSULA 340. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com a regência -supletiva pelas as normas da 
sociedade anônima. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social, assinando-o na presença de 02 (duas) 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Testemunhas: 
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2' ALTERAÇÃO CONTRAT 
COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇO 

NIRE: 35222841116 
CNPI: 10.644.278/0001-55 

'FLS. 
/4 	) 

Por este instrumento particular de alteraçá5 contratual. 

ALEXANDRE APARECIDO COTA. brasileiro, natural de Sorocaba. Estado de São Paulo, 
casado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob n°280.201.008-57. portador da cédula de identidade RO. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua Humberto Del Cistia. no 569, Vila Mineirão, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba. Estado de São Paulo. 

-MARCIA MARIA DE ASSIS COTA. brasileira, natural de Tavares. Estado da Paraíba. 
casada, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Maio de 1978, 
empresária, inscrita no C.P.F. sob n° 182.370.198-14. portadora da cédula de identidade 
RG. 28.323.389-8 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua Humberto Dei Cistia, n" 569. Vila Mincirão, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba. Estado de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária sob tipo jurídico de sociedade limitada, nos termos 
da lei tf 10406, de 10 de janeiro de 2002, que gira sob a denominação social de WORLD 
PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e domicilio à Rua 
°legado Ribeiro, n° 743, Vila Sônia, Cep: 18080-480. Sorocaba/SP, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo jUCESP, sob o N1RE 35222841116 
em sessão de 16/01/2009: com inscrição no CNPJ: 10.644.278/0001-55, resolvem, neste 
ato, modificar o ato constitutivo e demais alterações, nos, termos e condições seguintes: 

Alteração da Denominação Social 

- Altera-se, neste ato, a denominação social de WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, para COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA—
EPP. 

Alteração do Capital Social 

11— O capital social no valor de R$ 20.000.00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte 
mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada. já integralizado. fica elevado, neste ato, com a 
subscrição de novas cotas, passando a ser RS 70.000,00 (Setenta mil reais), integralizado 
em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 35.000 (Trinta e cinco mil) Cotas no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA - 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000.00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
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111 — O objeto da sociedade que era a exploração do ramo de Comércio varejista de 
equipamentos e materiais de informática, artigos de papelaria e serviços de manutenção de 

computadores e equipamentos periférit.os, neste ato, passa a ser Comércio varejista de 

equipamentos c materiais de informát:ce, Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso ,dontéstico. Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipariebtos de óudio e vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho,' instrUmentos-  _musicais e acessórios, Livros, 

suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação c plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

IV - As contas bancárias serão movimentadas em conjunto ou isoladamente pelos sócios 

administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, com poderes e 
atribuições para abrir, alterar. movimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar 
cheques e ordem de pagamento, e praticar outros atos necessários e exigidos pela 

instituição financeira. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1". A sociedade girará sob a denominação social de COTA.CON1 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP. 

CLÁUSULA 2". A sociedade terá a sua sede e domicilio na Rua Olegário Ribeiro, n° 743 
Vila Sônia. Cep: 18080-480 Sorocaba, Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 

vigentes, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA 3". A sociedade terá por foro a comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4'. O capital social será no valor de R$ RS 70.000,00 (setenta mil reais), 

integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 

35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
— MARCIA MARIA DE ASSIS COTA - 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e Cinco Mil Reais). 
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Responsabilidade dos Sócios perante o Capital Social  

CLÁUSULA 5". A responsabilidade e.ie tada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralliação do capital social. 

Onieto Social 

CLÁUSULA 6'. O objeto da Sociedade Será a exploração do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios para aparelhos 
eletrocletrónicos para uso doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de audio c vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho, Instrumentos musicais c acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

Prazo de Duracão — Inicio das Atividades 

CLÁUSULA 7". O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Administração 

CLAUSULA 8". A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo social, 
representando a sociedade ativa e passiva. judicial e extrajudicialrnente, sendo o seu 
exercício em conjunto ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, previsto neste 
contrato social. 

CLÁUSULA 9". 	Os administradores ficam autorizados a usarem ,a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado no entanto, a COICCSSii0 de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas' ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10". Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA 11°. Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de bens 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos. aquisição e alienação de bens 

c- 	 '• no a instituições financeiras; e a alienação de 
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títulos de crédito da sociedade:, derrieràp' dc .cot;scntimento, por escrito, de todos os 
sócios, administradores ou não, 'fonnaiizaóos em reunião convocada especialmente para 
essa finalidade, sendo nulo de iilern> direito quaisquer os que venhanv a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

CLÁUSULA 12'. As contas bancárias erijo movimentadas em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, 
com poderes e atribuições para abrir. alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; 
emitir e endossar cheques e' ordena de iaatitneat.o, e praticar outros atos necessários e 
exigidos pela instituição financeira.. 	- 

CLÁUSULA 13'. Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário. por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA NI'. As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 
cotistas. 

CLÁUSULA 15°. .A reunião poderá ser convocada pelos administradores nos casos 
previstos em lei. ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

CLÁUSULA 16°. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do capital social, e, em secunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA 17°. A forma da convocação dos sócios para reunião será mediante cana 
contra recibo. contendo o local, a data. a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 
deliberar. 

CLÁUSULA 18". As deliberações sociais em reunião deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos. o quorum respeitado será o de titulares de mais da 
metade do capital social. 

Cessão e Transferência de Cotas — Retirada de Sócio.  

-.. CLÁUSULA 190. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
--terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios cotistas, 

especialmente, convocada pelo sócio cedente para esse fim. que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que modifica a composição do 
quadro societário. formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 20'. No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 
reunião de sócios cotistas, especialmente. convocada pelo sócio retirante para esse fim. 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do arquivamento 

reunião, seus haveres deverão ser apurados em C AR TÕR I O AZ EV D.OaSIOjs etitrug="likafrcts sgits:Luor s ff 
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balanço especial, e serão reempelsadàs e;ri 20 (vpr.e) prestações iguais c sucessivas. 
vencendo a primeira após 60 (sesseato) 	aa dou- do balanço especial: 

Esclesão de Sócio 

CLÁUSULA 21". A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa causa, rriediante,alte,-açãc dc contrato social, o sócio que estiver 

ponto em risco a continuidade 4a empresa en yirtuile cie atos de inegável gravidade. 

- CLÁUSULA 22". A exclusão de sócios será determinada em reunião de sócios colistas, 
especialmente, convocada para esse fim, dando ciência ao sócio que se pretende excluir, em 
tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Exercício Social — Elaboração do Inventário  

Balanço Patrimonial — Balanço de Resultado Econômico 

CLÁUSULA 23'. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios constas. especialmente convocada para esse fim. 

CLÁUSULA 24°.A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações :financeiras intermediárias. 

Retirada "Pró Labore" - Participação nos Lucros e Perdas 

CLÁUSULA 25'. Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o 
direito de unia retirada mensal, a :título "pro labore". em valor a ser fixado a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

CLÁUSULA 26°. A remuneração dos administradores a título de "pró labore", será 
estabelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
e unia vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesa gerais da 
sociedade. 

CLÁUSULA 2T. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
exata proporção das respectivas cotas. 

CLÁUSULA 28'. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre os sócios 
cotistas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA 293. .A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores 
à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão o destino que os 
sócios decidirem. 
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Falei inteoto eu .:nterdi,:ão de Sócio 

CLÁUSULA 30°. Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros. sucessorcs c o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialnientc levantado. 

CLÁUSULA 31". O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 32'. A morte, exclusão ou retirada de qualquer um dos sócios, não acarretará 
na dissolução da sociedade que continuará a existir com outro sócio. 

Declaração de Desimpedimento 

CLÁUSULA 33". Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime "'alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Omissões ou Dúvidas 

CLÁUSULA 34'. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas as normas da 

-sociedade anônima. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado. 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social, assinando-o na presença de 02 (duas) 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 24 de Julho de 2014. 

(...4ict"  

   

A LEXAND 	ARECIDO COTA 
Sócio Administrador 

Testemunhas: 

(1/4  

Nome: laudia Batista 
RG. 27.372.951-2 SSP/SP 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA 
Sócia Administradoia 

Nome: Patr icia ornes ae Sena 
RG: 26.720 28 5 - SSP/SP 
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ALTERAÇÃO CON 1;t;11:NI, fioSt.Cfg.DADE 1. IDA 

3' Al 1E RAÇÃO CONIRA El ;AO 
. 	. . . . . 

coTA.com  comERciaL;;;V:V1(05 1.1]A 1: P1' 

N1RL: 35222841116 

C N.P.Í: trei 7)44 e:27841001;55 ;*: 
. 	 . . . 

Por este instrumento particular de alteração contratual. 

A1.1. XANDR1; APARECI IX) Cal A. brasileiro, natural de Sorocaba. Estado de São Paulo. 
casado. em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de MDIO de 1980. 
empresário. inscrito no C.P.F. sob a" 280,201.008-57. portador da cédula de identidade RG. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de Sito Paulo. residente e 
domiciliado ã Rua Humberto Dcl Cistia. 	569. Vila Mineira°, CEP: 18076-560. na cidade 
de Sorocaba. Estado de São Paulo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA, brasileira. natural de Tavares. Estado da Paraiba, 
casada, em Regime de Comunhão Parcial de, Rens, nascida em 20 de Maio de 1078, 
empresária. inscrita no C.P.F. sob ri' 182.270.198-14. portadora da cédula de identidade 
R(3, 28.323.389-8 - Secretaria da Sceurança Pública do Estado de São Paulo. residente e 
domiciliada à Rua Ilumherto Dei 	a" 569. Vila Mineirão. CEP: 18076-500, na cidade 
de Sorocaba. Estudo de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária sob tipo juridieo dc sociedade limitada. nos lermos 
da lei n" 10406. de 10 de janeiro de 2002. que gira sob a denominação social de 

A.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LIMA — EPP. com  sede e domicilio à Rua 
Olcgario Ribeiro. o' 743. Vila Sônia. Ccp: 18080-480. SorticabaiSP, com contrato social 
reuistrado ria Junta Comercial do listado de São Paulo .11,CES.P. sob o N1RE 35222841116 
em sessão dc 1601.2009; com inscrição no CNPJ: 10.644.278/0001-55, resolvem, neste 
ato, modificar o ato constitutivo c demais alterações, nos lermos e condições seguintes: 

Alteração do Capital Social 

1 	0 capital social no valor de RS 70.000.00 (Setenta mil reaish dividido em 70.000 
(Setenta mil) colas de RS HM (Um Real) cada, ja integralizado, fica elevado, neste ato. 
com  a subscrição de novas cotas. passando a ser R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais), 
integral indo em moeda corrente nacional e assim distribuido entre os sódos: 
AcI.EXANDRI.  APARECIDO CO F.; — 100.000 (Cem mil) cotas 'no valor de RS 
100.00(i.00  (Cem Nlil Reais) 
MARCIA MARIA DE ASSIS CO IA - 100.00(1 (Cem mil; cotas no valor de R.$ 100.000.)0 
kCcm Mil Reais). 
'Totalidade: 200.00(1  (Duzentos mil) colas no valor de R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais). 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS l'Witl°" REGISTRO erni °AS  PESSOAS NATURAIS  54.1' 

	

rimara" 	..eps.c.nw E TASELIONATO DE NOTAS - Cela 11.01/04) 

	

trawItima 	•monwo co inata a, 	 uww.,. 
• Autenticacão Digital 	. 

oe~carneast~v.3'erkinme*.ileS2eateiTte.B5IÕe4 Art. 6 Int xn 
ta 	F 	11,.~11 >21 /2009 estaco a prefere. inepernertam ... ps. r,o7"2.) rei 
<ao desumenna~ada e ccolerS Neo no.. O ~e Auerc~ocens 	, 

Cód. Autenticação: 19492911161111470626.12;.Data: 29/1112016 11:12 /10 



e. CARTó RIO AZEVÉDO BASTOS r °Ft" DE EED,SIRD Er.IE DAS PESSOAS NATIMPS 
lits, ~ma. 	I --y•ra~  E TABELIONATO DE NOTAS [Mio CIO CE 570-0 

-A:t.tEs...tf2itralen-0 
.ACitinticaõ'ãá 	 :L 

to ~can castra 1%3. e int. V IP.41 e 52 	redothi 13.83Ytti4 NI, 61x J]I 
- 	a. Lti aladual 8111/70Cermenino•pnwee•~Irmdifflanda, igxeclin•one,,  

: 	~Á...eco I.P10,11Ya C contraio ri-m. ato. O reterkie 6 wird^ Clorie 
Cód. Autéhticação: 19492911161111470626-13; pata: 29/11/2016 11À2;40 

4.47-6 	Selo 0191131.de FisagaidgraiTtjaAntitrwl3SgkEH269.13-PHKYf 

Confira os dados do ato om::hdpsdrseiodiglia‘.11pbjus:br 
Velbeecie Leirda 	 - 

; 

[FLS. 

42 ti # 

• 
* 
• 
• 

• 

• 	• 	••• 
***** 	• 
a 	• 	• 	• • 

a 	• 	• 

• 	• • . 

•• 

• 
• 

. 

• 
• 

•• 
• 

• 

Alteração do Objeto Social 
• • • . . 	. 

. . . . . 

11 	O objeto da sociedade que era a exploração do ramo de Comércio varejista de 

equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório. Artigos de 
papelaria. Equipamento de teleforti4 t•Zsinnpiutção,f!eçâs e acessórios para aparelhos 

&et roeletrônicos para uso dontétlicliti,: 13ritmu3nlos 	,(tatigos recreativos. Artigos 

Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de áti'dio e video, Moveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho. Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 

Elétricos, Sistema - de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 

Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificaçâo. Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistema!: de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. neste ato, passa a ser Comércio 
varejista de equipamentos e materiais de informática. Equipamentos para escritório, 

Artigos de papelaria. Equipamento de telefonia e comunicação. Peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, 
Artigos Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de audio e Nide°, Móveis, Artigos 

de iluminação. Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios. Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos. Materiais de construção em geral. Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio. 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastifieação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. armazenamento e logística c 

venda de materiais descartáveis. 

CONSOLt DAÇÃO DO CONTRA [O SOCIAL 

Cl ..sAllSt.:1 A E'. A sociedade gira sob a denominação social de CO! A.COM  COMERCIO 

E SI:RVIÇOS 1..TDA - ILPP. 

:SEI A 2. A sociedade tem a sua sede e domicilio na Rua Olegar'io Ribeiro, nv 743 
Vila Sônia. Ccp: 18080480 Sorocaba. kstatio de Sào Paulo. podendo estabelecer filiais e 

sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
igenies. mediante alteração contratual. 

Cl „AUM.: LA 3". A sociedade tem por foro a comarca de Sorocaba. Estado de San Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular. renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 
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Capital Social  
• 

•" . . . 
CLÁUSULA 4'. O capital social será no ator ;Sé! R$ 200.00(1.00 (Duzentos mil reais). 
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuido entre os socios: 
ALEXANDRE' APARECIDO CgtiA 	)4).04 (.6'ini • 'Will) cotas no valor de RS 
100.000,00 (Cem Mil Reais). 	. 	. . 	. 	. 	. . . 
MARCIA MARIA DE ASSIS C(D.À.- i)0.06.0*(Calu AÍ) citas no valor de RS 100.000.00 

(Cem Mil Reais). 
Totalidade: 200.000 (Duzentos mil) cotas no s :dor de R$ 200.000.00 (Duzentos mil reais). 

Kwonsabilidade dos Sécios perante o Ceital Social 

CLAUSULA 5'. A responsabilidade de cada sucio é restrita ao alta de suas colas. mas 
todos respondem solidariamente pela integralilação do capital social. 

Objeto Social 

CLÁUSULA 0a. O objeto da sociedade será a exploração do ramo de Comércio arejista 

de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório. Artigos de 
papelaria. Equipamento de telefonia e comunicação. Peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrUnicos para uso doméstico. Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos. Equipamentos de áudio e vídeo. MÓ' eis, Artigos de 
iluminação. Artigos de armarinho. Instrumentos 11111SiCHIS e acessórios, livros. 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 

Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação. Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança ç 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, armatena mento e logística e 

venda de materiais descartáveis. 

Prazo de Duração  Inicio das Atividades 

CLAI"SUI A 7". O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciam suas atividades a partir da data do registro deste contraio social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. a cargo da Junta Comercial do hstado 

de Sai,  Paulo. 

vi7 
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Ad m i ti st ração 
• •• • • 

• 	• •
• • • 

C1:ÁL 	1.A fla. A administração da sociedade eirtWerá a iodos os socios com Os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo social. 

•• • 	• III.
j 
 „ 

representando 3 sociedade ativa e rast a.•;uchelal 	exuaudieialmente, sendo o seu 
exercício em conjunto ou isoladamente: &R:adendo do:atoser praticado. pre: isto neste ••• • 	••• ••• • • • 
contrato social. 

C LAL SULA 9'. 	Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado. no entanto, a concessão de to ais. 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em mi :idades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLMISULA 10a. Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los. de:endo ti instrumento de 

procuração, especificar o prato e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA I i". Os atos pela sociedade que :isain a aquisição e alienação de bens 
imo\  eis; Constituição de garantias reais sobre os mesmos. aquisição e alienação de bens 

móveis. connatação de financiamentos junto a instituições financeiras: e a alienação de 

mulos de erddito da sociedade. dependerão do consentimento. por escrito. de todos os 
soeitis. administi adores ou não. formalizados em reunião convocado especialmente para 
essa finalidade. sendo nulo de pleno direito quaisquer os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

CLÁITSULA 12. As contas bancárias serão mo: imemadas em conjunto ou isoladamente 

pelos sácios administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais. 
com  poderes e atribuições para abrir. alterar. movimentar, e encerrar contas bancárias: 
emitir e endossar cheques e ordem de pagamento. e praticar outros atos necessários e 
esigidos pela instituição financeira. 

Cl .At SUI A IS Os adonnistradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro sociertirio, por instrumento de alteração era-aramai. assinado por totk is Os sócios. 
comprovando a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

:\ 14". 	As deliberações sociais p•iderão ser tomadas em reunião de sócios 
cotistas.. 

Cl A( "SI (1 A IS'. A reunião podera ser coo: °cada pelos administradores nos casos 
pre:istos em lei. ou pelos sócios titulares de maj; da metade do capital social. 
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CLAIISIIIA 16". A reunião dos sócios instala-se com a presença. cm  primeira convocação 

de titulares de mais da metade do capital sociarae sem segunda. com  qualquer número. 
• 	• 	-- 
• • . • • 

CLAUSULA 1?. A forma da comui:ação (los .stkios para reunião seta mediante carta 

contra recibo. contendo o local, a data. a hora e os assuntos sobre os quais de \ am os sócios 

(' 1 Al SITA 11.1• 	As JuliberaçAii; shciai's 'erirrettni7U) 'deverão atender ao quorum 

estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quonim respeitado será o de titulares de mais da 

metade do capital social. 

Cessão e Transkrència de Cotas Retirada de Sócio 

CLAIISULA 19". As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios eiiiistas. 

especialmente. com  oeada pelo sócio cedente para esse fim. que no prazo de 60 (sessenta) 
dias. contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação cm reunião, os demais 

sócios terão direito preferencial em adquiri-ias cm igualdade de preço e condições. findo 

prazo. poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros. obrigando os demais sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que modifica a composição do 

quadro societurio. formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLAI 8;1'1 A 264  No caso de um dos soeios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 

reunião de sócios ecitistas. especialmente. convocado pelo sócio retirante para esse fim 

deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias. contado do arquivamento 

da ala que tbnnaliza essa deliberação em reunião, seus haveres deverão ser apurados em 

balanço especial, e serão reembolsados em 20 	Une) prestações iguais e sucessivas. 

vencendo a primeira após 60 (sessenui) dias da data do balanço especial. 

deliberar. 
• • 

• 
. I • • . • • 

• 
• • 

•• 

• 
• 

lb

• 	

• 	• 

II 
• • 

• 
• • 

• 
• 

• 	• 	• 

Exclusão de Soei° 

Cl ,A USI 1.A 21". A maioria dos sócios. representativa de mais da metade do capital soeu, 

poderão excluir por j USW causa. mediante alteração do contrato social. o sócio que estiver 

-- 	ponto em risco a continuidade da empresa em virtude de aios de ineet6 el Lin! \ idade. 

Cl...ALSUI A 228. A exclusão de sócios será determinada em reunião de súcios eotistas. 
especialmente. convocada para esse tini. dando ciéneia ao sócio que se pieiende excluir. em 

tempo habil. para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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Exercício Social Elaboração dr. Inventario 
Balanço Patrimonial - 13alaità .  tlice.iistiltado Económico 

. . . 
• • . s.. 

CLAUSIllA 23'. Ao término de cada exercício social. em I de dezembro. o . 	. 	. 	. 	. 	.... 
administrador prestará contas justificradtvdeftSuir2dminjstrtção. procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço piarimonittl.e rati:balt:riçoilo rersubetig) económico, no prazo legal. 
em reunião dos sócios constas. especialinidnet;nvocadal;ara..e.sse fim. 

CLAl 'St51.A 24'. A critério dos sócios. no decorrer de cada ano. poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. 

Retirada "Prú I .abore-   - Participação nos lowros e Perdas 

CL ÁUSULA 25'. Os sócios. no exercido da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a titulo "pro labore-. em valor a ser fixado a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

Cl AI .'S1:1.A 26. A remuneração dos administradores a titulo de -pró labore-. sexo 
estabelecido de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
c uma Vel" efetuada será o seu valor Ic‘ado a débito da conta de despesa gerais da 
sociedade. 

CLÁUSULA 27. A panicipaçáo de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
exata proporção das respectivas cotas. 

CLAUS( '1.A 28'. O lucro liquido anualmente apurado permanecerá em hwros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou. a critério dos sócios, sem distribuído entre Os sócios 
constas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um. 

CEAI St :L.1 29". A sociedade poderá IC aniar Balanço Piai/110111111 em periodos inferiores 
O um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão o destino que os 
sócios decidirem. 

FaleeiMCp!!)ou ITI.!!:I'd!S40 de Sócio 

SiCl 	:SI .1 _Á 	l'aleeendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade com inuarti uas 
atividades com os herdeiros. sucessores, e o incapaz_ Não sendo possbel ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócios) remanesci:meisi. o .alor de seus haveres serzi apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. á data do resolução, .‘ criticada 
em balanço especialmente le% amado, 

cl.A.1.!SUI.A 11'1. O mesmo procedimento será adotado em olmos casos em que a 
sociedade se resol . a em relação a seu sécio. 
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(1 A1.151 	324. A morte. exclusão ou retiraat crit.r.tualquer um dos sócios. não acarretará 
na dissolUção da sociedade que continuará a tir4tirveran outro micro. 

Declartirfiratriel);simrpedinienK; 
• •t 	A.0 • • 
" 	 • n 

CLÁUSULA 33T. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estai. 

irnpedidos. de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em vinude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dera, a pena. que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime alimentar. de prev aricação. 
peita 011 sufxrrno. concussão. peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. contra normas de deresa da concorrência, contra as relações de 
consumo. tê pública, ou a propriedade. 

OrnissOcs 04Duvisia. 

CIÁUSI'l A 34. As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 

contrato serão supridas ou reitor', idas com a rega:nu:ia supletiva pelas as normas da 

sociedade anônima. 

I' por se acharem em perfeito acordo. em tudo quanto neste insirumento foi Iro rado. 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social. assinando-o na presença de (P2 (duas) 
testemunhas. em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira x ia na Junia 
( 'o:fluvial do Estado de São Paulo. 

Sorocaba. IS de novembro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bél. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de-Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 27/03/2017 às 16:45:52 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcb526075a5cfb88e1e30ef1141fc37f32e7e743aab35a28e3a9ef83df 11 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 100. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 21/02/2018 às 08:07:08 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 656405 

Código de Controle da Autenticação: 

19491702170846320609-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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ACME EMPRESARIAL 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EITP.  

DATA 

12/08/2014 

LOCALIDADE 

Sorocaba SP 

FLS. 

,  4 34dt  

JUCESP PROTOCOLO 

0.750.733/14-7 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESAMO/SOCIOSEDIRETORESEADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

ME 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA (Soda) 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO 

È % CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 1,  OFIDO DE REMIRO enet. CM PESSOAS NANAM EET 
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ta Comer @LH , 
kirA 	n olvimento, In CstrULL-CrkIlémo 

Sbrgtar 	rEen 	Cornado e Serviços 
2lepartamerleNational de Registro do Comércio - DNRC 

Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia 

DECLARAÇÃO DE REENOUADRAMENTO DE" ME PARA 1Eli 

NIRE 

3522284111-6 

DECLARM 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo, 

A Sociedade COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 16/01/2009, NIRE: 3522284111-6, CNPJ: 10.644.278/0001-55, estabelecida na Rua Olegário Ribeiro, 
743„ BAIRRO: Vila Sônia, Sorocaba, SP, CEP:18080-480, requer a Vossa Senhoria .õ arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA para 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006.  

NOME 

ALEXANDRE APARECIDO COTA (Sacio) 

ASSINAI UR 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a,qualquer momento 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 17/05/2017 às 11:36:54 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3fbc77cccd97bc6ef6c9da58090c1f29d 8f3563177d270d60241baa2383 
1c38b36ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef933223f895f 1f3dbdf05e2314e4ac51149ce7 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 10. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 17/05/2018 às 02:56:18 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 707897 

Código de Controle da Autenticação: 

19491605171601040890-1 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

A empresa COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, com sede a Rua Oleaário Ribeiro. 

743— Vila Sonia. Sorocaba/SP, inscrita no C.N.P.J/MF sob n°. 10.644.278/0001-55 e Inscrição Estadual 

sob n°. 669.631.334.116, por intermédio de seu representante legal infra-assinado. Sr. ALEXANDRE 

APARECIDO COTA, portadora da Carteira de Identidade n° 32.785.991-X e do CPI' n° 280.201.008-

57, DECLARA, que se enquadra como pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL: e sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, nos termos da Lei Complementar 123/06. bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Sorocaba, 08 de Maio de 2017. 

Assinatur 	presentante Legal 
Nome: Alexandre Aparecido Com 
RG.: 32.785.991-X SSP/SP 
Sócio-Proprietário 

A 	 n 	or da empresa 
atricia Gomes de Sena 

RG.: 26.720.828-5 SSP/SP 
N° do Registro no 

Conselho de Contabilidade: I SP 209.913/0-8 

caba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 



mi) 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE VVWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

, EMPRESA 

RIRE 

35222841116 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

16/01/2009 

INICIO DAS ATIVIDADES 

09101/2009 

PRA20 DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LIGA 

TIPO JURIDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

OH P1. ENDEREÇO 

10.644.278/0001-55 RUA OLEGARIO RIBEIRO 

NÚMERO 

743 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA SONIA 

MUNICIPIO 

SOROCABA 

LIF 

SP 

CEP 

18080-480 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

200.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

• 
SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

ALEXANDRE APARECIDO COTA 

ENDEREÇO 

RUA HUMBERTO DEL CISTIA 

NUMERO 

569 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 	-- 

VILA MINEIRA° 

MUNICINO 

SOROCABA 

UF 

SP 

CEP 

18076-560 

RO 

32785991 

CPF 

280.201.008-57 

CARGO 

Sócio E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA 

ENDEREÇO 

RUA HUMBERTO DEL CISTIA 

NÚMERO 

569 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MINEIRA° 

MUNtCIPIO 

SOROCABA 

UF 

SP 

CEP 

18076-560 

RO 

283233898 

CPF 

182.370.198-14 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
QUANTIDADE COTAS 

100.000,00 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializa*, 
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DATA 

28/11/2016 

NÚMERO 

505.928/16-4 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCIA MARIA DE ASSIS COTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 182.370.198-14, 

RG/RNE: 28323389-8 - SP, RESIDENTE À RUA HUMBERTO DEL CISTIA, 569, VILA MINEIRAO, SOROCABA - SP, CEP 18076-560, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 100.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ALEXANDRE APARECIDO COTA, NACIONALIDADÉ BRASILEIRA, CPF: 280.201.008-57, 

RG/RNE: 32785991 - SP, RESIDENTE A RUA HUMBERTO DEL CISTIA, 569, VILA MINEIRAO, SOROCABA - SP, CEP 18076-560, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

106.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS ' 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA., DATADA DE: 25/11/2016. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.. DATADA DE: 25/11/2016. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222841116 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 06/05/2017 

Amanatum do BtrtOr pCX FLAVIA REGI BRITTO 30883294676 
cavAntetnivceseAIRDF s 

	 b4stie descansaria 

lat1116:188=1:76 
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Autenticidade: 85447670 - Junta Comercial do Estado de São Paulo - WWw.jucesponline.sp.gov.br 	%non: Aulerilltoeçao d 	o SImpldicad 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 20/02/2017 

Identificação do Contribuinte - CNP] Matriz 

CNPJ : 10.644.278/0001-55 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

a Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 16/01/2009 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

El Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Ageniamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RG: 32.785.991-X 

Representante 

Sorocaba, 06 de Junho de 2017. 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonha - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 
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DECLARAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. — Pregoeiro Oficial 

Pregão n'. 01/2017 
Processo n°. 04/2017 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. estabelecido na Rua °legado Ribeiro. n.743. Vila Sônia. cidade de Sorocaba/SP. 

inscrita no CNN sob no. 10.644.278/0001-55. neste ato representado pelo seu (procurador). no uso de suas atribuições legais. vem: 

A) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatõrio em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 
Declara, por este c na melhor forma de direito, concordar com os termos do Pregão Presencial em epígrafe. dos respectivos documentos e anexos desta 
licitação. Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de • apoio ou pela 
administração, quanto à habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de recursos: 

II) 	DECLARAR, para fins de participação no processo I icitatório cm pauta, sob as penas da Lei. que está em enquadrada na situação'de (EPP). nos termos 
de enquadramento previstos nos incisos I c II c §§ 1° c 2°. bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos 4° e seguintes, todos do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/2006 c posteriores alterações, cujos lermos declaro conhecer na integra, estando apta. portanto a exercer o direito de 
preferencia como critério de desempate no procedimento licitatorio. COT1 forme previsto no artigo 43 da referida Lei Complementar: 

C) DECLARAR. que nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta. não existe fato superveniente c 
impeditivo á nossa habilitação, caso venha a conhecer no decorrer do certame, compromete-se a comunicar. de imediato: 

9) 	DECLARAR. que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à obsen•áncia do disposto no inciso XXXIII. do Artigo 7° 
da Constituição Federal, c. para fins do disposio no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854. de 27 
de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

17.). -DECLARAR. que assume inteira responsabilidade pela execução do objeto. que tem conhecimento das informações c que aceita todas as condições 

exigidas pelo Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

E) 	DECLARAR, que observa as normas relativas à saúde c segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

CADASTRO DO RESPONSÁVÉL 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO  
NOME: ALEXANDRE APARECIDO COTA 
CARGO:•REPRESENTANTE 
RG 	32.785.991-X 
ENDEREÇO: RUA OLEGARIO 12112E1120. n°. 743 
BAIRRO: VILA SONIA 
CIDADE: SOROCABA/SP 
TELEFONE (15)3418-5501 

vendas5©cotacomercio.com.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO E REQUISIÇÕES 
NOME: CLAUDIA APARECIDA ALVES 
CARGO: REPRESENTANTE 
ENDEREÇO: RUA OLEGARIO RIBEIRO, n°. 743 
BAIRROS: VILA SONIA 
CIDADE: SOROCABA/SP 
TELEFONE (15)3418-5501 
E-mail: vendas5@cotacomercio.com.br  

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO :13ANCO DO BRASIL 
AG: 3987-X 	 C/C: 18539-6 
CORRENTISTA: COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 
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DATA 

11/04/2016 

tocatinroir 

itapetininga • SP 

[NOME E ASSINATURA DO EMPRESARIO/SOGIOSIDIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

. 111DraI 

COANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO (Empresário) 

?ara uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEE!,..9100 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

(FLS. 
4.3êt  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 	' 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO  

flit 	 11  a"  11010INg Sg :illilili I " 	A 	'illrf i "Ing* 41i,t•gli. MIRE 

35130709726 
REG STRO 	 DATA DA CONS ITUICAO 	• MS DAS ATIVIDADES 	PRAZO DE DURAÇÃO 

15/04/2016 , ..•,, .- 	•••:1 	07/0,0016, 	„.,.. 

ix 

NOME COMERCIAL 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE 
-. 

CAMARGO ITAPETININGA 	-,,:. 
TIPO Afii1DCO 

EMPRESÁRIO (M.E.) C.N.PJ. 	_ 

24.603.125/0001-74 
.S. 

RUA PROFEãO.RtRAN6,1à60;(/ÁLIO.,!. 	‘ .' 	„ 
NUMERO 

1565 
COMPLEMENTO 

SALA 4 BAIRRO 

CENTRO 
!MUNICIP10....: 

ITAPETININGA SP 
CEP 

18200-320 
MOEDA 

! R$ 
I VALOR CAPITAL 

30.000,00 

km:st:ui-uns 
JiMitt.0.ÉIN1MI laiNs,n,JEfi'1475, .11,coM , 	 • ,wiflibitn.tylP,.„,,T.Oè§,Q,CIAIJ,Z:a 	robsimiEinugnimiai“,. iT91041:QUaifiliRierg  

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIG6StliéTAPELARIA :IrOMS•DE VARIÊÓADEVEXCE1ptOJAS1Ó0iDE'FiARTAMENTOS OISMAGÁZINES - . 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS bé/i:/ER;OIO VAREJlaTsAlb:E.  ART146S D.-"tit2INHO - Clii4C1CiPAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO - COMERCIO VAREJISTA tiEdISCO'0, CDS ,131.!ÓS é FITAS - 	ERCIO VAREIS: TA-VÊM-0E1S - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORI6 - OtiERtIO 1.1.AREdISTAV6E LIVR6Té - CSERCIO VAREJRA'déJákN'AIS E REVISTAS - COMERCIO 

' VAREJISTA DE SUVENIRES E ARTESANATOS.! COMERCIO VAREJISTÁDt ARTIGOS ESPORT10S'• COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS 
E ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIÓ,VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMI5SÁNITÁRI6S*; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS • 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE - COMERCIO VARS'JISTA DE OUTROS PRODUTOS bE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE - 

W: 
ff: 	" 	,J,I i 	,• ,à, 	,, 	D.s,, ,,,,,k+ MR, Wiii'lh'N 27,Rék .110  ME 	 . 

ELIANA APARECIDA RIBEIRODE CAMARd6 :. 
ENDEREÇO 

RUA MIGUEL DE SOUZA E SILVA 
NUMERO 

18 
COMPLEMENTO 

NRRO 

VILA PIEDADE  
IMUNICIPO 

ITAPETININGA 	• 
1 Ui 

SP 
10EP 

18210-350 	. 	1235607484 

RG 

CPÉ 

141.739.408-07 
!CARGO 

EMPRESÁRIO OLLAIITIOAEZE COTAS 

I,  

. 	, 	• 

Wirrtinif% 
o. 14761:1,1122CiA jr."'"41,P75.g.:aittilrÁD.P..,c§4.:.4gA• R.4f10•Pga• 	R • 	•- 

?4,2,1tIllikliCti.).,  ez:21  
1'd 

DATA 	 NUMERO 

15/04/2016 730.057/16-1 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35130709726 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/05/2017 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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4.4XS1 

 

BRITTÓ:308502041176 	." 
Dote: 2017.05.31 15:12tds. 	00 
Reozon: A01905000* de CAMA° SbnpUlkada 
LocatIon: Soo Pevlo 

i 
ai-4et- i_tnesiravn 	.1 

Cedida° Simplificada emitida para MELRY EUGEN10:19726591899 

( Autenticidade: 865729831• Junta Comercial do Estado de São Paulo - vpmvjucesponline.sp.gov.br 
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RG N°  23.560.748-4 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA— PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565—SALA 4— CENTRO 

ITAPETININGA/SP CEP— 18200-320 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

IE— 371.177.360.112 

FONE— 015998314980 

CAMARA MUNICIPAL EME ITAPETININGA 

PREGÃO PRESENCIAL N.°  01/2017 

Ref.: PROCESSO N.°  04/2017 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

"DECLARAÇÃO"  

Eu Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo RG n°  23.560.748-4 representante 
legal da Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga Me CNPJ n°  
24.603.125/0001-74, DECLARO sob as penas da lei que a empresa cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão Presencial n°  01/2017 realizado pela 
Câmara Municipal de Itapetininga inexistindo qualquer fato impeditivo 
de sua participação neste certame. 

ITAPETININGA, 06 DE JUNHO DE 2017. 

r24.603.125/0001-741  
Bana Aparecida Ribeiro de 
Camargo Itapetininga - ME 

Rue Prof Francisco vátio 1935 Sala 4 
CEP 18.200420 -Centre 

Itgpetirdnga - SP 



ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 
RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 
ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 
CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

IE- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

Email- pap « cia@hotmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

PREGÃO PRESENCIAL R°  01/2017 
PROCESSO N°  04/2017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa ELIANA APARECIDA 
RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME, CNPJ n°24.603.125/0001-74 é 
microempresa, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006,com nova redação 
dada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n°  01/2017, 
realizado pela Câmara do Município de Itapetininga. 

ELIANA APARECJ.pA" IBQRO DE CAMARGO 	r24.603.125/0901-74-1  
RG 23.560.748-4 	 Eliana Aparecida Ribeiro de 

Camargo Itapebninga - ME 
Rua Prol Francisco Véko 1505 Sala 4 

CEP 18200420 - Centro 

pedriffigis - EP 

ITAPETININGA, 06 DE JUNHO DE 2017. 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

(n.s. 
cbdt)  

Contribuinte, 

Confira-os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.644.278/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 
COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COTA.COM  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 -comércio vare ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT MDADES 
47.44-0-99 - Comércio vare 
47.52-1-00 - Comércio vare 
47.53-9-00 - Comércio vare 
47.54-7-01 - Comércio vare 
47.54-7-02 - Comércio vare 
47.55-5-02 - Comercio vare 
47.56-3-00 - Comércio vare 
47.57-1-00 - Comércio vare 
doméstico, exceto informática 
47.59-8-99 - Comércio vare 
47.61-0-01 - Comércio vare 
47.61-0-03 • Comércio vare 
47.63-6-01 - Comércio vare 
47.63-6-02 - Comércio vare 
47.72-5-00 - Comércio vare 
47.89-0-01 - Comércio vare 
47.89-0-07 - Comércio vare 
52.11-7-99 - Depósitos de 
52.50-8-04 - Organização logística 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas 
82.19-9-01 - Fotocópias 

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
ista de materiais de construção em geral 
ista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
ista de móveis 
ista de artigos de colchoaria 
ista de artigos de armarinho 
ista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
ista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletronicos para uso 

e comunicação 
ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
ista de livros 
ista de artigos de papelada 
ista de brinquedos e artigos recreativos 
ista de artigos esportivos 
ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
ista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
ista de equipamentos para escritório 

mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
do transporte de carga 
e equipamentos para escritórios 

cano° E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLEGARIO RIBEIRO 

NUMERO 
743 

COMPLEMENTO 

CEP 
18.080-480 

BAIRRÓDISTRITO 
VILA SONIA 

MUNICIFIO 
SOROCABA 

uF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alexandreword@hotmailcom 

TELEFONE 
(15) 3418-5501 / (15) 9141-9516 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
16/01/2009 	 - 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/11/2016 às 10:54:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

http://www.receitafazenda.gov.bripessoajuridicafonpj/onpjrevaionpjreva_solicitacao.asp  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.644.278/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 
COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS AT MDADES ECONÔMICAS SECU NOM LAS 
18.22J9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
43.223-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLEGARIO RIBEIRO 

NUMERO 
743 

COMPLEMENTO 

CEP 
18.080-480 

BAdRROIDISTRITO 
VILA SONIA 

MUNICIPIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alexandreword@hotmailcom 

TELEFONE 
(15) 3418-5501 / (15) 9141-9516 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....., 

SITUAÇ AO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**fl.«. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido-no dia 29/11/2016 às 10:54:47 (data e hora de Brasília). 
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.Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

IsenÇõe.EnerOP 	PrOCUraçãeS EletrdniEdS Entenenlen10 lj CP:Munas MOS de OfiCIII Conligtkltd0 	 SifiCrOIPTIDO 

Consulta Completa - Impressão 	 Página 
, 

Voltar I 

Tipo de Unidade: Unidade produtiva formas de Atuado: Estabe1e0mento Fluo 

280.201.001.57 ALEXANDRE APARECI:O COTA 56dosadmIntstratkr 50,00 14 16/01/2009 

162.373.198-14 MARCIA MARIA CE ASSIS COTA 5:500•Administrador 50.0009  16/01/2009 

Eme Telefone: (15)3383-5536 

e-mall: PATRICIAPASSEMP.COMBa 

itunie: Ativo 

ata d• Inanido no Estado: 10/02/2009 

Regime de Apurado: SN 

1E: 669.631.31..116 

CNN:10.644.278/0001-55 

Nome Ernp ..... ia!: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTD& • EPP 

Data Inida do regime: 10/02/2009 

Nome Enio ..... 	COTA.CCE1 COMERCIO E SERVICOS LTD. • (PP 

Naturez• Jurídica: Sodedade Empresária UmItacia 

Dato Início da AtIvidad•: 15/02/2009 

CNP] da Matriz: 10.544.278/0001-55 

Porte: Empata de Pequeno Pene 

Capital Sedai: RI 70.000,00 

Reglme de Apoiada: SIMPLES /1900961 

Regime Capada' de IE 	CIO 
ünka por Municipio: Repinte (spada, d• ir única: Não 

Participantes 

DuldIfiCado Participado no Cap. Sedai Dali de Entrioda CPF/CNP3 orne 

Empresa - Geral 

Endereço do Partidpante 

Logradouro: RUA HUMBERTO DEI. CISTIA 

elk 569 

CEP: 18.076.560 

Município; SOROC•DA 

Compl./minto: 

Bairro: VILA MINEIRA° 

UI: SP 

Contato do Participante 

Telefone: 11553385•5536 

e-mall: OATRICIAOASSEMP.COM.BR  

Fio: 

Endereço do Participante 

Lavadouro: RUA HUMBERTO DEL CISTIA 

NI: 569 	 Complemento: 

 

CEP: 10.076-560 	 Bairro: VILA MINEIRA° 

Estabelecimento - Geral 

Morna notaste: COTA.COm  

CNRI: 10.644.278/0301-55 Data da Inanido no feudo: 10/02/2039 

IE: 669431.31E116 oat• inicio da IC: 1010217009 

PIRE: 35.2.2214111-6 

Situado Cadmitral: Ativo Data toldo da Situação: 18/02/2009 

Ckertand• Final: Ativa 

Tributário 

Subi:Mulo Tributário: Não De•de: 16/02/2009 

CFR: 1200 Dat• toldo d• CPII: 01/03/2009 

CPR-ST: 

nffie  pond PiI,. 

. 

47.51-2/01 - Comércio varepSta espedalilad, de ttrUIPlintfital e 
e"elereee de  tRIO.P.Pc. 

Data Inicio do CNA0 :kin.: 01/12/2010 

CTIAE SeCundárioS: 18.22-9/01 - Serviços de anaderneça0 e plaitt:iCaçáo Data inicio do CNA( Ser.: 13/0812014 
18.22-9/99 - Serviços de acabamentos vincos. asceta enadernade e 
pintelCadlo 

Data toldo de [NAL Ser.: 13/0042014 

43.22-3/03 - eslaliçio e manutenção de sistemas centrart de ar 
condidonadp de ventliaçãO e rengeraçãe 

Data toldo do nen Suo: 13/00/2011 

47.44-0/99 • Comércio varejista de mieenais de ConsIesiçIo em geral Data toldo do Oen Sac.: 13/06/2014 
47.51-2/02- Roçar;. de /arrochei lera Mv:penemos da informática Data inicio do CNA( Soc.: 13/08/2014 
47.53•1/00 -CoMêrCk3 Vre4,1lã especial:tacto de ~dl:mentos de telefonia e Data toldo do Criar S.C.: 13/08/2014 
[Man:Cação 

Munkipio: SOROCA8A 

Contato do Participante 	

Lir: SP 

littps://www.cadesp.fazenda.spsov.brkS(xxarzw55gegdps55iOxylib55))/Pages/Cadast... 1 8/Õ8/20 14 



47.53-9/00 - Comércio varepita especializado de eletrodoméstkeos e 
eavmememes de 440.0 e visito 

47.54-7/01 • Comerem varejista de móvel 

47.54-7/01 - Comércio viuvai.. de Imagem  do  colchemma 
47.55-5/02 • Comerei* ~ejete de arttgin de amarinhe 

47.56-3/00 COmértio vare3Sta elpeoidirado de main/mental muSicrt e 
aCm.sorios 

47.57-1/00 - Cemente vereidta eSpecialmado de Peça,  e acessórios Pan 
aparelhes eletrodetrãmen para uni clomestae, [neto intormiltka e 
comunicação 

47.5946/99 • Comércio vareirsta de outros artigos de uso doméstico tio 
elPetd1(1001 arrtenrmente 

47.61-0/01 • CNnértio Paterna de limos 

47.61-0/03 • Comersto varejista de artigos de capelana 

47.63-6/01 - Comérdo varejista de trrinouedot e rtigos reereatheoS 

47.63-6/02 • Comércio vareitSta de arl.lgos esportivos 

47.72-5/00 - Comércio vereltrA de COSTéte0t. V0d1.40l de perfumaria e de 
higiene p.eilaal 

47.8041/01 • tomaram varejtNa de Suvenirel, bijuteria% e aneSanatet 

47.59-0/07 • Comércio ~pata de ternamente. para escritório 

77.33-l/00 Aatrlud de mectutnas e ecrumainentos pua escnt6ne. 

62.19-9/01 • FotO(dreeS 

65.11-6/02 - Reparação e manutenção de COMP./444P ti e de eeminmeMOS 
petilericos 

95.12.6/00 • Reparação e manutençda de e15fplimen005 de Cernunicação 

DOTO CRT-04 - SOROCABA 

Data Inicio do CNAE Seca 13/05/2014 

bata Inicio do [MAC Seca 13/06/1014 

Data InICIO de CNAE Seca 13/06/2014. 

bata Inicio do CNAE Seca 13/00/7014 

Data Inicio do [MAC Seca 13/01/2014 

bata Inicio do CNAE Site, 13/00/2014 

Data Enleia do CNAE Seca i3/05/2014 

am Inicio do [Kat Seca 13/00/7314 

Data Inicio do CHAE Seca 10/02/2029 

Data Inicio do CNAE Seta 13/01/1014 

Deu InIdo do CHAE Seca 13/0642014 

Cara lerdo do CNAE Seca 13/01/3014 

Data Inicio do CHAE Seca 13/00/2014 

Data Inicio do 0181 Seca 13/00/2014 

ota loido de CN&E Seca 13/0E4014 

Deu Início do CN&E Seca 13/05/201.• 

ata :nide do CNASSeca 18/02/2039 

ata Inicio do CNA! Seca 13/03/2014 

Posto Fiscal. 0E-10 - SCROCABA 

¡FLS. 
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Endereço de Correspondência 

Complemento: 

Bate.: V154 SOMA 

UP: SP 

Logradouro: RUA MELAM° RIBEIRO 

No: 743 

CEP: 111.010-400 

Municiplo: SOROCRBA 

...... da: 

CPI/CNN: 167.349.270.90 COCO 115209913/0-6 

Nome.: PATRICIA GOMES 00 5814* 

Data Inicio do Contabilista no 
Cirtabelecimentcp 12/06/2010 

Situação Cad•str•I. ATIVO 

Pie 

Cornplemento: 

palmo; 3ARDIm mORIAmel 

Un 55 

Tipo: Resplendei 

Loop 'dou.: RUA DONA ClIAS DE 501124 

N•: 107 

CEP: 18.065-510 

SCROCADA 

Telefon. 05)33116•553.6 

rpnallt 

LogrAdouto: RUA ClEGAR:01105010 

Ni 743 

CCP: 16.060.450 

munldplo: S000C.484 

Rei erêndr MOAM, AO mERCADO DISTRITAt 

Dat• da Inicio do ......Co: 11/03/2009 

Complemento: 

abre. VILA SCNIA 

UP: SP 

Telefone 2: (15)9141•9516 

alemndreptoedthotmaii.com  

Telefone 1: (15)2419-5501 

Fax: 0.013410-5501 

Contabilista 

Endereço  e Contato Preferenciais do Contabilista 

Endereço do Estabelecimento 

Contato do Estabelecimento 

CETESE3 

n• do Protocolo crise: 00312345 

No de Licença Crua: 00313451 

Dat• de Protocolo. 13/00/3014 

Detido Licença: 13/01/7014 

Secretaria da Fazenda do Estado de San Paulo 

Consulta Completa - impressão 	 Página 2 de 2 

Imps://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(xxarzw55gegdps55iOxylM55))/Paues/Cadast... 18/08/2014 
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Conclusão DECON - Cartão de Inscrição Municipal Página I de 2 

PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria da Fazenda 
Seção de Tributos Mobiliários 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

000305226 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Denominação Social / Nome Empresarial 

iCOTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

Endereço de Localização 

•

I 
 RUA OLEGARIO RIBEIRO, N°743 
COMPLEMENTO: ANDAR: SALA: 
BAIRRO: ESPERANCA - 2 CEP: 18080-480 

I SOROCABA/SP 

Principal CNAE/CAAM 
	

Atividade 

; 1822-9101-00 
	II SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇAO 

I 	- 
[_ _________ 

r 

I 

1 1822-9/99-00 
i 

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO I ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

__ 
j 4322-3/02-02 	Manutencao de Sistemas Centrais de Ar _ii 

_____ 
1 4744-0/99-00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

; GERAL 

* 1 4751-2/01-01 --1  COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
I 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

. 

, 4751-2102-00 

L 	____„ 
'RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 

. 
4752-1/00-00II 

, TELEFONIA E COMUNICACAO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 

. 

I 4753-9/00-00 

L_ 

1, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

1
; ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

F 1 4754-7/01-00 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

. [4754-7/02-00 	j; . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
t 

J 
; 4755-5/02-00t COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

1 	 -------------- 
, I 4756-3/00-00 [-COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 

: MUSICAIS E ACESSORIOS 

; 4757-1/00-00 : COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
: ACESSORIOS PARÁ APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
, : USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO 

ir:175-9-8/99-00 
r— 
i COMERCIO VAREJISTA Dg OUTROS ARTIGOS DE BSO 
; DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

T-4-761-0/01-00 i COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761-0/03-00 	: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
i 

r471-3-6/01:0-0- 	--1!, ESMERCIO VAREJISTA DE B—R-IiifalEDOS-ii1-2TIGSS 
RECREATIVOS 

}; 4763-6/02-00 	: ;i COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 	• 

1

1 4772-5/00-00 

http://www.issdigitalsod.com.bdernpresafacil/dccon_inscricaosadastro_unico.php?i... 20/02/2017 
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Conclusão DECON - Cartão de Inscrição Municipal 
	

Página 2 de 2 - 

1 L - 

. 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE  

;¡ PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

j I 	
irii89-0/01-00 

4789-0/07-00 

1; 

I— j COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
j ARTESANATOS 	 __ 	__ . 
, 
.; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 1 

i— 	-- i E '  . 5211-7/99-00 
----- — 

DEPOSOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 	1 IT 
ARMAZENS GERAIS E GUARDAMOVEIS 

L 	
i , 5250-8/04-00 

— 
' ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 

í 	j 
1 

7733-1/00-00 ; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

i 	• 	11  8219-9/01-00 LFOTOCOPIAS 

I 

I-- 	J 

9511-8/00-01 j REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

E--.  
i 

9512-6/00-01 
I- 

Reparação  e manutençã o de Equipamentos em geral 
, 

Observações Gerais 

Mantenha seu Cadastro Atualizado. 

Data de Emissão 	Data da Abertura 

20/02/2017 	119/02/2009  I 
	

SEÇÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

Código de Autenticação: SOD598098-11 

http://www.issdigitalsod.contbdempresafacil/decon_inscricao_cadastro_unico.php?i... 20/02/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 10.644.278/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

- Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:20:18 do dia 12/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2017. 
Código de controle da certidão: 8194.FOEC.C7C2.41391 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'1h 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 10.644.278 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 15384280 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	05/06/2017 16:48:33 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 10.644.278/0001-55 

FLS. 
4(o )tli)  

.tr 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado. 

Certidão n° 
	

17010081484-09 

Data e hora da emissão 
	31/01/2017 08:37:07 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Seção de Divida Ativa e Cobrança 

Página 	I de I 

CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIO 

CERTIDÃO N": 085.292/17-99 

PROCESSO N°: 2017/000472-5 

Inscrição Municipal: '305.226 

Proprietário: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

CPF/CNP.1 Proprietário: 10.644.278/0001-55 

Endereço: RUA OLEGARIO RIBEIRO, 743 

VILA ESPERANCA -2 

SOROCABA/SP - CEP: 18.080-480 

Atividade: 475120101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CERTIFICO, para os devidos fins c efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros 

existentes, que NÃO há débitos vinculados ao .cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado o direito 

da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam apurados c vinculados ao cadastro citado. 

Exisic(n) earné(s) com vencimento(s) futuro(s) conforme consta abaixo: 

, 
rrt 

Exercido .',7:,Len'oldientà 
"" 

Venèer 	Pr6JmoVencItneáltp ' 

211 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO E 
	

2017 	31215317 ' 
	

21/0612017 
FUNCIONAMENTO 

Certidão emitida às 12:02:19h, do dia 05/06/2017. 

Válida até 30/06/2017.. 

Código dc autenticidade: CEC324DD513184D85 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: www.sorocaba.sp.gov.br  e acesse o 
link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.N" Via 1 



Wien 
PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Seção de IPTU 
Pagina 	1 de 1 

Magoo 

  

CERTIDÃO N": 069.332/17-46 

PROCESSO N°: 2017/000297-6 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, conforme 
.o requerido pela parte interessada, que nesta Ãrea 

de Administração Tributária, na forma grafada nesta data, não consta Registro Cadastral Imobiliário em 
nome de COTA.COM 

 COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, CNPJ 10.644.278/0001-55. 
Esta certidão só se refere ao nome como nela grafado, não abrangendo nomes diferentes, ainda que 
próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 

Certidão emitida às 15:11:55 h, do dia 13/02/2017. 
Cito de autenticidade: 2C1663A6FCÀC8794 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internei, no endereço 
http://www.sorocaba.sp.gov.br  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 
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CA IX 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10644278/0001-55 

Razão Social: COTA COM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

Nome Fantasia:COTA com 
Endereço: 	R OLEGARIO RIBEIRO 743 / VILA SONIA / SOROCABA / SP / 18080- 

480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/05/2017 a 12/06/2017 

Certificação Número: 2017051402381341477086 

Informação obtida em 24/05/2017, às 14:57:30. 

A •utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gcmbr/Ernpresa/Cd/Crf/FgeCFSIrnprimirPapeLaspWARPessoaMatriz=156247548NARPessoa=156247546VARUf=SP&VARIrtsc... 1/1 ,. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.644.278/0001-55 

Certidão n°: 123871916/2017 
Expedição: 31/01/2017, às 10:13:57 
Validade: 29/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.644.278/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

-necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

.t sugestões 	ncit 	. jus .br 



er't 	
31/05/2017 	1684941 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

FOLHA: 1/1 CERTIDÃO N°: 021684941 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
30/05/2017, verificou NADA CONSTAR corno réu/requerido/interessado em nome de: —************" 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, CNPJ: 10.644.278/0001-55, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*******  

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n°53/2015.  

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 31 de maio de 2017. 

PEDIDO N°: 

      

      

       



comérCio & ser 

t", 

Sorocaba, 06 de Junho de 2017. 

BANCO: BANCO DO BRASIL 
AG: 3987-X 	 C/C: 18539-6 
CORRENTISTA: COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

DA DOS BANCÁRIOS 

Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RO: 32.785.991-X 

Representante 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 

selo'qualidade. 

:-61141. COM 
comércio 8. ierviços 

DECLARAÇÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. — Pregoeiro Oficial 

Pregão n°. 01/2017 

Processo n°. 04/20 17 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP. estabelecida na Rua Ofegado Ribeiro. n.743. Vila Sfinia. cidade de Sorocaba/SP. 

inscrita no CNP sob n°. 10.644.278/0001-55. neste ato representado pelo seu (procurador). no uso de suas atribuições legais. vem: 

A) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta. sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos dc habilitação. 
Declara, por este c na melhor forma de direito, concordar com os termos do Pregão Presencial em epigrafe. dos respectivos documentos e anexos desta 
licitação. Declara ainda, que acatara integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio ou pela 
administração. quanto à habilitação. classificação c adjudicação. ressalvados os nossos direitos legais de recursos: 

18) 	DECLARAR, para fins de participação no processo I icitatorio em pauta. sob as penas da Lei, que está em enquadrada na situação de (EPP), nos termos 
de enquadramento previstos nos incisos 1 c II c 1111 10  e 2°. bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos 4° e seguintes. todos do 
artigo 30  da Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta portanto a exercer o direito de 
preferência conto critério de desempate no procedimento licitatório. conforme previsto no artigo 43 da referida Lei Complementar; 

Cl' DIECLARAR. que nossa empresa não esta impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, não existe fato superveniente c 
impeditivo á nossa habilitação, caso venha a conhecer no decorrer do certame, compromete-se a comunicar, de imediato: 

O) 	DECLARAR, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho. no que se refere à observáncia do disposto no inciso XXXIII. do Artigo 7° 
da Constituição Federal, c, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n.° 9.854. de 27 
de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: empreea menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

DECLARAR. que assume inteira responsabilidade pela execução do objeto, que tem conhecimento das informações e que aceita todas as condições 

exigidas pelo Edital. para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

DECLARAR, que observa as !tomas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

CADASTRO 1)0 RESPONSÁVEL 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO  
NOME: ALEXANDRE APARECIDO COTA 
CARGO: REPRESENTANTE 
RG na.: 32.785.99 I -X 
ENDEREÇO: RUA OLEGARIO RIBEIRO, n°. 743 

BAIRRO: VILA SONIA 

CIDADE: SOROCAI3A/SP 
TELEFONE (15)3418-5501 
E-mail: vendas5@cotacomercio.com.br  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO E REQUISIÇÕES 
NOME: CLAUDIA APARECIDA ALVES 
CARGO: REPRESENTANTE 
ENDEREÇO: RUA OLEGARIO RIBEIRO. n°. 743 
BAIRROS: VILA SONIA 

. CIDADE: SOROCABA/SP 

TELEFONE (15)3418-5501 

vendas5@cotacomercio.com.br  





NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.603.125/0001-74 
MATRIZ 

1 	• 

*Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
— — 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

• 

NOME EMPRESARIN. 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAPELARIA ITAPETININGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON•MICA PRINCIPAL 47
.61-0-03 - Comércio varelsta de artigos de papelaria 

c•
IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUND LAS 

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 4
7.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 4
7.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

47.55-5-03 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4
7.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 4
7.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 4
7.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 4
7.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4
7.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarlos 4
7.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 47.5959g. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
82 19-9-01 - Fotocópias 
4 	

-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR FRANC SCO VALIO 

CEP 
18.200-320 

  

 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZAGUETTOCONTA

BILIDADE@HOTMAIL.COM  

SITUAÇ O CADASTRAL 
ATIVA 

(15) 3271-8220 / (15) 9681-0395 

DATA DA SITUAÇ CADASTRAL 
15/04/2016 MOTIVO DE SITUAÇ 0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.•••-••• 
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Consulta Cadastral 

ConittItas 	 Ale,, cie 00..io 	
Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

1 IMprimir 1 

	 Rtnça.nuner(iia 	
Proa:ME/mi Eletrônica$ EnCerromento 

[kl  

- . 1E; 371,177.360 117 

Sltunice: Ativo 
Caljn: 24.603.125/0001• 74 

Data da Insulsa° no Catado: 15/04/2016 
Nemo Emproe anal: DIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO RAPEI

-Ir/1(4A • 1.11 
Rmolm• do Aduraça•: ROA 

1 

.--_- -_-__ 

-- --- 

' 	

Empresa - Geral 
1 

Nome Emp ***** NI: EIJA114 
APARECIDA 0.10(1110 DE CAMARGO ITAPEIttlinGA • SOE 

, 

I
i 	 Met ***** Jur laica. Empresário (Individual) 

Data Inicio da Atividade: 15/04/2016 

CNP) da mata. 24.603 125/0001-74 

Data Inicio do orgimin 15/04/2016 
Repinta Especial 60 IE Único: Mio 

Repilo* Espacial do 1 E 	raio 
Unica por MunIciplo: 

..---.—._ 

Participantes 
CP11/01411.1 Nome 

_ 

_---_-_-__.---._._-_-_ .----_--___ 14 1.739.400-07 
......._.—__-_—_ El/ANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 	

Qu ondeado 	
PartIcipaclo no Cap. Social 

-_-.. 

15/04/3016 

Cism eeeee Is 	
0 __ — — 	 

-- L. 
,00 An 

Minta reata.,.. PAPELARIA ITAPET1NINGA 

CNP): 24.603.125/0001-74 

IC: 37:177)00,2 

MIRE: 35.1.3010972. 

Situada. Cadaatran Ativo 

Ocorrendo Placai: Ativa 

Dito da da !naco lçáo no Estado: 15/04/2016 

Data IMMO da IE. 15/04/2016 

Dita InIvic. da Situnao: 15/04/2016 

lloo de Unidade: unidade Produtiva 

Formar do Mona,: Ertatmlecinenta Ano 

E--

; 

	

_ 	— 	 Tributário 	 —_ 

— 
—_- 

- 
— 

Sisal Iate Tributado: 11.10 

	

CPR-sti 	 Doada: 15/04/2016 
CPR: 1200 

Doto Inicio da CPR: 15/04/2016 

CNAE Prindd411 47.61.0/03 • Comércio varePita dt m111211/ de papelada 

	

CNAE Second Orlai: 4
7.13.0/02 • lojas de vil:teclados, ovino Mias cie clepanamentos ou 	 Dita Inicio do CNA( PrIna 15/04/7016 magazines 

41,5,1-2/01; Comércio varepsta 	 da equipamentos e 	

Dat• Inicio do CNA( Seca 15/04/7016 
menho 

 
47.51.2/02 . Recamo de conuenel para Mit/Memento, 

de oleoso:Mico 	

Data Inicio do CNAE Soe.: 15/04/2016 

4
7.53.9/00 • Comércio varejista especializado de elmo ncloménken e 	 Dato Inicio do CNA! Seca 15/04/7016 imuipamentos de dudio e vídeo 	

Daca inicio do CNAE Saca 15/04/2016 7 .54- 401 - Gane~ encane de Mexe. 
47 .55.5/01 • Onnéocéco varenit o de teclam 	 Dat• Inicio do CNA( Soe.: 15,104/7016 47.55.5/02 • Comercio varonil' de (ninou de onnasmno 

	 Data Inicio do CNAE Seca 15/04/2016 
4

7.35-5/03 • Contento nata/naartigos de cama. mesa e banem 	
Dota Inicie do CNAE Seca 15/04/2016 

47,5DB/99 • Comércio varejista de Bilrosmimas de oro doméstico alo 
	

Dote Inicio do CIMA Soc.. 15/04/2016 einerincamn antmiormente 	
Data :Moio da CNAE Soe.: 15/04/2016 

7.61-0/01 Comércio varenst• de finos 
47.61-0/02 • Cornérdo varejista do ~Mi e 'anotas 

	 Dali !Melo do CNAE Seca 15/04/2010 
47.62-9/00 • Comércio .r.e11.ta de Micos, CO,. OVO,e Mos 

	 Dato Inicio do CNAE Sac.: 15/04/2016 
47

.61.0/01 Comércio varepsta de brinouedin e art420. recreatovoi 
	

Data Inicio da CNA! Sac.: 15/04/2010 
47 61.6/02 • Comercio varepile de MOEM. eedentros 

	 Data Inicio do COME Sac.: 15/04/2010 
47119.0/01 CoMértm eareave de seva." aluadas eneeenecol 

	
Data !Mola de CNA! Sac.: 15/0a/2016 

47.09.0/05 Comércio vare/lila de ',Mut ao aaneantes dornisinnitirlas 	
Data Inicio do CNAE Soe.: 15/04/7016 

47.8D0/07 . Comercie ~Pita de ~Ma
memos Para osEdt000 	

Data Inicio do CNAE Seca 15/04/2016 4
2.139.0/99 • Coméreo Palepita de Outros produtos (1.10 Una:Cedo, 

	
Data Inicio do CNAE SE.: 15/04/2016 anteriormente 	
Date 1nIcie do CNAE Sac.: 15/04/7016 

53.20-2/07 Semkos dc en:reça MAM. 
02.19.9/01 - cototOpias  Data Inicio do CNAE Sac., 15/04/2016 

Data Iniciado CNAE 	15/04/2016 
ORE: Oslo. • SOROCABA 

Pane: MICrOeMprei• 

Capital Social: 41 30.000,00 

itegim• de Apuradlo: NORmAl . REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

. 

--•
Contabilista 

_ 
- • _ --• - • 	 • 

CRC: 1SP161941/0•5  

Pomo Placai: PF•12 • ITAPETININGA 

CP/7CDP): 750 210 568.91 



,..1  7 Consulta Completa - Impressão 
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Nornc )0SE. CARLOS ZAGUOTTO 
Doto Inicio do ComblrIn• no 

IS/04/2016 Estabelleelm unto: 

Shu•dao Cadienron ATIVO 

Endereço e Contato Preterencials do Contabilista 

codie, 

Logreolouro: TUA MONSENHOR SOARES 
14 2: 49.1) 

CEP: 10:20.00. 

MunIcIplo; DAPETININGA 

Telefon.: 101513537-2010 

e•mall: 

Complemente: 

Bairro: CENTRO 

UI: SP 

NO: 

Endereço e Contato Nao-Preferenciais do Contabilista 

Tipo: ReOdenClal 

Logradouro: RUA MAJOR ANTONIO De ARRUDA MORAES 
ry•: 104 

CEP: 18.212.030 

nunlelpiof PAPE/1110CA 

T•1•10f.,  (015132)2.292 

Complomente: 

Bairro: VIU OLMO D AGUA 

UP: Se 

FIE: 

Logr•dource RUA PROFESSOR FRANCISCO PALIO 

Endereço do Estabelecimento 	
_ 

CEP, 10.200.320 

)4.1 1505 

	

Complemente: SALA • 

	

i 
MunIcIplo: ITAPETININGA 	 golpe: CENTRO 

	

1 

Roteando: PROPINO A PADARIA SAO )0A0 	 UR: SP 
Date de Início do Endereço: 15/04/2016 

I 

Telefon• 1: (15132718220 

Pifo (15)3271.220 	 TeIolon• lf (1519601-0395 

-•-- 
	 ZAGUETTOCONTAOILIDADE.NOTMAILtOm 

Contato do Estebelectinento__ 	 _ 

L•etentouto, TUA PROFESSOR FRANCISCO PALIO 
ry•: 1555 

CEP: le 20.3)0 

MunIcIplof ITAPEIININGA 

Rei tramei. PROXIMO • PADARIA SA0 )0AD 

-- • - 

Endereço de Correspondência 

Convi...n..1oz SALA. 

13eIrro: CENTRO 

UR: SP 

SVCFEERI Ia cIa ro,.s:ncJj0 I .11DID d.` SA0 Paulo 



FLS. 
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ik-AA PREFEITURA DG MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
0355600000 

SITUAÇÀO 
ATIVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
371.177.360.112 

RAZÃO SOCML 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME CNPJ/CPF 

24.603.125/0001-74 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	 J. 
5320202- Serviços de entrega rápida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA SECUNDARIAS 
4761003- Comercio varejista de artigos de papelaria 
4751202- Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
8219901 • Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). 
14.08 • Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
26.01 • Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 
suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

TIPO DA EMPRESA 
Empresa/Contribuinte  

LOGRADOURO 
AVN FRANCISCO VALIO, PROF° 

NÚMERO 
1565 

COMPLEMENTO 
SALA 4 

CEP 
18200320 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
ITAPETININGA 

UF 
SP 

REGIME 
SIMPLES NACIONAL DATA DA ABERTUFtA 

15/04/2016 

Emitido no dia 18/04/2017 às 14:04:17 (data e hora de Brasília). 



Smero: 

[[ UF: 	ILs 

ENDEREÇO 

I Logradouro: RUA PROFESSOR FRANCISCO VALIO 

Bairro: 	IISENTRO 

CEP: _ _118200-320 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1.565 
	

ComplementoLISALA 4 

I Município: 
	

1 ITAPETININGA 

LAtividade Económica: 	Comércio varejista de artigos de papelaria _ 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO tAtivo 

{_Data desta Situação Cadastral: [ 15/04/2016 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 	16/04/2016 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: 	 Credenciado mas não obrigado a  
emissão NF-e 

[Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 	L01/07/2016 

CNPJ: 	ji 24.603.125/0001-74 	II Inscrição Estadual: 	371.177.360.112 

[ Razão Social: [[ ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

Portal cio Governo ; Cidadão SP Investimentos .SP j 
Ens. 
n-t  

Home Institucional ; Serviços 

Download ; Fale Conosco 

Legislação 	Prestando Contas 	Municipios e Parcerias ; Noticias 

  

SINTEGRA/ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

   

Cadastro atualizado até; 21/12/ 2016 

IDENTIFICAÇÃO 

Data da Consulta: 	 22/12/2016 

Número da Consulta: 	 485950324 SP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 
próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva 
existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

A consulta pública do Sintegra (www.sinteqra.qov.br)  informa SOMENTE sobre a 
situação da Inscrição Estadual do estabelecimento junto às Secretarias de 
Fazendas Estaduais, que é obrigatória para os contribuintes do ICMS. 

A situação cadastral NÃO-HABILITADO no cadastro do Sintegra refere-se à 
empresa que possuía Inscrição Estadual como contribuinte do ICMS, mas . 	

-"- 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(FLS. 

/-néL  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
CNPJ: 24.603.125/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:15:08 do dia 10/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/11/2017. 
Código de controle da certidão: 2EE7.F7AF.6BBA.71347 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ProcuradOria da -Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 24.603.125 

., 

19- Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado JdelSát Ratilgw,icdbrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física ágiriiMatrOiêádLque vierem a ser apuradas, é certificado que: 

C4 	'" 
L-p- 

. não constam dttibSináCiitos.omiplyida Atimdarssponstlidadnlo)Interessado(a). 
,. 	. 

. 	. 	,,,,,, it 	4-i-E".zi-pn,. 4,.,,,,r,wenvor.52,n.,:a 'n,2,z-tork,N':0,ia,' 	- 	
• 

-• • Tratando-sede CRDA,einitida-para pessoajurídica a pesquisaria paseade dados él.fieitaLtior meio do CNPJ Base, 

	

..-:-..A. ?..,r*.r. 	kr-- 
... de !rodo que a dertiaati negativa pbrangegodospas estabelecimentos.cidbCcintribuinte; bula raiz do CNPJ seja . - J., 7- 	:rt 	...:: AW  

as:.',.1.4 1 - , 4' 	- 
aquela acima informada., tr. 4 sr 	-- 

	

-..- 	• 

	

, 	1/4: 	r'3  

	

in, ,. » 	» 	•.ã-1/4» 
Á. ?.ifi 

	

p 	.5 	 5 	'; 
), 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2. de 9 de maio de 2013. 

Qualqüer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativ-a.pge.sp.gov.br  

- 

Certidão n° 

Data.e hora da emissão 

Validade 

15106349 

10/05/2017 08:31:12 

30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 
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,Secretaria, da Fazenda do Estado de São Paulo 

   

hie,.?tr.h.":".*: > . f. 	• ' „••• 

-.. ' 1 ' 
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, 	ma ,identif "' 
aci ,sa°:.:),:b,çca,,,,doaPaéulOrtifide apurar 

- . 
t'da"."(F-  *edndièãà dit7: es;.:..,.  . i  .,•••••,r0épitás ci.! rei0cliYâ6iltira eflaPpéi,,soa. 	-" ° - d6Iii'ïl-a  

usume e.dnAotitilitlaï.ètmninaldrisarlitHeigb„iii;i30:,a54:1-0a.:_a-1.̀ais:r.Ltv-Iiii.entPrat.:cirn_risrpgt,La-Prmtritliflifiresii:1teiimncescria  "cad°a . 
ideritifick6, ifi ir ' '3, Reke 	. i:P 	1,r.,4,,,1 •• 1, 4,,i, 	/140 	'bit-tp4t-0' 44., r4,-Af ' - • 	,i',%., 

140, 

	

t • 	
•'' "k".W...k 

, 	. 
,-.. 	..;-...., •Certidão n° •• - • •"' 170500256°7448 

ii,èt‘»vm• 	 •••• Data e hora damissão 
.., 	. 	, 

miE
• 
 ryb,  

	

srizt,:. 5; 	• Validade 
:: -10t-43)fti,.t. '; • , • • 	- 

•••• . 	."• • 	.• .] 

li 

	

'.:, 	• ••,•• ?Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento. 

lbiç: • . '. . 	 .. 
. 	. 

4: A aceitaçãO desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
-... www:Pfe.faienda.sp.gOv.br 

t- 	• 	.7.7c 	 • 
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,‘ 
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.1!),"• 
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10/05/2017 08:22:25 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

' 14  
• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria de Administração e Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 18290 / 2017 

Proprietario: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
Documento: 24.603.125/0001-74 
Endereço: RUA: FRANCISCO VAZIO 1565 Bairro: CENTRO Cidade: ITAPETININGA Cep: 18200-320 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta 
certidão: 

MOBILIARIO - 165482- Razão Social 

Certifico que em nome do interessado (a), acima identificado (a), não constam débitos até a 
presente data no que se refere a tributos mobiliários e imobiliários ressalvados o direito da 
Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurada posteriormente, Lei Complementar N°. 13 de 29/12/2003 Art. 332 — (Código 
tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade em relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertecentes à 
Fazenda Pública Municipal. 

A veracidade desta certidão está condicionada verificao de sua cópia original na Internet, no 
endereço http://itaoetininoa.portalweb.sistemas4r.com.br  

SMJGYCCH1000018290/2017 
Data do processamento: 10/05/2017 08:19:22 

Certidão válida por 30 (Trinta) dias. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI 

Inscrição: 	24603125/0001-74 
Razão Social: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAP 
Endereço: 	AV FRANCISCO VALIO 1565 / CENTRO / ITAPETININGA / SP / 18200- 

320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/05/2017 a 16/06/2017 

Certificação Número: 2017051803390944386960 

Informação obtida em 31/05/2017, às 13:17:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em- Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

~1~ FLS. 
4a- iat  

https://wwvv.sifge.caixa.govtr/Empresa/Orf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPessoaMatriz=29938688.5VARPessoa=299386888VARUf=SP&VARInsc..
. 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.603.125/0001-74 

Certidão n': 128570901/2017 
Expedição: 10/05/2017, às 08:24:37 
Validade: 05/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.603.125/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugeaedes: endti-4ist_ius br 	

°)ç 
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10/05/2017 	1386106 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 021386106 

A 
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no &te do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ 
que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, 

anteriores a 09/05/2017, verificou NADA CONSTAR como reárequerido/interessado em nome de. 

constante do pedido de certidão. 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMÁRGO:;:ffl):IPJ: 24 603.125/0001-74, conforme indicação , 	 •  

Esta certidãO,;hh0.¥0btita5ordlii-aparnet,itg'os).p.r,94:ess5isenstige a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como at„.i. tbi:táj, S7a.r.;!.. àpbritadck,..tos:çfeitbsriitliSituação em andamento já 
cadastrados no sistema iptcfrpiatiiiido ,reférénteá d todas'tas,.toineitcas/Ploros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo: 	 • • 

A data de 'irifórmatizácidda Coft-i'arc.i/EortÉ ‘éla'.:s}4? verificada no Comunicado n° 53/2015. 	 . , 	 :pà 
••• • 4: • 

inb PEDIDO" 1911ffill 
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ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 
RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 
ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 

'CNPJ N. 24:603.125/0001-74 

IE- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

pap_e_cia@hotmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

PREGÃO PRESENCIAL N°  01/2017 

PROCESSO N' 04/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7°  da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME inscrito no 
CNPJ sob o n.°24.603.125/0001-7 por intermédio de seu 
representante legal a Sra. ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO, 
portador (a) da Carteira de Identidade n.°23.560.748-4 e do CPF 
,n.°141.739.408-07, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei n.°  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.°  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos . 

ITAPETININGA,06 DE JUNHO DE 2017. 

24.603.125/0001-741  
Eliana Aparecida Ribeiro de 
Camargo itapetininga - ME 
Rua Prol Francisco Mo 1585 Sala 4 

CEP 1E200-320 • Certo 

Itapatininga - SP 

ELIANA APARECIDA JtfBEIRO DE CAMARGO 

RG: 23.560.748-4 

 

 



CAIVIARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

 

Sistema 4R ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Processo: 4/2017 

Pregão N°: 1/2017 

Tipo de Objeto: Material de Expediente 
Objeto: 	ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA. 

PREÂMBULO 

No dia 6 de Junho de 2017, às 14:00 horas, reuniram-se na CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, na sala de 
licitações, sito a RUA: JOSÉ SOARES HUNGRIA, 489. 1d. Marabá, o Pregoeiro, Senhor CLÓVIS DENIS MÁXIMO, e a 
Equipe de Apoio, a senhora SÔNIA MARIA DE SOUSA ITO, designados conforme Portaria 11/2015 de 20 de janeiro 
de 2015, para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. 

CREDENCIAMENTO 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecido pelo interessado presente, visando à comprovação da 
existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte 
conformidade: 

EMPRESA 	 REPRESENTANTE 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 ALEXANDRE APARECIDO COTA 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CA 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu as Declarações dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no 
Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 

REGISTRO DO PREGÃO 

Ato continuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o 
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos 
no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os Licitantes que 
participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4° da Lei federal n° 
10.520, de 17/07/2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A seqüência de ofertas 
de lances ocorreu da seguinte forma: 

/TEM: 0001 - CD-R EMTEC 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,1200 0,00% 15:47:01 Selecionado 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 1,1500 2,68% 15:36:54 Selecionado 

FASE: 1'. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 15:53:44 Declinou 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 1,1000 0,00% 15:53:34 



Selecionado 

Selecionado 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 

R$ 1,0900 

R$ 1,0900 

R$ 1,0900 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

15:55:23 

15:56:11 

16:13:52 

ITEM: 0002 - DVD-R SONY 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 1,0900 0,00% 15:37:10 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,0900 0,00% 15:47:13 

FASE: 1. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,0700 0,00% 15:57:14 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 1,0800 0,93% 15:57:03 

FASE: 2. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 15:57:31 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R5 1,0500 0,00% 15:57:24 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 1,0500 0,00% 15:57:40 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 1,0500 0,00% 16:14:19 

ITEM: 0003 - GRAMPO TRILHO PLASTICO 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 8,8000 0,00% 15:37:24 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 8,8000 0,006 15:47:24 

FASE: 1. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 8,6900 0,00% 15:58:25 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R5 8,7000 0,12% 15:58:16 

FASE: 2. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 8,6400 0,00% 15:58:41 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 8,6500 0,12% 15:58:33 

FASE: 3'. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 15:58:48 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 8,6400 0,00% 15:58:58 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 8,6400 0,00% 16:14:02 

ITEM: 0004 - PAPEL SULFITE A4 75g/m2 c/ 500 Fls. 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,9800 0,00% 15:47:43 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 19,2000 1,16% 15:37:42 

FL8, 
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Melhor Oferta 

Vencedor 

Declinou 

Melhor Oferta 

Vencedor 

Declinou 

Melhor Oferta 

Vencedor 

Selecionado 

Selecionado 

Selecionado 

Selecionado 
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FASE: 1. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,8900 0,00% 15:59:42 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 18,9000 0,05% 15:59:33 

FASE: 2*. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,7900 0,00% 16:00:17 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 18,8000 0,05% 16:00:08 

FASE: 3. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,7400 0,00% 16:00:30 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 18,7500 0,05% 16:00:23 

FASE: 4. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 16:00:45 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,7000 0,00% 16:01:02 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,7000 0,00% 16:01:09 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO /TEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 18,7000 0,00% 16:14:31 Vencedor 

ITEM: 0005 - PAPEL SULFITE A4 90GR C/ 500FLS REPORT 
Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,8800 0,00% 15:47:56 Selecionado 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 29,5000 2,15% 15:37:59 Selecionado 

FASE: I'. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,7900 0,00% 16:01:45 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 28,8000 0,03% 16:01:36 

FASE: 2'. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,6800 0,00% 16:02:18 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E RS 28,7000 0,07% 16:01:56 

FASE: 3'. RODADA DE LANCES 

EL/ANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,6400 0,00% 16:02:43 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 28,6500 0,03% 16:02:31 

FASE: 4. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 16:02:51 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,6000 0,00% 16:02:59 
EL/ANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,6000 0,00% 16:15:06 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 28,6000 0,00% 16:15:11 Vencedor 

ITEM: 0006 - PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO AZUL 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 5,6000 0,00% 15:38:20 Selecionado 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,6000 0,00% 15:48:06 Selecionado 
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FASE: 1. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 

FAZE: 2. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 

R$ 

R$ 

5,5400 

5,5500 

0,00% 

0,18% 

16:03:38 

16:03:30 

16:03:54 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,5000 0,00% 16:04:04 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,5000 0,00% 16:04:11 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAM/27TO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,5000 0,00% 16:15:23 Vencedor 

ITEM: 0007 - PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO VERDE 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

COTA.COM  ,COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 5,6000 0,00% 15:38:27 Selecionado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,6000 0,00% 15:48:11 Selecionado 

FASE: 1. RODADA DE LANCES 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAIIARGO R$ 5,5000 0,00% 16:04:48 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 5,5500 0,91% 16:04:42 

FASE: 2. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 16:05:13 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,5000 0,00% 16:05:19 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 5,5000 0,00% 16:15:34 Vencedor 

ITEM: 0008 - PASTA AZ LOMBO LARGO 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 16,9000 0,00% 15:48:28 Selecionado 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 17,3500 2,66% 15:38:56 Selecionado 

FASE: 1. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 16:05:45 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 16,8000 0,00% 16:06:11 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 16,8000 0,00% 16:06:16 Melhor Oferta 

FASE: ENCERR.M4ENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 16,8000 0,00% 16:15:49 Vencedor 

ITEM: 0009 - PASTA PLASTICA OF. TRASNPARENTE 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,9200 0,00% 15:48:38 Selecionado 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 2,3500 22,40% 15:39:14 Selecionado 
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FASE: I'. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA— E 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

16:06:43 Declinou 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,9000 0,00% 16:06:55 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,9000 0,00% 16:06:58 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 1,9000 0,00% 16:15:59 Vencedor 

ITEM: 0010 - ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA C/500 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 2,9900 0,00% 15:48:43 Selecionado 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 15:39:33 Sem Proposta 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 2,9800 0,00% 16:07:20 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 2,9800 0,00% 16:07:28 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 2,9800 0,00% 16:16:10 Vencedor 

ITEM: 0011 - RECUA 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6800 0,00% 15:49:13 Selecionado 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 0,7400 8,82% 15:39:56 Selecionado 

FASE: Is. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA— E 16:07:50 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6700 0,00% 16:08:08 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6700 0,00% 16:08:11 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6700 0,00% 16:16:19 Vencedor 

ITEM: 0012 - PASTA L 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6900 0,00% 15:49:24 Selecionado 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E RB 0,9400 36,23% 15:40:09 Selecionado 

FASE: Is. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA— E 16:08:31 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6800 0,00% 16:08:43 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6800 0,00% 16:08:46 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO /TEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 0,6800 0,00% 16:13:19 Vencedor 
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ITEM: 0013 - PEN DRIVE 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 25,7800 0,00% 15:40:21 Selecionado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,8000 0,08% 15:49:34 Selecionado 

FASE: 1. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 25,7000 0,00% 16:09:31 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,7500 0,19% 16:09:16 

FASE: 2. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 25,5000 0,00% 16:09:46 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,6900 0,75% 16:09:39 

FASE: 3. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 25,4000 0,00% 16:09:59 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,4800 0,31% 16:09:54 

FASE: 4. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 25,1000 0,00% 16:10:15 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,3500 1,00% 16:10:08 

FASE: 5. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 16:10:31 Declinou 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,0500 0,00% 16:10:22 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,0500 0,00% 16:10:40 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 25,0500 0,00% 16:16:29 Vencedor 

ITEM: 0014 - GRAMPEADOR 26/6 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 15:40:50 Sem Proposta 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 15:49:39 Sem Proposta 

FASE: ENCERRAt4ENTO DO ITEM 

16:16:41 Fracassado 
ITEM: 0015 - PERFURADOR DE PAPEL 

Encerrado 

FASE: PROPOSTAS 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 22,0000 0,00% 15:49:54 Selecionado 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E R$ 28,9000 31,36% 15:41:06 Selecionado 

FASE: 1. RODADA DE LANCES 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- E 16:11:29 Declinou 

FASE: NEGOCIAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 21,9000 0,00% 16:11:44 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO R$ 21,9000 0,00% 16:11:49 Melhor Oferta 

FASE: ENCERRAMENTO DO ITEM 



1°  Lugar 

2°  Lugar 

FLS 

4 94 éL 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 	R$ 21,9000 	0,00% 16:12:07 Vencedor 

CLASSIFICAÇÃO 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, assegurada as licitantes 
microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, na 
seguinte conformidade: 

EMPRESA 

ITEM: 0001 - CD-R EMTEC 

Encerrado 

VALOR 	 CLASSIFICAÇÃO 

 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 1,10 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 1,12 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0002 - DVD-R SONY 

Encerrado 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 1,05 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 1,07 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0003 - GRAMPO TRILHO PLASTICO 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 8,64 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 8,65 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

ITEM: 0004 - PAPEL SULFITE A4 75g/m2 c/ 500 Fls. 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 
	

R$ 18,74 
	

1°  Lugar 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 
	

R$ 18,75 
	

2°  Lugar 

ITEM: 0005 - PAPEL SULFITE A4 90GR C/ 500FIS REPORT 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 28,64 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 28,65 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0006 - PAPEL SULFITE CHAMEQUI24120 AZUL 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 5,54 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 5,55 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0007 - PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO VERDE 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 5,50 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 5,55 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0008 - PASTA A2 Lamso LARGO 
Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 16,90 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 17,35 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0009 - PASTA PLASTICA OF. TRASNPARENTE 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

1' Lugar 

2°  Lugar 

10  Lugar 

2°  Lugar 
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Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 
	

R$ 1,92 
	

1°  Lugar 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 
	

R$ 2,35 
	

2°  Lugar 
Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

. ITEM: 0010 - ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA C/500 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 2,99 
Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0011 - RECUA 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 0,68 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 0,74 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0012 - PASTA L 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 0,69 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 0,94 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

1°  Lugar 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

ITEM: 0013 - PEN DRIVE 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 
	

R$ 25,05 
	

1°  Lugar 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 
	

R$ 25,10 
	

2°  Lugar 
Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

ITEM: 0015 - PERFURADOR DE PAPEL 

Encerrado 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 	 R$ 22,00 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 28,90 

Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

NEGOCIAÇÃO 

1°  Lugar 

2°  Lugar 

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é 
ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação. 

EMPRESA MENOR VALOR VALOR NEGOCIADO SITUAÇÃO 
ITEM: 0001 - CD-R EMTEC 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTD R$ 1,10 R$ 1,09 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTD R$ 1,09 R$ 1,09 Preço Aceitável 

ITEM: 0002 - DVD-R SONY 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTD R$ 	1,05 R$ 1,05 Preço Aceitável 

ITEM: 0003 - GRAMPO TRILHO PLASTIC° 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 8,64 R$ 8,64 Preço Aceitável 

ITEM: 0004 - PAPEL SULFITE A4 75g/m2 c/ 500 Fls. 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 18,74 R$ 18,70 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 18,70 R$ 18,70 Preço Aceitável 

ITEM: 0005 - PAPEL SULFITE A4 90GR C/ 500FIS REPORT 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 28,64 R$ 28,60 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 28,60 R$ 28,60 Preço Aceitável 



ITEM: 

ITEM: 

ITEM: 

0006 - PAPEI. SULFITE CHAMEQUINHO AZUL 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA 

0007 - PAPEL SULFITE CHAMEQUINHO VERDE 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA 

0008 - PASTA AZ LOMBO LARGO 

R$ 

R$ 

R$ 

5,54 

5,50 

5,50 

R$ 

R$ 

R$ 

5,50 

5,50 

5,50 

Preço Aceitável 

Preço Aceitável 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 16,90 R$ 16,80 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 16,80 R$ 16,80 Preço Aceitável 

ITEM: 0009 - PASTA PLASTICA OP. ~PARENTE 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 1,92 R$ 1,90 

EL/ANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 1,90 R$ 1,90 Preço Aceitável 

/TEM: 0010 - ETIQUETA DE BOLINHA DOURADA C/500 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 2,99 R$ 2,98 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 2,98 R$ 2,98 Preço Aceitável 

ITEM: 0011 - REGUA 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 0,68 R$ 0,67 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 0,67 R$ 0,67 Preço Aceitável 

ITEM: 0012 - PASTA L 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 0,69 R$ 0,68 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 0,68 R$ 0,68 Preço Aceitável 

ITEM: 0013 - PEN DRIVE 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 25,05 R$ 25,05 Preço Aceitável 

ITEM: 0015 - PERFURADOR DE PAPEL 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 22,00 R$ 21,90 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMA R$ 21,90 R$ 21,90 Preço Aceitável 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2° Envelope do Licitante que apresentou a melhor proposta e analisados os documen tos de habilitação, foi verificado 
o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados 
da Equipe de Apoio e colocados â disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

pelo Pregoeiro e pelos membros 

ITEM 0001 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 1,09 	  Vencedor 
ITEM 0002 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 	 R$ 	1,05 	  Vencedor 
ITEM 0003 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 8,64 	  Vencedor 
ITEM 0004 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 18,70 	  Vencedor 
ITEM 0005 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 28,60 	  Vencedor 
ITEM 0006 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 5,50 	  Vencedor 
ITEM 0007 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 5,50 	  Vencedor 
ITEM 0008 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 16,80 	  Vencedor 
ITEM 0009 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 1,90 	  Vencedor 
ITEM 0010 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 2,98 	  Vencedor 
ITEM 0011 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 0,67 	  Vencedor 
ITEM 0012 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI R$ 0,68 	  Vencedor 



ITEM 0013 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINI 	 R$ 25,05 	 Vencedor 
ITEM 0014 	 R$ 0,00 	 Fracassado 
ITEM 0015 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETIN/ 	 RS 21,90 	 Vencedor 

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR FORNECEDOR 

R$ 0,00. 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP R$ 642,00. 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M R$ 18.147,20. 

VALOR TOTAL DO PREGÃO R$ 18.789,20. 

ADJUDICAÇÃO 

Ato continuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou todos os itens do 
objeto deste Pregão. 

ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e 
representantes dos licitantes relacionados. 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

Ocorrências do pregão. 

Não Houve 

ASSINAM: 

LICITANTES PREGOEIRO/EQUIPE DE APOIO 

ALEXANDRE APARECIDO COTA 
COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 
CNPJ/CPF: 10644278000155 

CLÓVIS DENIS MAXIMO 
Pregoeiro 

A 

ELIANA APARECIDA IB le0 DE CAMARGO 	SÔNIA MAR] 
ELIANA APARECI DA RIBEIRO DE CAMARGO 
ITAPETININGA 
CNPJ/CPF: 24603125000174 



CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2017 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, Antônio Etson Brun, no uso 

de suas atribuições de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

especialmente a Lei Federal N°10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a licitação na Modalidade Pregão presencial n° 01/2017, que tem 

por objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de material de 

expediente para a Câmara Municipal de Itapetininga, ratificando a ADJUDICAÇÃO do 

respectivo objeto às empresas declaradas vencedoras do certame, COTA.COM  

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA E ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 

ITAPETININGA ME 

COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com o valor total de R$ 642,00 

(seiscentos e quarenta e dois reais). 

ITEM 0001 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP - CD R - R$ 1,09 - 300 unidades 

- R$ 327,00 

ITEM 0002 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP - DVD R - R$ 1 ,05 - 300 

unidades - R$ 315,00 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME, com o 

valor total de R$ 18.147,20 (dezoito mil, cento e quarenta e sete reais e vinte centavos). 

ITEM 0003 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Grampo Trilho - RS 
8,64 - 20 pacotes - R$ 172,80 
ITEM 0004 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININIGA - Papel Sulfite 75 
gr. R$ 18,70 - 500 pacotes - R$ 9.350,00 
ITEM 0005 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Papel Sulfite 90 
gr. - R$ 28,60 - 200 pacotes - R$ 5.720,00 
ITEM 0006 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Papel Sulfite 
Verde - R$ 5,50 - 30 pacotes - R$ 165,00 
ITEM 0007 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Papel Sulfite Azul 
- R$ 5,50 - 20 pacotes - R$ 110,00 
ITEM 0008 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINING - Pasta AZ - R$ 
16,80 - 50 unidades - R$ 840,00 
ITEM 0009 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETIN GA - Pasta Plástico 
Oficio - R$ 1,90 - 100 unidades - R$ 190,00 



Preside 
onio Etson Brun 

Câmara Municipal de Itapetininga 

FLS. 
_19 6 7  

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

ITEM 0010 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Etiqueta Bolinha - 
R$ 2,98 - 30 pacotes - R$ 89,40 
rrpm 0011 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Régua - R$ 0,67 - 
50 unidades - R$ 	 R$ 33,50 
ITEM 0012 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Pasta L - R$ 0,68 
- 100 unidades 	 R$ 68,00 
ITEM 0013 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Pen Drive - R$ 
25,05 - 30 unidades - R$ 751,50 
ITEM 0015 	ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - Perfurador de 
Papel - R$ 	 R$ 21,90 - 30 unidades - R$ 657,00 

Itapetininga, 10 de julho de 2017. 
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MOLICITATCR CNP 04/3)17 
~DAL N' 01/2017 

TERKWEADADC5008-0/1~ 
O Pecsaleat do amen Munidini de Iteelinirga Meeis esto Dm no enodemos arilat~ &nos renlariçõea tpt 

oanfere a legislaçáo en vige apecidniese e lei Federal N1032002, e Lei Federal ir 866693 e zum altma 
RESOLVE: 
HOMOLOGARa liciode roMedalidadePnado ee9MCial n• 01/2017. moyern por objetivas csotelha tpvp mais 

pra a aquisição de material de atediem asa • Obrara ~pá de lepennaega, ralijoardo a *DEMI-
vgnAtati  do respszeivo ctjeto às empresa dsztersdas vencedor= do calam COTA.COM  001.001C10 E SERVIÇOS 
LIDA E EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETINNGA ME 

COTACOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, ore ovakertotal de RS 64200 (seiseeress e ipnn e dois reeis7 
HEM 0)J1 COTACCe4 COMEM° ESV1Ç LTDA. Rir-O) R -RS 109 -300atiedes- 83327,00 
TiDO OGIZCONOZNI 034F20C/0 ESERWÇOS ODA. 611-DVD E- Ri' .03-301~ - Ri 30.10 

FILARA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAFETININGA ME com o salor total de RS 18 147,20 (dento 
mil cento tomes e acená evireemeavo0 
REMOTO ElIANAAPARECIDARIBEIRO DE CANARIM ITAFEnNPIGA-Ownpintata - RS SM -2111~- RS 17220 
010.1 0:04 ELIANA APARECIDA =RO DECAMARGO ITAPETLNINIGA 	Solde 75 gr ES 0.70-500 ecoes -RS 
93~ 
11104 0005 EUANA APARECIDA FUESEIRODECAMARGO ITAPEHNNCIA-Feed Suta% 	 2011ereas -RS 
&Taco 
MI CO% ELIANA APARFLIDA REFIRO DE CAMARO) ITAPETIMNOA 	Sete Vete - RS 550-20 pacas RS 
latIO 
ITEM COT/ ELIANAAPARECIDAMBEIRODECAmARGOITAPETLÉMA Pd '&14,e Anil -R$ 3.50-71 	- ES' Mte 
IMA ROR ELIANAAPARECIDA RIBEIRO DECAMARGOITAISITININOA Pesa AZ -8316$)- '0a- RS MOIO 

"4100 ELIANAAPARBZIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAELemheneA Peses PfisEoa 	-PS 150-ICOreektrla -R$ 

rimo 10JANAAEARECIDA RIBEIRO DECAMARGOTTAFEHNINGA asee Melo .RS ;RI- 33 pomes - RS 89.40 
e nI4 0011 ELIANAAPMWSIDA RIBEIRO DE CAMARGOITAEEIII~ Ripa -RS(1.67-50~-113 	8333.50 
17041:012 EUANA APARO:R/ARMEIRO DECAMARCIORAPEITNINGA PeneL-10068-10~ Itá MOO 
5104 1)13 ELIANAAFARECIOARIBEIRO DE CAMARGO ITAPEININGA PenEleht - RS 25.1) -3/ Setes 751.30 
1104 0113 MANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAFETINDIOA ~Int de Pesa .15 	RS 21S0-30 ci- 
tas-UW.00 

hapeti~ 10 &juba de 2017. 

ANTÓNIO ETSON BRUN 
taratistr naddhuctezonuxe rusmestriA 

CÂMARA MIM DM DE ITAPETININGS, 
ESTADO CE 56.0 
AVISO CE Lie/7W 

A amem Municipal de lopetinien tone público para conhecimento dos interessados, que está aberta a Rd 
ta*, na modalidade de Pregão Presencial rd 00/2017, do tipo Menor Preço por Global. para escolta da 

proposta mais vamajoss pana monta* de empresa para o fornecimento de serviços continuados de in-
formátia cem aquisição de licença de uso por tempo determinado de programas especijeos para o Sistema de 
'Erínies Intentos, visando disportibilizar e tntegmr informações no sita da Cdman e evemml TV amua para 
Camara Municipal de Itapetirringa, 

documentos referentes ao credencivneno e os envelopes de proposta e habilie. sedo recebidee pele 
Pr5oeieo até as 14 betas, horário de Brasile, do dá 27 depene° de 2017, na sede da anum Mmicipal de Is 
petininga. sito ô Rim José Soares Hungria. n•  489, Jardim Marabá. Ittpctinirw-SP. sendo que a sessao pública 
lmnqida pele Pregoeiro se dará e segtut, no mesmo dia e local nos tennos da legislação vigente. 
O 	I na integra contra-se dispo 	mer osição dos iessa dos no tendente &ema e podai sa retirado no horári escoamos-até 	 o 
de expediente, ou seja, dto 12 as 18 horas. Além de estar disponlvel no site da Cintara, através do endereço 
wwweamuaitapetiningasp.gov.bt  
Maiores informações poderio ser obtidas na Cânon Municipal de Itapetininga - Setor de Licitações, ou et-
int do telefone (1 5) 3275-7680. 
tapctininga, 10 de julho de 2017. 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

TERMO CEFECER NEMO ECEJEEROCÃO 
ApSsrecetetnas der/mirrei° da Profeta:is pra irddode precediam° ~o aquisiçáo de noviços cortinados de 

com *guise* & gemot da uso por empo ~Seda de pregoaras ~tos rum 0 611010  de bênRes 
os. visando disgonibilizir e integrar efen~ na cite ds Camara e evento! TV nmern puas Cárnea Municipal 
tetirSies inkoramos que aedo tomais as seguires providências- 

Fameção do procedo licitaste% e 7/7017 centerdo o Ato da Mesa re' 260017 que ~lin a Presidência &anon 
a realizar a referida licita:go ri o medeio anos  das Pcnnias ira 06 e 282017 de 11C411CM, da mantes da 
Coliseu Permanente do Ui:aças e das Porteis n's 110017 e 27/2017 de nanado doPregotins, 

Atenua do ~est proctárremto ticiatiria m iriodilidide Pregdo Presencial tipo moia preço tendo metendo 
como reGY2017, 
e) EaMo da ~ta do Edital de Prega° e dos seus repetiam anexos à Assessoria Aerifica da amen h1~1 pira • 
dei& aprecia" ardlise parar 
leretininet 05 dejulho de 2017 

ADRIANA ANGELI CA VII 1 ARAGON 
caesslontatuNdngrituassças 

EXIRAPDSCEPU3IWO 
CCNITNO (4'03/ 

CONTRATAM Cerrara Murácied delajetinbesp 
CONTRATADA Mirra Aparecida Má o de Cartz/9) 92~ ME 
OILIEIO. Fomo:eterno doSuprimento deIntendei:a puas amara Muicipol de haptd~ 
VIGEM& 12 (dos) meei 

%%um (lqui: RS 29.658.44 (vinte e note mi; adietem e cinquela ecdo rosa e querela @Ordenada:mas) 
DATA DA ASSINATURA: 01dejulha de 2017. 

Agrei MO ETSON BRUN 
venantarmat Gamam seumanuarentuenteras 

COMBATO 2#1:60017 
CONIRATANIT.: Ciinma Munkitail de IMictinisnu  
CONIRATADA:Emprem Calafate Carteio e • Leda JIPE 

.Fanscimeto deSupinentos de !tentes pana Camaro ~ideal de rendi:ioga 
VlttNtiA: 12 (oze)meses 
VALOR GLOBAL R37.676.00 (se m8 mimam escuna e seis mais). 
DATA DAASS1NAI1JRA: 03 de julhode 2017. 

ANTÔNIO ETSON BRUN 
earamenuat cAmmu rsteemaxerrAnroxeras 

ATO ~AN' 49d2317 
Dist& sokreesnatsdiode fintionária da Cintara do 11~ de let~ 
Ablua da amara Munkiped de bapedninga no tardes= atnlseipace legais que lhe do orderides pelo et 26',Ereiso 
EL da Lei &ganis ~pai, 
RESOLVE 
AT7 1. F-‘40011111  Pedida. mêRÉ Agarre OPandsol de Ando. referindo on-A, de perimem e!~ do ntsêrte de 
ressoai da Chen Municipal de bapei~ a sedai Sinbale Wire doPmcb Pinheiro 
An ?Este Mn atol em vigore vodu** seus efeitos a pare de 10de julke de2017. 
lapeininga, Oidejul,ode2Ol7. 

ANTÔNIO ETSON BRUN 	 MILTON NERY NETO 
Pitagmont 	 vicsistarreng 

JOSE EDUARDO GOMES FRANCO 	 ANTÓNIO CARLOS MARCONI 
1•SECRETARIO 	 r sncarsAluo 

Esedo foi egistrado e publicado roSeassria ch amam Murrieripll na dna supra 

ALEXANDRE VALENTINO FREIRE 
agramontAL 

A1006MES6N'47/2017 
Dispõe sobre norntsçáo de Ihreistário da Cirnam Municit:e1 de  laPet~ 
AMESADA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, ro usodestra enlode legais egaelle são caifaidas pelo 
st 26, incisai:É da Lá OrganimMeicipils  
RESOLVE 
An. l'Netnenr osentorAlee FelipedeMeitiree Sanam, no catgodeAsstssor Partenenes5 Retenha:ia lii. deprovinento 
on canis decaedro de pescai da onera elte ~pio de hape~ 
Au 2'E0cAmeroorien4. no das dessa pubikatg4  reemageadneus chibas eodis (3 de julhode 2017 
Its~ga, 10 dejeto de 2017. 

ANTÓNIO ETSON BRUN 	 MILTON NERY NETO 
manem 	 wasnersruant 

JOSÉ EDUARDO GOMES FRANCO 	 ANTÔNIO CARLOS MARCONI 
recorramo 	 ~munam° 

Elsa f • registado pubScrdo Sentaria do Climas Municipal tusupra 

ALEXANDRE VALENTINO FREIRE 
regracturam. 

PORTARWSEPREM IT 079, 1E13 CE JULHO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Prtsidarte do Serviço de Pra,ddetvja Menne-Mel de Itspetininga - SEPREM, no uso 
de 	anibuiçães legais, 
Considerando as informações constantes de processo SOPREM N'08912017. 
RESOLVE 
Amigo 1*- Conceder Aposentadoria voluntária por empo de comriboição e idade nos lemos doAnigo %inciso 
II da Lei complementar rd. 49 de 23-04-2012, e artigo 6' da Emenda Constitucional n' 41 /200), a partir de 26-
06-2017, á funcionária MARIA ANGELA TURELJ MARTIN110, Digitadora, Ref. 08-0 latada na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças 
Artigo?- Esta Portaria munem vigor te data de sua publicação. 

JAIME DE CARVALHO 
PRFSIDITSMDOSFPRFM 

POMAR' A/StPREM NP 090, CE 13 CE JULHO CE 2017 
JAIME DE CARVAIJ10, President do Serviço de Previdência Municipal de lepetininga - SOPREM, no uso 
de suas atribuições legais. 
Considerando as infennaçúcs enrimam do processo REFREIA N• 0900017, 
RESOLVE: 
Artigo 1*- Conceder Aposentadoria VOIllettália por tempo do concitei* e idade nos Menos do Artigo 36 Inciso 
Ida Lei complemente, e. 49 de 2344-2012, e amigo 6* da Emenda Constituciceal n• 41/2003, a penit de 26-
06-2017, ao funcionário VALDIR TaXEJRA, Fiscal Tributário, Ref. 10-11 lotado na Sentaria Municipal de 
~indo e Finançts. 
Artigo - Essa Penaria asna em vigor na data dessa publkadha. 

JAIME DE  CARVALHO 
nuanavre Roo Mima 
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TERMO DE CONTRATO N° 06/2017 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 
ITAPETININGA ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de ltapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° 29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga ME, inscrita 
no CNPJ/CPF sob o n° 24.603.125/0001-7, com endereço Rua Professor Francisco Válio, 
1565 Sala 4, representada neste ato por Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo, portador do 
RG n° 23.560.748-4, inscrito no CPF n° 141.739.408-07, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às 
folhas fls. 195 e 196 no processo administrativo, doravante denominado Processo, 
concernente ao Pregão Presencial n° 01/2017. Os contraentes enunciam as seguintes 
cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para o fornecimento de 
material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme 
descritivo e preços abaixo: 

Item Produto Unidade Quant. Marca Preço 
Unitário  Preço Total 

01 

Papel 	sulfite 	de 	papelaria; 
gramatura 75g/m2; formato A4; 
medindo 	(210x297)mm; 	alvura 
mínima de 90%, conforme norma 
ISO; opacidade mínima de 87%; 
umidade 	entre 	3,5% 	(+/-1,0), 
conforme 	norma 	TAPPI; 	corte 
rotativo, PH alcalino cor branco; 
embalagem revestida em BOPP; 
produto com certificação ambiental 
FSC, 	CERFLOR 	ou 	outra 	de 
qualidade 	e 	abrangência 	similar, 
com 	selo 	e 	código 	de 	licença 
impressos na embalagem. 

Resma 500 R$ 18,70 R$ 9.350,00 

02 Papel sulfite, 	A4, 	90 gramas, 	cor 
branca, pacote com 500 folhas. Resma 200 R$ 28,60 R$ 5.720,0& 

04 

Perfurador de papel metálico com 
capacidade para perfurar até 25 folhas 
de papel 75g/m2, apoio da base em 
polietileno, pinos perfuradores em aço 
e molas em aço, diâmetro do furo: 
6mm, distância dos furos: 80mm,com  
margeador plástico.  

Unidades 30 R$ 	O R$ 657,00 
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05 
Etiqueta bolinha, cor dourada com 
15mm; pacote com 210 unidades Pacotes 30 R$ 2,98 R$ 89,40 

06 Grampo trilho plástico, pacote com 
50 unidades. Pacote 20 R$ 8,64 R$ 172,80 

09 Papel sulfite, 	A4, 	75 	gramas, 	cor 
verde, pacote com 100 folhas. Pacote 30 R$ 5,50 R$ 165,00 

10 Papel sulfite, A4, 75 gramas, cor azul, 
pacote com 100 folhas. Pacote 20 R$ 5,50 R$ 110,00 

11 Pasta 	plástica 	transparente 	oficio, 
com elástico. Unidades 100 R$ 1,90 R$ 190,00 

12 Pasta plástica em L, A4, incolor. Unidades 100 R$ 0,68 R$ 68,00 
13 Pen drive 8 GB. Unidades 30 R$ 25,05 R$ 751,50 

14 Régua transparente de 30 cm, em 
acrílico. Unidades 50 R$ 0,67 R$ 33,50 

15 Pasta AM, lombo largo, cor verde. Unidades 50 R$ 16,80 R$ 840,00 

1.2. Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO) 
2.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

2.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
Itapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, 
os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de 
qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre o produto e a garantia. 

2.4. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 18.147,20 (dezoito mil, cento e quarenta e sete reais 
e vinte centavos), conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos 
valores unitários definidos na cláusula primeira, ao fornecimento e entrega do objeto, 
mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de 

.k 25% (vinte e 
com o disposto 
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no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhados 
somente para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1 - O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 
protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dos itens solicitados pela Administração, que ocorrerá após a verificação da 
conformidade das especificações exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e 
mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara 
Municipal de Itapetininga, podendo ser realizado por meio de crédito em conta corrente a ser 
fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede 
da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

SEXTA (DO PRAZO) 
O prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 de dezembro de 2017, contados 
da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

-2-1  7.2. Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagen 
originais, em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 

7.3. Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especiçições do objeto desta 
licitação, ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeiçõe 

Página 3 de 7 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

- 2FLoS. 0  

7.4. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer 
outros; 

7.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 
termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

7.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.7. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

8.2. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, 
sujeitará à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a 
obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,3% ao dia; 
atraso superior a 30 dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser aplicadas ao contratado 
as seguintes penalidades: 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagament 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é d 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, den 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial 

(cinco) dias úteis 

s) dias úteis 
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DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3. A gestão do presente contrato será realizada pelos Srs. André Luiz Nishiyama e Joice 
de Andrade Rodrigues Zanon, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, 'bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente d 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

91--1  
13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem red 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou des 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técn 
de vício redibitório. 

a responsabilidade da 
formidades havidas na 

ou 	es .rovenientes 

„acillare 
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13.6. o contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formaliza* deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 11 de julho de 2017. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
CONTRATADA: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 
CONTRATO DE ORIGEM N°06/2017 

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de material de escritório e 
papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 11 de julho de 2017. 

CONTRATANTE 
Nome e cargo: Antônio Etso run - Presidente 
E-mail institucional: etson 	n@camaraitapetiniga.sp.gov.br  
E-mail pessoal: etson 	n@gmail.com  

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo 
E-mail institucional: li.pel@hotmail.com  
E-mail pessoal: li.pel©hotmail.c,om 
Assinatura: 
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TERMO DE CONTRATO N°07/2017 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - EPP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° 29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda-EPP, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n° 10.644.278/0001-55, com endereço Rua Olegário, 743, representada 
neste ato por Alexandre Aparecido Cota, portador do RG n° 32.785.991, inscrito no CPF n° 
354.280.201.008-57, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de 
contrato, cuja celebração foi autorizada às folhas fls. 195 e 196 no processo administrativo, 
doravante denominado Processo, concernente ao Pregão Presencial n° 01/2017. Os 
contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 
harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes 
declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1. O objeto do presente contrato é a contrafação de empresa para o fornecimento de 
material de escritório e papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
descritivo e preços abaixo: 

Item Produto Unidade Quant. Marca Prço 
Unietário  Preço Total 

07 DVD-r 4.7 GB 120min. Unidades 300 R$ 1,05 R$315,00 

08 
Disco 	compacto 	CD-R, 
capacidade 	700MB, 	gravável, 
virgem. 

Unidades 300 R$ 1,09 R$ 327,00 

1.2. Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

SEGUNDA (DO PRAZO, CONDIÇÕES, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO) 
2.1. Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues em, no máximo 05 (cinco) dias 
corridos, contados do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de 
Compras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

2.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com especificado na 
ordem de fornecimento a ser emitida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal de 
Itapetininga, correndo por conta da Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, 
os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de 
qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com ava' 
	

ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se es':   1m amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identifi 	.do fabricante e 
informações sobre o produto e a garantia. 	 / . 

assise 
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(02FL08.6A, 

2.4. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1. O valor total deste contrato é de R$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais), 
conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários 
definidos na cláusula primeira, ao fornecimento e entrega do objeto, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhados 
somente para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do Contratado e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

3.3.1 - O realinhamento de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 
protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 

QUARTA (DA DESPESA) 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dos itens solicitados pela Administração, que ocorrerá após a verificação da 
conformidade das especificações exigidas pelo preposto responsável da Câmara, e 
mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara 
Municipal de ltapetininga, podendo ser realizado por meio de crédito em conta corrente a ser 
fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede 
da Câmara Municipal de ltapetininga. 

5.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3. Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o p 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, c 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 
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5.4. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

SEXTA (DO PRAZO) 
O prazo de vigência do presente contrato será até o dia 31 de dezembro de 2017, contados 
da sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1. Entregar os produtos no prazo estipulado. Caso tal entrega não seja feita dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital; 

7.2. Entregar produtos novos e acondicionados adequadamente em suas embalagens 
originais, em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 

7.3. Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta 
licitação, ou porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 

7.4. A Câmara Municipal de ltapetininga não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer 
outros; 

7.5. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 
termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

7.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.7. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

8.2. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

9.1.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, 
sujeitará à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a 
obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 dias: multa de 0,3% ao dia; 
atraso superior a 30 dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial da • brigação 

assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos • contrato, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 9.1.2. 

9.1.2. Pela inexecução total ou parcial do fornecimento poderão ser apli 	as ao contratado  
as seguintes penalidades: 
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FLS. 

Advertência; 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7° da Lei Federal 10.520/02. 

9.2. A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. 

9.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com 
qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 
Contratante. 

9.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa 

DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4. A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, a condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1. A execução do contrato será acompanhada, conforme o ca,;000000ros ti se 	art. 67 
73 da lei federal n° 8.666/93.

,--"" 
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13.2. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3. A gestão do presente contrato será realizada pelos Srs. André Luiz Nishiyama e Joice 
de Andrade Rodrigues Zanon, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sánar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconforrnidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitório. 

13.6. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1. O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de Ii e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICApÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
CONTRATADA: COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CONTRATO DE ORIGEM N°07/2017 

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de material de escritório e 
papelaria para a Câmara Municipal de Itapetininga 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 11 de julho de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: Antônio Etson 	n - Presidente 
E-mail institucional: etsonb 	camaraitapetiniga.sp.gov.br  
E-mail pessoal: etson.b e • ntilcorn 

Assinatura: 

trrarecid  
CONTRATADA 
Nome e cargo: Ale 	e° Cota  x 
E-mail institucional: vendas

6 
 otacomercio.com.br  

1, 

E-mail pessoal: venda° 71  acomercio.com.br  
Assinatura.  1/4, - 
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CONTRATO No 06/2017 
CONTRATANTE: Cama Municipal de Itapttininsa 
CONTRATADA: Efluo Aparecida Ribeiro de pumasso Itapetininga ME 
OBJFTO: Fornecimento de Material de Expediente poro a Camara Municipal de Itapetininga. 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL: RS 15.147.20 (dezoito mil, cento e quarenta c sete reais c vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de junto de 2017. 

ANTONto1CTSON BRUN 

PUSIDErf1E oAUMt4Meo.MpÃLpsITAMININUA 

CONTRATO N' O7/2017 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininge 
CONTRATADA: Empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Lido -EPP 
OBJETO: Fornecimento de Material de Expediente paru a Câmara Municipal de Itapetininga. 
VIGENCIA: 12 (dou) meses. 
VALOR GLOBAL: RS 642.00 (seiscentos c quarenta e dois ruis). 
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2017. 
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